
4,-
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4

OFI

b) • refinanciarrento integÉal. de Pancela.s ~eis,
atendidas- ocin recursos da Resolução rts) 09 	es-	 '
pontálneos deste agente financeiro ...,,.,. 	 . .	 . g/4

c) créditos especiais para réctipera0o da infra.-estmi •

Saudações
(assinaturas- autoriladas) 	 .

souciTSCA9 , 1M DpTAçÁo
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:

PROGRAMA OU LINHA ESPECÍFICA:

.	 .
iámiconstato oli.O.totáções

•: AV0810 DA 1111101.. OCAO	 :
~iam* DEPINADCIDMIDTO DA cownti,

PARTIDA DO AO. FININCIIDO

.	 .„
citional OPguar,

-	 •	 •

ATUALIZAÇÃO- m44,1 Np 21:2

Alteração no Título "29- Disposições Transitórias", conforme-abáixo:

TITULO CAPITULO NORMATIVOS DATA

29	 3	 Ct?. -Circ. n9 341 20.07.79

R PUBLICA FEDERATIVA DO BRAS L

SEÇÃO I - PARTE II
DECRETO N.° 46.137 DE 111 JUNHO DE 199

ANO XX — N• 141
	

CAPITAL ~Um	 QuART..-Prgiut, :a DE JULHO MI

CARTA.-CIRCULAR N9 340 

'..institUi0e0-4'inanceiree 40

MINISTÉRIO- DA FAZENDA
-•	 BANCO CENTRAL DO BRASIL

ATUALiZAÇÂO MS II N9 209

.	 Alteração-no 'Nilo "29 - Disposições Transitórias",-conforrhe abaiSo:

TITULO cAprrulp No R MAT IVOS 'DATA

3	 Cta.•Circ. n9340‘18.07.79 incluir-

Ao
BANCO CENTRAL DO BRASIL
DepartaMento . do Crédito Antal... DERID/..
Divigião do Credito Rural DIRAL

. Breellia (DP)

Senhor :Chefe,
.CREDITO RURAL - Circular nó. 440,

no valor de Cr$
.........) , demonstrativo' anexo,
pecíais de que trata o documento

para as ,prOrrOgaciSee e Créditos -e8.
ern epígrafe, a Saber:

s.,

de- 27.06.7.9; - .Solicitamos dotações.

•
ANEXO 1 , •

•

sisteibe riacianái de Crédito Rural-
OPERACO8S . ESPECIAIS 'DE EMERGÊNCIA .; Por intermédio dá Circular n9
440, de 27. ,06.79; foi divulgado 'o progretate - relati-vo ã assistência
financeira ' especial aos agropeCuarietaa dos Estados de Minas Ge
raia, ~rito Santo á de Região Nordeste prejudiCados pelas enchen
tes verificadas no inicio de 1979.

	2.	 AS .1Ded ida s inetituldaS Pcr Meio do ~grana devem
lie 'restringir, Com exclusividade, aos agropecuaristas que, em conse

_ qtlencia das enchentes, 'tenham( efetivamente, sofrido perdas e caie-
- 'vim de apOio. para a retomada :de suam explorações., condiCionando-Se

a concessão dos hehefICióS *ás reata necessidades, Comprovadas
aras' eximia criterioso de cada. cagá,

	

'	 -	 Meiam, não tile admitirã, em hipótese alguma, 	 conces
. são do beneficio e rurícolae Odes lavouras ea frustraram em de-cor-

. :ri:tinia de outros motivos gue não o :das enchentes, bem como não se
toerlitire o amparo do programa a nnituerios em atraso junto à cartel
ra rural dói Ranço*, por motivo 4e negligencie.

Outrossim, os crédito* especiais só devem ser Conce-
didoe qnandó destinados exClusivaiente à reconstrução do que efeti-
vamente foi danificado pelas enchentes, não se admitindo Sua concee
sio pata .nelhoraztentos'novos.
5.. ' A esc:á:pio do que ja . se _ estabeleceu para as secas
(item 11...5 do, Regia/mento Anexo à Circular n9 433; de 23 ..05-.19), a'
prorrogação dos créditos de custeio -deve fazer-se pelo prazo da até
5 (cinco), ano!, 'em Pinção da" Capacidade de pagamento -doa benefieiã-

'riOn.
O. _ Re. Substituição ao anexo 1 da Circular n9 440/79 es
temeis encaminhando , novo documento para ser utilizado na solicitação
de dotações:

Brasília (DP), 18 de julho cie 1919
DEPARTAMENTO DO CREDITO RURAL

:	 ose Brandt SilVa
CHEFE

a) refinanciamento integral do saldo da i:inn.tpart.ida
deste ~e 4/lance:iro:

prowarna ou linha especifica ..................,....-. Cr$

.n
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DIARIO"OFICIAL (Seção .1 .— Parte 11)

CARTA-CIRCULAR N4 34-1 

As

Instituições Financeiras do
Sistema Nacional de Crédito Rute]:

HoriliriodiiitedatIO
D Setor de-Redaçãofuntione, para atendimento do publico dae-11 às 17 horas.
DOO 04011818

: - As Repartições Publicas deverão entregar no Serviço de Comunicaçõesdó De-
putai:imito de Imprensa Nacional', ,até às, 17 horas, , o expediente destinado à pii-
bliCação,

— Os originai. mira publieedio, deVidarixenté autenticados, deverão ser-dati-
•tografadok diretaMente, ern-e.paço dóis, em papel acetinado Ou apergaminhado,
medindo -no máximO22 : x 33 cin, sem emendas ou raeures. Serão admitidas cópias
eM:tintkprian e indelével, *critério do D.I.N.	 .

-Os originai. encaminhados à publicação não serão restituídos às partes,
ainda q0. não ,Publicadoe.	 •

' As reclamações: pertinentes à matéria .retribuida; nos casos de erro ou onda-
- 810, deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o-quinto dia ;Mi

sitabeentleate .. publicação:
-4! ApaiDaturat

As aleinatiiins para o exterior serão anuais,
assinaturas vencidas -serão- suspensasiSmprévio aviso,

Perii"--eviter interrupção na reines.* dos órgãos oficiais a renovação de-as-
ai:latida deve ser solicitadacob.' trinta (30) dial de anteCedèneit. 	 .

As assinaturas da. itepartiçõe. Públicas serão anuais e deverão ser reno-
.Vadeseté :n &merco,

,— O. Suplementos às edições dos órgãos oficieis *Ó serão renietidos, aos assa
na:Manque solicitarem no-atncle assinatura

O. pedido. Onainditature de servidores deveiriserencantinhados com com-
prrivante,doinia oiti:taça° funcionei,

R.msssa de Valores
.	 _

A remessa de veloreg•deverti.ger feita zinedianteOrdentile Pagamento; por the-
otie, atrav‘i do Bano do Brasil S.A., .1 favor do.Tesoiireiro,do Departimento de
Imprensa Nacional acompanhada deesclarecinientouilenton lua aplicação.

CRÉDITOS A COOPERATIVAS, 7 Taxas de.luros 7 'Comunicamos Anae toi. res-
tabelecida em 15% (quinze por CentO)- 4o ano et .tami de juros nas: OPe
rações de desconto -de notas promissórias roteia emitidas- por- coope-
rativas de produtores rurais a favor de seus tooperades, representa'
tivas. dó proneSsa- de ~mente a titulo de adiantamento por Conta
de prego de prodUtoa entregues para venda em coMum, retificandO as-
sim a que foi fixada no item. 3. da: carta-cir.cular:	 310G!de,21,06.79,

2. Nos ctUlitos especiais preVietos no MCR:I271-2a
("adiantamentos aos cooperados pôr conta de produtos entregues' para
venda),I4CR 1.2*1-,2-4, ("aquisição de bens pata. póSterior fornecimen
to aoe cooperados"), MCR	 ("antecipação de receita prOve-:
niente de taxa de retenção") e MCR :1"antecipoção-deredur-
'aos peia integralizegito de quotas-partes dg óaliitail, aUbscrito^% se:
rã fixada de acordo com á finalidade 4 que se .deStinerem Os redur-.
sós i 4 Saber,:	 -

a) capital de giro/custeie - 15% (quinee per cento) ao ano;

b) investimentos taxas varaVOis-, -na forma de s ResOlu.
00: n9 541, de 23.05,79,.	 '

-
Em conseqúencia, ficam revogados 'OS itenii e - 3

h9 330; de- 21 06.7•9,: e it carta-Circular n9 258,

Era:tília. (DF) , 20 de julho de 19

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO' RURAL

Jose Brandt Silva
. CHEFE

-DEPARTAMENTO Da MERCADO DE CAPITAIS,-

DESPACHO DO SR. CHEFE DA DIVRO, DE 16.7.79, DEFERINDO,
PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

-Reforma de Estatuto:
7152820/79 - TRIAU - ARRENDAMENTO MERCANTIL á/A.

ArG.E. de 30.479.

DESPACHOS DO EXMO. SR . DIRETOR, DE 16.7.79, DEFERINDO NA FORMA DOS
PARECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N -'- S:

SOCIEDADE DE' CREDITO IMOBILIÁRIO

para FUncioner:
IIESC S/A 7 CREDITO IMOBILIÁRIO
Sede: Florianópolis :(SC)-
Capital	 -Cr$54.490k0D0,-O0
A,G.Es. de- 18-..5 e 26.6.79-.

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA

-Alteração Contra-tuia:-
7.6333$8/79 - DEALER -7 DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA

RIOS LTDA.
InStrusento de 4,5.79,

DESPACHO DO SR, CHEFE, : DE 11.7.79; DEFERINDO, NA FORMA po, PARECER,-'
-O REQUERIDO NO PROCESSO N.9-:

SOCIEDADE CORRETORA

7Reforma de Estatuto:
71531102/79 ERANT RIBEIRO - SOCIEDADE CORRETORA DE CAMBIO 0 , TrTY:

LOS S/A,

DESPACHO DO SR. CHEFE, DE 16.1.7-9, DEFERINDO, NA FORMADO 'PARECER

	

O REQUERIDO NO PROCESSO N 9 :	 •

SOCIEDADE CORRETORA

-Aumento de. Capital Reforma de EitatUto 
• 7131944/79 BITTENCOURT SIA -'CORRETORA DE TITULOS, VALORES E .C114

.
De Cr$13.000,000,00 pRra Cr$25:-000,-000-,00.
A.G.E. de 13- .3-79-,-	 ,	 .

3.
da Carta-Ciroular
Ide 02.02.78.

-AutorizaçãO
3305681/79 -
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-

Aumento de Capital e Reforma de Estatutos Sociais
DF-901/-79 - BANCO DO ESTADO DA PARAIBA S.A. - João Pessoa(P111)

De Cr$100.000.000,00 para Cr$125.000.343,00
Assembléia Geral Ordinária de 10.04.79 	 -

DF-916/79 - BANCO INTERNACIONAL S.A. - São Paulo (SP)
De Cr$89.535.030,00 para Cr$100.488.230,00
Assembléia Geral Ordinfiria de 27.04.79

DF-1024/79 - BANCO DE CREDITO REAL DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
•Porto Alegre (RS)
De Cr$20.000.000,00 para Cr$27.200.000,00
Assembléia Geral Ordinária de 30.04.79

DF-614/79 - BANCO 'TAXARA?' S.A. - São Paulo (SP)
De Cr$60.000.000,00 para Cr$120.000.000,00
Assembléia Geral Extraordinária de 06.04.79

DF-1181/79 - BANCO ECONONICO S.A. - Salvador (BA)
De Cr$1.072.000.000,00 para Cr$1.600.000.000,00
Assembléia Geral Extraordinária de 18.06.79 -

• Reforma de Estatutos Sociais 
DF-1192/79 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FON-

CIONARIOS DA TELECONUNICAÇOES DO ESPIRITO SANTO
LTDA. - Viteria (ES)
Asseai:biela Geral Extraordinária de 03.05.79.

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

DESPACHOS DO SR. CHEFE DA REMEC-SP; DE 17.7.79, DEFERINDO, NA FORMA

DOS PARECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADE CORRETORA , 	 •
-

-Aumento doi Capital - Reforma de Estetuto:'
7633392/19 SPINELLI S/A :- CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E

amuo	 • .-	 . •• •	 -
• De Cr$20.000.000,0 0 para Cr$24.000.000,00

AG-.E.. de 25.4.79. •.

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

-Aumento •cle Capitai RefOrila de Estatuto:

7632357/79,- SUDAMERI13 . - 'DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
mopILIAmoss/A	 .
De Cr$7.000.000,00 para Cr$10.000.000,00
A.G.E. de 23.4.79:.	 •

• • - • •	 •	 •

-Rafonsa de Estatuto:
7633145/79 - GIAMAR S/A -- DISTRIBUIDORA:DE TITUI.OS E VALORES

MORILIARIOS-	 -
A.G.E. de 19.5.79.

DESPACHOS DO SR. CHEFE ria REMEC-SP, DE 16.-7.79, DEFERINDO, NA FORMA

DOS PARECERES, b REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADE 'DE CREDITO, ' FINANCIAMENTO`DE INVESTI/UNTOS
•, •	 •

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:
7633617/79 - CIA. FINANCIADORA MAPPIN SAO PAULO - CREDITO, FINANCIA

MENTO E INVESTIMENTOS
• De Cr$272.000.000,00 para Cr$353.600.000,00
• A.G.E. de 11.6.79.	 •

•

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA •

-Aumento de Capital - AlteraCão Contratual:
7634041/79 - EUGÊNIO - DISTRIBUIDORA DE T/TULOS E VALORES MOBILIA

RIOS LTDA.
De Cr$600.000,00 para Cr$1.200.000,00
Instrumento de 2.7.79.

DESPACHO DO SR. CHEFE DA REMEC-SP, DE 13.7.79, DEFERINDO NA FORMA

DO FARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:
•

SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:
7633384/79 SAVENA S/A - . CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

• De Cr$17.0O0.000,00 para Cr$45.050.000,00
A.G.E. de	 -

.Diiírio Oficial daUnião de 11 de ¡Alho de 1979; Seção I,

Farte .11,.	 coluna,..pegina 4021, liába 41. quadro-do.	 Ministério

-da -Fazenda:--	 •
.;

onde se 1	 A.G.R.. do 26.1.78.
leia,ae:. A.G.E. de 26.3-.79

DEPARTAMENTO DE :OPERAÇOES.BANCARIAS -
.

•
Processo nO •DF908/79 - O Exm9. Sr. Diretor deliberou Credenciar

• • •	 "	 -Sr., EMILIO MESA MARTINEZ, domiciliadoem
São. Paulo (SP), como: Representante, no Brasil, dó BANCO EXTERIOR S.
R. • sediado era Assunção (Paraguai), , com Poderes para estabelecer
contatos com fins comerciais e tle.infoaaçao, sem realizar _operações

.	 .	 .
.PrOcesso.ne DF-I010/79	 Exia9:: Sr. Diretor, autorizou o BANCO ITAO.	 . S.A., sediado em São Rauló (SP),, a transfe
rir sua agencia de junqueirepolis (SP) - concessionária da carta-pa
tente n9 4,330, -de 09.03.-59 para a praça -de . GURUPI (GO) .

.	 .
• Processo n9 IMP.,...1053/79 - O 'EX:a9. Sr. Diretor cancelou o Certificado

	

-	 de -Autorização n9 289, de 23.-07.69, que Mn„
• parava as -atividade:: da COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE IMUMIRIM T

:1;TÚÃ, , mediada em IpaurairiM- (CE).
Processo	 DF1035/19. - O Eicm9-. Sr: Diretor cancelou a carta-paten

• te 1:9 1-7.554, de- 28.99..71, que habilitar-ia
O. UNIBANCO--.UNIAO DE BANCOS- BRASILEIROS S.A:, Sediado no Rio de Ja
neiro-(R.7.), a instalar .Uma-- agência na praça de maragão (AP).

-
*DESPACHOS:DO SR:: .CIONE oik OIORB MESMO DEFERINDO, NOS -TERMOS pos
PARECERES O RzõtpgúDO- Nos- pikoOsssos N90. :.

PORTARIA ?I! 137 DE 28 DE JUNHO
DE 1979

O Superintendente da Superintendência
de Seguros Privados usando da competên-
cia delegada pela Portaria MIC n? 55, de 9
de fevereiro de 1971, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 77 do Decreto-lei n? 73, de 21
de-novembro de 1966, na Resolução n! 7, de
16 de fevereiro de 1967, do Conselhõ Nacio-
nal de Seguros Privados, e o que consta do
processo SUSEP n? 0054953/79, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas no
Estatuto da Companhia de Seguros Inter-
Atlãntico, com sede na cidade de Sio Paulo
(SP), dentre as quais a relativa ao ,atimento
de seu capital social de Cr$24.000.000,00
(vinte e quatro milhões de cruzeiros) paia
Cr$30.000.000 00 (trinta milhões de--
cruzeiros), mediante aproveitamento de
parte da correção monetária do capital (A-
GO de 30.3.79) e subscrição em dinheiro,
conforme deliberado de seus acionistas em
Assembléias Gerais Extraordinárias reali-
zadas em 11 de abril e 23 de maio de 1979. —
Francisco de Assis Figueira

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDI-
NÁRIA DE ACIONISTAS DA COMPA-
NHIA DE SEGUROS PHOENIX PAU-
LISTA, REALIZADA EM 30 DE MAR-
ÇO DE 1979

C.G.C. N? 60.86.847/0001-13-
Aos trinta de março de mil novecentos e

setenta e nove, às dez horas, na sede social,
à Rua Conselheiro Crispiniano, 53, 3? an-
dar, nesta Capital, reuniram-se, em Assem-
bléia Geral Ordinária, em primeira convo-
cação, os acionistas da Companhia de Segu-
ros Phoenix - Paulista, perfazendo o
.quorum legal de instalação pela presença
de acionistas que representavam Mais de
um quarto do capital social com direito a
voto, como se constatou de suas assinatu-
ras no livro próprio. A Assembléia foi ins-
talada, nop termos estatuários, pelo Presi-
dente do Conselho de Administração, Dr.
Antonio Fernando de Bulhões Carvalho,
que convidou a mim; José Alfredo Parreira
Holtreman Roquete, para funcionar cortuí
Secretário, ficando, assim, 'coMposta a me-
sa dos trabalhos. Declarou o Presidente que
o objetivo da Assembléia, nos termos dalei
e do estatuto, era deliberar sobre a ordem
do dia divulgada no edital de convocação
publicado no Diário Oficial do Estado e no
Diário do Comércio dos dias 21, 22 e 23 de
março de 1979, do teor seguinte: «Compa-
nhia de Seguros Phoenix Paulista. Assem-
bléia Geral Ordinária. Ficam convidados os
acionistas da Companhia de Seguros Phoe-
nix Paulista para ee reunirem em Assem-
bléia Geral Ordinária que se realizará no
dia 30 de março de 1979, às dez hora, na se-
de social, na Rua Conselheiro Crispiniano,
53,3? andar, para deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: a) tomar as contas dos admi-
nistradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras; b) aprovar a
correção de expressão monetária do capital
social; c) outros assuntos de interesse so-
cial. Sito Paulo, 19 de março de 1979. Pelo
Conselho de Administração, Antonio de
Bulhões Carvalho, Presidente do-Conselho.

Esclarereu- Preeidente queel doctuneri-
tos da administração referidos no art. 133
da Lei R! 6.404 foram postos à disPdição
dos acionistás por anúncios publiCados 11Q

Diárk Oficial e no Diário do Comércio dos
dias 24-de fevereiro, 1 e 2 de-março as 1979.e
publicados no Diário da COlhérCi0 edição
dos dias 24, 26 28 :de fevereiro-- de 1979 e no
Diário Oficial do dia 1? de marco de 1979,
tendo sido entregues à Igninensa Oficial- do
Estado para publicação no dia 28 de
fevereiro de 1979, conforme recibo n?
575.557, em poder da mesa- Esclareceu aia, •
dau PrelidentanUe se encontravam presen-
te. à Assembléia, para atender a eventuais
pedidos de esclarecimentos dos acionistas,
os membros da administrado - da compa-
nhia e o representaixte dos auditores inde-
pendentes «Sotec-Aud Auditores IndePen,
dentes S.C. Ltda. Aduziu também ô Premi-
dente que o Conselho de Adminiltraçáo
manifestou-Se favoravelmente- sobre o rela-
tório da administração- e .as contas da dire-
toria, conforme deliberado tomada em-reu-
nião realizada' em 23 de fevereiro de 1979,
estando em poder de mesa uma certidão da
respectiVa ata. Tendo sido dispensada por
aclamação geral a leitura dos documentos
acima-mencionados, de conhecimento geral,
passciu-se à sua discuiliio e, em seguida, à
-votação dai matérias constantes-de ordem
do dia, sendo -tomadas as segnintes
rações, por unanimidade de votos, com-abs-
tenção dos legalmente impedidoic primeira:
— aprovar, sem restrido, as contas dos ad-
ministradora* e as demonstrações
financeiras do exercício 'social encerrado
em 31 de dezeinbro de 1978, conforme
publicado: segunda: — aprovar a a:Urrado
da expressão monetária -.do Capital. social,
efetuada, nos termos da lei, sobre o capitel
realizado, de C*21.175.000,00- (vinte • Um
milhões,. cento e_ setenta e cinco mil
crUzeiros), produzindo um Multado: de
C116.721.137;34 (seis Milhas., 'setecentos e
vinte e urn mil, centro e .trinta e sete cruZei-
ros e trinta e quatro centavo.), cujo- valor
líquido, no montante de Cr$5.523.115,66
(cinco milhões, quinhentos e vinte- e trêã
mil, cento e quinze cruzeiros e sessenta e
seis, centavos), após a absorção autorizada
peio art. 200, -alínea I, da Lei g? 6.404 cons-
titui parte das reservas de-capital-que fig.-
rara SÔ balanço ora aprovadO, de:Pendo o
seu valor ser capit,alitado, nos termos da
lei, o que, em função da Circular n? 27, de
21 de março de 1979, da SUSEP, ser. deli;
berado em Assembléia Geral Extraordini-
ria convocada para o inicio do-próximo mès
de abril. Nada maieihavendo a tratar e nin-
guém solicitando a palavra, foi a reunião
suspensa pelo tempo 'necessário a len±radure
desta ata, á qual, lida e achada conforme,
foi pelos presentes aprovada e assinada. =-
Antonio Fernando de Bulhões. Carvalho,
Presidente; José Alfredo Parreira Holtre-
man Roquete, Secretário. ESCAE Admi-
nistração e Participações Ltda., por Ricar-
do do Espirito Santo Silva Salgado,
Antonio Carlos de Almeida Bre" Augustó
Cesar Roxo de Urzedo Rocha e Enrico

•hanio Vilela, -Diretores; Antonio Fernando
de Bulhões-Carvalho; José Alfredo Parreira
Holtreman Roquete; Ricardo do Espirito
SantoSilve Salgado; David Antunes de Oli-
veira Guimarães; Alfredo Nagib Rizkallah;



.	 .	 .
realizada em 30 de março de 1979, emitindo- Panhia de Seguros Inter-Atlilatich, ante
se 220.920 (duzentas e vinte mil, novecentas dormente denominada Companhia de Segu
e vinte) ações novas, ordinárias, nominati- ros Phoenix Paulista, representando mai
vas, do Valor nominal de Cr$25,00 (vinte e de dois terços do capital social; conforme se
cinco cruzeiros) cada uma, como as atuais, constatou de suas assinaturas no livro de
que serão distribuídas aos acionistas . na presença. Nos termos estatutários, assumiu
proporção das que possuem; segunda — a presida:ida dos trabalhos o Dr. Antonio
aprovar, em consequência, a alteração do Fernando de Bulhões Carvalho, Presidente
art. á0 do estatuto social, que passará a vi- do Conselho de Administração, que convigorar com a seguinte redado: «Art. 5? — O dou a mim, José Alfredo Parreira
capital social é de Cr$29.523.000 (vinte e Holtretnan Roquete, para funcionar, como
nove milhões, quinhentos e vinte e três mil secretário, ficando, desta forma, composta
cruzeiros), representado por L180.920 (um a mesa dos trabalhos. Declarou o Presiden-
milha°, cento e oitenta mil, novecentas e te que o objetivo da Assembléia era delibe-
vinte) ações ordinárias, nominativas, do va . rar sobre as matérias constantes da ordem
lor nominal de Cr$25,00 (vinte e cinco cru- do dia divulgadas pela edital de convocaçáo
zeiroa) cada uma.; terceira — aprovar, nos publicado no Diário Oficial do Estado de
termos do facultado pelo art. 170 da Lei n? São Paulo e no Diário do Comércio nos dias
6.404, de 15.12.1976, e considerando que o 8,9 e 10 de maio de 1979, do teor. seguinte:
capital social já está realizado em mais de «Companhia de Seguros Inter-Anilada°
trais quartos, o seu aumento de (nova denominação da Companhia de Segu-
C429.523.000,00 (vinte e nove milhões, qui- ros Phoenix Paulista). Assembléia Geral
nhentos e vinte e três mil cruzeiros) para Extraordinária. Aviso de Convocação. Os
Cr130.000.000,00 (trinta milhões de acionistas da Companhia de Seguros-Inter.
cruzeiros), efetivando-se o aumento, que é Atlántico, nova denominação da Compa-
de Cr$477.000,00 (quatrocentos e setenta e Mis de Seguros Phoenix Paulista sã
sete mil cruzeiros), em dinheiro, para inte . convocados para se reunirem em Assem-
gralização total no ato da subscriçao, com a bléia Geral Extraordinária, em primeira.

teconsequen emissão de 19.080 (dezenove convocação, no clã 23 de maio de 1979, às
mil e oitenta) ações ordinárias, nominati- dez horas, na sede social, na Rua
vas, do valor nominal de Cr$25,00 (vinte e Conselheiro Crispiniano, 53, 3? andár, nes-
çinco cruzeiros) cada uma como as atuais; ta Capital, a, fim de deliberar sobre a se-
na proporção do número de ações que pot:- gliinte ordem do dia: I — homologado do
suem, os acionistas terão preferência para a aumento do capital social, no montante de
subscrição do aumento de capital para rea- C4477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete
lizaçao em dinheiro, ora aprovado, sendo mil cruzeiros), por suhscrido de 19.080 (de-
que as eventuais sobras serão rateadas, zenove mil e oitenta) ações ordinárias, no-
proporcionalmente às ações subscritas, en. minativas, do valor nominal de Cr$25 00
tre os acionistas que solicitarem reserva; a (vinte e cinco cruzeiros) cada uma, com in-
fixado do prazo de trinta dias, a contar da tegralizaçao em dinheiro no ato da subscri-
data da primeira publicação do aviso cor- ção, passando o capital social para
respondente pela imprensa, na forma legal, Cr$30.000.000,00 (trinta milhões de cruzei-
para o exercício do direito de preferência e ros), conforme condições aprovadati pela
a manifestação do desejo de subscrição das Assembléia Geral Extraordinária realizada
eventuais sobras; uma vez homologado o no dia 11 de abril de 1979; II — alterado do
aumento de capital em dinheiro ora aprova- • artigo 5? do estatuto social para refletir o
do, o art. 6? do estatuto social passará a vi. aumento de "capital social de que trata o
gorar com a seguinte redação: «Art. 5? --O
capital social é de Cr$30.000.000,00 (trinta
milhões de cruzeiros), representado por
1.200.000 (um milhão e duzentas mil) ações
ordinárias!, nominativas, do valor nominal
de Cr$25,00 (vinte e cinco cruzeiros) cada
uma.; quarta — aprovar a alteração do art.
11 «caput, do estatuto social, que passará a
vigorar com a seguinte redação, mantidos
os seusparágrafos: «Art. 11 — 0 Conselho
de Administração é composto de nove a on-
ze Conselheiros, dos quais um será o Presi-
dente, eleitos dentre os acionistas, pessoas
naturais residentes no país. Nada mais ha-
vendo .a tratar e ninguém solicitando a pala-
vra, foi a reunião suspensa pelo tempo
necessário à lavradura desta ata, a qual, li-
da e achada conforme, foi pelos presentes
aprovada e assinada. — Antonio Fernando
de Bulhões Carvalho, Presidente; José Al-
fredo Parreira Holtreman Roquete,
Secretário. ESCAE Administração e
Participações Ltda., por Ricardo do
Espírito Santo Silva Salgado, Antonio Car-
los de Almeida Braga, Augusto Casar Roxo
de Urzedo Rocha e Eurico Libanio
Diretores; Antonio Fernando de Bulhões
Carvalho, José Alfredo Parreira Holtreman
Roquete, Ricardo do Espírito Santo Silva
Salgado, David Antunes de Oliveira Gui-martes, Alfredo Nagib Rizkallah, Antonio
Carlos de Almeida Braga, Moacyr Pereira
da Silva, Augusto' Casar Roxo de Urzedo
Rocha, Eurico Libanio 	 •

A presente é cópia autêntica e integral da

Aiitoniii Carlos de Almeida Firma; Moacyr
Pereira da Silva; Augusto Cesar Roxo de
Uriedo Rocha; Eurico-Libanio- Vilela.

A presente é cópia autêntica e- integral da
ata lavrada no Livro de Atas de Assem-
bléias Gerais de Acionistas, da Companhia
de Seguros Phoenix Paulista.

São Pauló, 30 de março de 1979. —
Francisco Latini, Diretor

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA DE ACIONSITAS DA
COMPANHIA DE SEGUROS PHOE-
NIX PAULISTA, REALIZADA EM 11
DE ABRIL DE 1979

-	 C.G.C. N? 846.847/9001-13
Aos onze de abril de mit novecentos e se-

tenta-.e nove, às dez horas, na sede social, à
Rua COnsellseiro Crispiniano, 53, 3? andar,
nesta Capital, reuniram-se, em Assembléia
Geral Extraordinária, em primeira- convo-
caça°, Os acionistas dá Companhia de Segu-
ros Phoenit Paulista, perfazendo o «quo-
rinnlegal de instalaçáo, conforme se consta-
tou de suas assinaturas no Livro de :Presen-
ça. A Assembléia foi instalada, nos termos
estatuários, pelo Presidente do : Conselho de
Administrado, -Dr. Antonio Fernando -de

- Bulhões Carvalho, que convidou a mim, Jo-
sé Alfredo Parreira :Holtreman Roquete;pa-
ri- funcionar como Secretário, ficando;
assim, composta a mesa dos trabalhos. De-
clarou o Presidente que o objetivo da As-
sembléia era deliberar pobre as matérias
constantes da ordem do dia divulgada no
edital de convocação publicado no Diário•c• o e a o de São Paulo e no Diário
do Comércio doe dias 3, 4 e 5 de abril de
1979, dor teor seguinte: «Companhia de Se-
guros Phoenix Paulista. Assembléia Geral
Extraordinária. Primeira convocação. São
:convidados os Senhores acionistas da Com-
panhia-de Seguros Phoenix Paulista para se
reunirem em Assembléia- Geral Extraoídi.
pária, em primeira convocação, no dia 11 de
abrir próximo, as dez horas, na sede social,
na Rua Ponselheiro Crispiniano; 63, 3? an-
dar, a fim de deliberar sobre a seguinte or-
dem do dia: a) nos termos da Circular a? 27,
de 21 de março de 1979, da Superintendên-
cia de Seguroa Privadoe, proceder ao au.
mento do: capital social de Cr$24.000000,00
(vinte e quatro milhões de cruzeiros) para
Cr$29:523.000;00 (Vinte e nove milhões, qui-
nhentas e vinte e três nsil cruzeiros), me-
diante a capitalização da reserva de capital
resultante da correção monetária do capital
realizado, com a consequente distribuição
aos acionaitas- de 220:920 (duzentos-e viate
Mil, novecentos e Vinte) novas lides ordi-
nárias, noMinativaa, do valor nominal do
.Cr125,00 (visite e chão Cruzeiros) cada; b)
/túneis:to do capital social de
Cr$29523:000;00 (vinte e nove milhões, can-- nhentos e Vinte e três mil Cruzeiros) para
Cr$30000.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros); mediante a subscrição em nioe- •
da; c) alteraçito do art. 6? do estatuto social
para refletir os aumentos de capital de que

.tratam os itens anteriores; dr alteração do
1:UM& art. 11 do estattito soCial para ele-
ver de nove para mãe o número de mem-
bros do Conselho de Administrado, São
Paulo, 21) ,:cleMarço-de 1979: Antonio Fez-
kande deBUlhõesCarvalho, Preaidente, pe-
lo Conselho de Administração Esclareceu,
ainda,o "Preoideüte, que as matérias eram •Objeto de ProPosta da- Diretoria, referenda.
da pelo Conselho de Administração, cuja*
peças; autenticadas, se encentravani sobre
a mey Apóia sua discussão o "assunto foi.
aubmetido à Votado; tendo sido tomadas,
por-unaidinidade de Votos, as **gaiato' de,
liberações: ~eira aprovar is aumento
do capital social-de Cr$24:009.000,00 (vinte e
quatro milhões de cruzeiros), dos quais
C1%21.175:000,00 (vinte e um milhões, cento
o setenta e :cinco Mil cruzeiros) já integrali-
udu e o saldo .deCt$2.825.090,00 (doã mi-
lham; ~entoa e vinte -e cinco Mil cruzei-
roa) e intagralizar até 90 de abril -de 1979;
nos termos da resolução da Assembléia
ral Extraordinária de Acionistas realizada
eia á de dezembro de 1978, para
C429.823.000,0 (vinte e nove Milliõeá, qui-
nhentos e Vinte e trai mil cruzeiros);
efetivando-se a aumento coas a Incorpora
010 - de parte do valor remanescente da re-
iiertra resultante da cot-raça° monetária do
capital realizado, nó montante de
Cri6523:000,00 milho," quinhentos 3
e- vinte e três mil Cruzeiros), aprovada pela
Assembléia Geral Ordinária De Acionistas p

1

-- eventuais sobrai, 0: scionistai interceda-
: dos deverão dirigir-te à sede da =Compa-'
g no horário comercial, à Ru a CUM

lheiro Crispiniano, 63, 3? andar; -nesta Cápi:
'tal. São Paulo, '11 -de' -abril de 1979, ‘—
Atitero Leite Pereira de Saibra, Diretor-
Presidente. Fm seguida, esclareceu o Presi-
dente que, esgotado o prazo fixado para o

- exercício do direita de preferéaCia, o mu.
mento do capital em dinheiro, no valor de
Cr$477.000,00 (quatrocentos erietenta e isite
mil cruzeiros), havia sido totalmente- subs-
crito pela acionista ESCAE — Administra-
çáo e Participações Ltda., conforme boladas
de subsérição que-exibiu--e que fica fazendo
parte integrante desta ata; sendo que o va-
lor integral da :Subscrição , fora -depositado
no Banco do Brasil S.A:, coafonneateeta o
recibo da quantia de Cr$477:000;00 (quatro-
centos e setenta e . setetail: cruzeiros), data-
do de 22 de maio de 1979. Nestas Condições,
declarou o Presidente quepodia dar início à
deliberação das matérias constantes da or-
dem do dia, as quais, apógi -serem coava-
nieigemente ditcutidae, foram *Submetidas
a. votação constatando-se terem ai& toma-
das, por unanimidade as seguintes . delibe.'
ruões: primeira homOlogar o aumento
do capital social mediante aubecrido; no
valor de Cr1477.000,00 (quatrocentos e se-
tenta 'e sete mil cruzeiros), com a Conse-
quente emissão de 19,080(deienove eoi.
tanta) ações ordinárias; nominativas, do
valor nerninal de Cr$25,99 (visite e cinco
cruzeiros) cada uma, totalmente integraliáa-
das em dinheiro no ato da subecrido;
segunda — confirmar a alteração do art. á?
do estatuto social, conforme . proposta já

•aprovada pela Aasembléia Geral Extraordi-
' nária de Acionistas realizada em 11 de abril

de 1979, o qual passará st, vigorar com a se-
guinte redação: «Art. O? O capital social
.é de Cr$30.000.000;00 (trinta milhões de
cruzei:c:os), representado por 1.200.00 (um
milhão e duzentas mil)-ações- ordinárias, no-
minativas, do valor -amainai de Cr$26;00

• (vinte e cinco cruzeiros) Cada ama.-terceira
•—• aprovar a alteração do art. 8? dó estatuto
social, que passará a Vigorar como a !tez'
guinte redação:. «Art. 8? A Assembléia
Geral Ordinária caberá tomar aá contas e
apreciar o relatório anual da Diretoria, exa-
minar a:deliberai sobre as demonstrações
financeiras previstas em lei, relativas ao
exercício anterior, eleger 08 membros: do
Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal, bem coino fixar os honorários de to,
dos os eleitos, podendo fazê-lo englobada,
mente; cabendo distribuição ao Conselho
de Administração. Os honorlhios atri-
buídos à Diretoria serão reajustados auto-
maticamente na mesma proporção doe au-
mentos gerais de salário concedidos pela
companhia, ou em decorrência doe índices
de aumento aplicáveis à categoria
profissional dos- securitários.; quarta —
aprovar a alteração do art. 16-e seu § 1? do
estatuto social, que passarão a vigorar cota
a seguinte redação: «Art. 16 — Diretores

,terão amplos poderes de administração e
gastai:, dos negócios sociais para a prática
de todos os ates e à realizaçãO de todas as
operaçõee que se referirem ao-objeto da so-
ciedade, podendo, com prévia autorizado
do COneelho de Administração,, contrair
empréstimos, avais e fianças, desde que
não impliquem em atoe de liberalidade ou
mero favor, nem violem a proibição de que
teata o art. 73 do Decreto-lei 73; de 21 de
novembro de 1966, ou qualquer norma que
regule as atividades das companhias segu-
radoras. a§ 1? — Os Diretores terá° a
representação ativa e .pasgiva da aodedade,
competindo-lhes executar e fazer executar,
dentro das respectivas atribuições, as deli-
berações da Assembléia Geral e dó Conse-
lho de Administração, podendo, inclutihre;
observada a forma de representado eátabe,
lecida no § 2? deste artigo, adquirir, alienar
e onerar bens ia:sólida da sociedade.; quinta
— aprovar a alteração do.art. 11 do estatuto
social, que passará a vigorar com a seguin-
te redação: «Art. 11 A representado' da
sociedade era juízo compete-a qualquer dos
diretores ou a procuradores com podereis es-
pedais &instituído nos-termos dos § 5? e á?
do art. 19.; sexta reajustar pari
Cr15.000.000,00 (cinco milhões- de- cruzeiros)
a verba anual da remuneração dos membros
da administração, cornpreendendo
ho de AdMi..istração e Diretoria, devendo

a distribuição ser feita pelo Conselho de
Administração, aos termos do art. 8? do es-
atuto social; sétima — eleger para-o Canse,
ho de Administração o Sr. Rolánd Marc

Setenta e sete mil cruzeiros), mediante a ia=

item I; III — alteração do artigo 8? do dita-
tuto social para fixar regra permitindo que
os honorários dos membros da Diretoria se-
jam corrigidos automaticamente em funçáo
dos aumentos gerais de salário coneedidoe
pela companhia, ou çom base nos índices de
aumento aplicáveis à categoria dos
securitários; IV alteração do artigo 16 e
seu § 1? do estatuto social para permitir que-
a Diretoria adquira, aliene  e constitua-Ónus -
reais sobre imóveis da companhia; V —
teraçdo do artigo 17 do estatuto social para
permitir a constituição de procuradores
com poderes especiais para a representação
da companhia em juízo; VI — reajuste da
verba anual de honorários doe membros da
administração;' VII — eleição dó novos
membros para o Conselho de Administra-
ção da coinpanhia, e fixação da respectiva
remuneração. São Paulo, 4 de maio de 1979.
— Antonio Fernando de Bulhões Carvalho,
Presidente do Conselho de Administração.
Declarou, inicialmente, o Presidente que
nos termos 'da resolução tomada -pela
Assembléia 'Geral Extraordinária de Acio-
nistas realizada em 11 de abril de 1979, fora
publicado no Diário Oficial do Estado de
São Paulo e no Diário do Comércio dos dias
17, 18e 19 de abril de 1979 aviso aos acioais-
tas pata o exercício do seu direito de prefe-
rência na subscrição do aumento do capital
social em dinheiro aprovado, aviso este do
teor seguinte: «Companhia de Seguros
Phoenix Paulista. Subscriçdo de aumento
de capital. Aviso aos acionistas. Ficam os

ta l	 daavraa no Livro de Atas de Assem- 	 .acionistas da Companhia de Seguros Phoe-
i Pta iicados de que a MI88131-bléiaa" eris de Acionistu, da Companhia nx au hs cent if

blaia Geral Extraordinária realizada em 11de Seguros Phoenix Paulista.
de abril de 1979 deliberou o aumento do ca-

Sito Paulo, 11 de abril de 1979: — Cia, de pitai social de Cr$29.523.000,00 (Vinte e
Seguros Phoenix Paulista Antero Leite nove milhões, quinhentos e vinte e trás milPereira de Soabra, Diretor-Presidente — cruzeiros) para Cr$30.000.000,00 (trinta mi-Cia. de Seguros Phoenix Paulista — lhões de 'cruzeiros), realizando-se o aurnen-Francisco Latim, Diretor to, que 'é de Crld77.000,00- (quatrocentos e
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EX-

TRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS DA tegializado em dinheiro a ser feita no ato
COMPANHIA DE SEGUROS INTER- da subscrição, com a correspondente
ATLÂNTICO. REALIZADA EM 23 DE etnissdo de 19.080 (dezenove mil e oitenta)
MAIO DE 1979	 ações ordinárias, nominativas, do valor no-

minai de Cri25,00 (vinte e cinco cruieiros) •
C.G.C. N? 60.846.847/0001-13	 cada uma, como as atuais. O exercício do

direito 'de preferência para a subscrição do
Aos vinte e três de maio de mil novecen- ferido aumento de capital foi fixado em

tos e' setenta a mim às dez horas, na sede trinta dias contados a partir da data da I
ocial, à Rua Conselheiro Crispiniano, 63, primeira publicação deste aviso no Diário? andar, nesta Capital, reuniram-se em Oficial do Estado de São Paulo. No mesmo

Assembléia Geral Extraordinária, em prazo,' os acionistas subscritores poderio t
rimeira convocado, os acionistas da Com- tanibein fazer reserva para is subscrido das I
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Artigo 7? -•-= À Assembléia Geral compete
o exercício das funções que lhe são atri

s- -buídaem lei.e neste Estatuto.

to *um Voto.
CAPITULO -- Assembléia Geral

vrasse esta ata no livro próprio, a qual, lida rência dos índices de aumento aplicáveis à
. e achada conforme, foi assinada pela mesa categoria profissional dos securitários.

e pelos acionistas presentes. — Antonio Parágrafo único%P — A Assembléia Ge-
Fernandode Bulhões Carvalho Presidente; ral Ordinária reunir-se-á dentro de trés me-

Secretário. ESCAE — Administração e
José Alfredo Parreira Holtre-man Roquete, ses do encerramento do exercício social.

	Participações Ltda., por Ricardo do	 Artigo 9° --- A Assembléia Geral Extraor-
Espírito Santo Silva S algado, Antonio Car- dinária caberá tratar dos assuntos especifi-
los de Almeida Braga, Augusto Casar Roxo cados no respectivo Edital de Convocação.
de Urzedo Rocha e Enrico Libanio Villele, CAPÍTULO IV — Administração Social
Diretores; Antonio Fernando de Bulhões

	

Carvalho; José Alfredo Parreira Holtreman	 Artigo
oquete; Ricardo do Espírito Santo Silva 	

i 10? — A Administração da socie-
dade compete ao Conselho de Administra-

Salgado; Pavid Antunes de Oliveira Gui- ção e à Diretoria, cujos membros, dispensa-
martes; Alfredo Nagib Rizkallah; Antonio dos de Cauçâo, serão eleitos e substituídos
Carlos de Almeida Braga; Moacyr Pereira na forma prevista no presente Estatuto. Os
da Silva; Augusto Cesar Roxo de Urzedo eleitos serão investidos nos cargos median-

Giraild.i brasileiro, asado, administrador -1,,Paragrafid V'nietr'-- A Assemblébi'0éral Pecifica, d&Urria *três Diretores Regionais 	 .Gerai a pedido 	 dê licionistaiAue repreeen-

ckade RÇ:a? 10.847.579, inscrito no Cadastro de Administração- ou por quem ó substitaa ' § /?%12'-"-- Os membros da Diretoria, seio-
de Pessoas Físicas- dó Ministério da Fazen- • ou por acionista eleito ou cl 	 ta oca- histak ou hão, pessoas naturaià, residentes
da sob o no 	 residente e dorni- sia°, . o qual convidará outro para nó priís, Serão eleitos e destituídos a

diário testa Capital, ii,_Rua Augusta, 1.819, secretariá-lo, 	 qualquer tempo pelo Conselho de Adminis-
apt? 162, com, mandato até a Assembléia 	 Artigo á? — A Assembléia Gerai órdina- tração, permitida a reeleição. O mandato
Geral Ordinária de 1981, sendo que a sua re- ria caberá tomar as contas -e apreciar o rela; dos Diretores é de 3-(rês) anos.

	 ..

muneracãe: será fixada pelo Conselho de torio anual da Diretoria, examinar e delibe- ` § 2? — Os Diretores serão substituídos,
AdmiOistração, tos termos estatutários. rar sobre as demonstrações financeiras pre- nos casos de impedimento temporário ou
Esclareceu o Presidente que as alterações vistas em lei relativas ao exercício ante- vac ância	^' cd o cargo, por substitutos designa-
estatutárias ora efetivadas serão submeti- dor, eleger os membros do Conselho de Ad- dos pelo onselho de Administração.
das àaprovação da Superintendência de ministração e do Conselho Fiscal, bem co-' Artigo 16?%P — Os Diretores terão am-
-Seguros Privados, na forma da lei„ ficando, m ,o fixar os honorários de todos os eleitos plos poderes de administração e gestão dosoutrossim pendentes da homologação do podendo fazê-lo englobadamenté, cabendo ii negócios sociais para a prática de todos osreferido órgão os- nomes dos Conselheiros distribuição ao Conselho de Administração.' atos e realizações de todas as operações queeleitos, para que tomem. posse em seus çar- Os honorários atribuídos à Diretoria serão se referirem ao objeto da sociedade, poden-
gos. Nada mais havendo atratar e ninguém reajustados automaticamente na mesma do, com prévia autorização do Conselho de
solicitando-a palavra, ó Piesidente declarou proporção dos aumentos gerais de salário Administração, contrair empréstimos,
encerradas sessão, determinando que se la- concedidos pela companhia, ou em decor- ;avais e fianças, desde que não impliquem

em atos de liberalidade ou mero favor, nem
violem a proibição de que trata o art. 73 dó
Decreto-lei n? 73, de 21 de novembro de
1966, ou qualquer norma que regule as ati-
vidades das companhias seguradoras.

Rocha; Enrico Libanio Villela.	 te termo lavrado no «Livro de Atas de Reu-
iiiões do Conselho de Administração ou no

A presente é cópia autêntica e integral da «Livro de Atas de Reuniões da Diretoria (a) de dois Diretores, sendo um deles o
ata lavrada no Livro de Atas de Assem- conforme o caso, ficando a entrada no Diretor Presidente ou o Diretor Superinten-
bléias Gerais de Acionistae da Companhia exercido de sutis funções pendente de ho- dente;
de Seguros Inter-Atlantico sendo autoriza- mologação da respectiva investidura pelas
da á sua publicaçáo.	 autoridades competentes. Os administrado- 

(b) do Diretor Presidente ou do Diretor
Superintendente e a de um Procurador, da

São Paulo, 23 de maio de 1979. — Antonio res são dispensados de cauçao.
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•
Mínimo, um décimo das , ações. com

§ 1? — Os Diretores terãO a representação
ativa e passiva da sociedade competindo-
lhes executar e fazer executar, dentro das
respectivas atribuições, as deliberações da
Assembléia Geral e do Conselho de
Administração, podando, inclusive, obser-
vada a forma de representação estabelecida
no § 2? deste artigo, adquirir, alienar e one-
rar bens imóveis da sociedade.

§ 2?%P — A sociedade somente poderá
assumir obrigações mediante à assinatura
conjunta:

sociedade, com poderes especiais.

Parágrafo Único — A remuneração dos
Membros do Conselho Fiscal será fixada
pela Assembléia Geral que os elegeu, obser-
vado o mínimo estabelecido em lei.

CAPITULO VII -- Exercício Social; Ba-
lenços, Lucros, Reservas -e Dividendos

Artige, 20? — O exercício social terminará
no dia 31 de dezembro da.cada ano..

Artigo '21?— Ao firo de cada exercício so-
cial a Diretoria fará elaborar, para- aprecia-
ção pelo Conselho de Administração e ame-
sentação à Assembléia Geral, as demons-
trações financeiras prevista* em lei,

Artigo 22? — Do resultado do exercício
serão deduzidos os prejuízos acumulados,
se houver, e a provisão para o imposto de

,renda. Do lucro líquido verificado, 5% (cin-
co por cento) serão aplicados na constitui-
ção de reserva legal, até que esta atinja 20%
(vinte por cento), do capital social. Do *eido
remanescerite, ajustado consoante o dispos-
to no art. 202 da Lei 6A04, de 15 de Dezem-
bro de 1976,6%- (seis por cento), no mínimo,
serão distribuído* aos acionistas como
dendo obrigatório . facultado a 'Assembléia
Geral, na forma da lei, deliberai a
distribuição de dividendo inferior, ou a re-
tenção de todo &lucro. A Assembléia Gerai
deliberará sobre-a destinação dos 'iludi re-
inanescentes.

Parágrafo único — O Conselho de Admi-
nistração poderá declarar dividendos inter-
mediários, àconta-:de lucros aeumulados ou
de reservas de lucros existentes no último
balanço.

CAPITULO VIII — Dissolução e
Liquidação	 '

Artigo 23° — A sociedade dissolver.se-á
nos- casos previstos na lei ou por-delibera
ção da Assembléia Geral.

direito a voto.de 'identi será instalada pelo Presidente do Conselho e -ATUM. a dois Diretores Adjuntos;	 tern, no

que serão	

Diretor

, -
— Cia. de- Seguros Inter-MI/muco — SEÇÃO I — Conselho ae Administração	 § 3? — Na abertura, movimentação ou en-

Antero Leite Pereira de Seabra,. Diretor- Artigo 11? — O Conselho de Administração cerramento de contas de dePositos banca da sociedade 	 de Acl-

Presidente — Cia. de Seguros Inter- 	 a socie-
é composto de 9(nove) a 11 (onze) Conselhei rios inclusive emissão de cheque

	

-	 '
Atlántico — Francisco Latini, Diretor	 To dos quais um será o Presidente eleitos

	

. 	 dada poderá ser representada por dois Dire-
dentre os acionistas, pessoas naturais resi- tores, por um Diretor e Mn Procurador com

COMPANHIA DE	 poderes especiais, ou por dois Procuradores Seguros Inter-Atlentico — 4pteit, Leite Pe-

	SEGUROS INTER-ATLÂNTICO	
• dentes no país. 	 com poderes especiais	 reira de Seabra Diretor Presidente

§ 1° — O prazo de gestão dos Conselhei- § 4? — Nas Assembléias Gerais de some-

	

C.G.C. N? 60846847/000143	 ros é de 3 (três) anos, permitida a reeleição. dades de que seja acionista a sociedade se-
§ 2?%P -7- Nos casos de impedimento ré representada por uru 	 Ou por um

temporário ou de vacância o Presidente do procurador com poderes especiais, em ~-
CAPÍTULO I — DenoMinação, Objeto C

	

, onselho de Administração será substi- boa 09 casos mediante indicação do Come 	 PORTARIA N? 157 DE IODE JULHO-
` Sede &Duração	 tuido por um os- Conselheiros e estes uns lho de Administração.

	

Artigo 1? — A Companhia de Seguros pelos outros, conforme deliberação do 	
DE 1979

Inter-Atlantito, é unia sociedade anônima próprio Conselho. O substituto acumulará § 5? — 
08 procuradores da sociedade se-

rito constituídos mediante a assinatura con-
-que se rege pelo presente Estatuto-Social e as funções e o voto do substituído. NO caso junta de dois Diretores dos quais um será o
Pelas disposições legais e regulamentares de vacância, a substituição definitiva será Diretor-Presidente ou &Diretor
aplicáveid.	 feita pela Assembléia Geral, que deverá ser dente ou seus substitutos	

Superinten-

convocado dentro de 15 (quinze) dias da da	 posto mi artigo 71 do Decreto-lei ii? . 73 de 21-
ta em que ocorrer a vacancia, pelo Presi- § C — Os mandatos serão outorgados de novembro de 1966 na Resolução n? 7 de
dente do Conselho ou por qualquer dos com prazo certo de duração e especificarão 16 de fevereiro de 1967, do Conselho Nacio-

,
representar companhias congêneres autori Gonselheiros.	 os poderes outorgados. 	 nal de Seguros Privados e o que consta do

-	 -
zadas a onerar no pais. 	 Artigo 12? — O Conselho de Administra- § 7? — Em casos especiais, ou de simples processo SUSEP n 011 2077/79 resolve:

- Artigo 30 --
A sociedade teia sede e foro ção reunir-se-á ordinariamente, quando rotina, a sociedade se poderá representar Aprovar a alteração introduzida no artigo

ria Cidade de São Paido, Estado de São Pau- convocado pelo Presidente, por sua iniciati- Por um único procurador, de cujo mandato
va ou a pedido de dois Conselheiros.	 conste o poder de representar isoladamente, ,

satisfeitos os requisitos legais e regularnen- 	 § 1? — A convocação para retidão ex- a sociedade	 sede na cidade do Rio de Janeiro (RJ) rela-*
tema, abrir, manter e fechar agências, fi, traordinikria será feita mediante aviso por Artigo' 17? — A representaçairda sociecla-

lisier, escritórios; e departamentos em raiai- escrito, no qual constará breve exposição de em juízo compete a qualquer dos direto-
quer ponto do território nacional ou no ex- das matérias da Ordem do Dia, entregue res ou à procuradores com poderes espe tos mil cruzeiros) para Cr$ 45 000.000;00-

terior. 	 com 3 (três) dias, no mínimo, de ciais constituídos no termos dos § 5? e 6? do (quarenta e cinco milhões de cruzeiros) me-

Artigo 4?-. O prazo' de duraçao cla'socie-.	
antecedência, mas esse prazo poderá ser art. 16?.

.	 .	 dispensado . quando estiverem presentes CAPITULO v — Conselho Consultivo
dada 	

de seus-

Estatuto Social	

,

lo podendo por deliberação da Diretoria e 	
.,

GAArtigo 2? — A sociedade tem por obje-
to a exploração das operações de seguros e	

',	 ,.

resseguros dos ramos elementares podendo

Cr$30,000,000,00 (trinta milhõen decruzei- detração-instalar-se-Ao com a presença de 	

---

oferecer sugestão do inte resse da sociedade

Artigo 5? —	 capital social é de	 § 2? — As reuniões do Conselho de Admi- (doze) Conselheiros, nomeados pelo Cene-s

Fermuldo de Bulhões Carvalho, Presidente

presente Estatuto Social, e suas delibera-

de substituído dos certificados ou cauta
§ 2? ,- sociedade poderá cobrar o custo dos Conselheiros presentes às reuniões. 	 Conselho Consultivo será determinada pelo

-
las, quando solicitada Pelo acionista. 	 Artigo 14? — () Conselho de

._4_ ..n... Conselho de Administração.

Artigo 6°
ao elegerá sei' Presidente.	 CAPITULO VI — Conselho Fiscal-

Na.Nas deliberações da Assem-	 '	 Artigo 19? — A sociedade terá um Conse-
.bléia Geral cada aça') ordinária dará direi-

Artigo 15? -- A Diretoria é composta de 3
(três) à 9-(nove) membros, sendo um Diretor
Presidente, mo Diretor Superintendente, de
um a dois Diretores sem designação es-

SEÇÃO II — Diretoria lho Fiscal não permanente composto de 3
(três) membros -efetivos e de -igual número
de suplentes, acionistas ou não, residentes
no país, que preencham os- requisitos
legais, o qual funcionará nos exercícios so-
ciais em que- for instalado pela Assembléia

Da Denominação, Sede, Objeto e Duração
Art. 1?, Companhia de Seguros Sul

Americana Industrial --- S.A.I., anterior-
mente denominada Campina Grande
Companhia de Seguros Gerais, é uma so-
ciedade anônima com sede administrativa
e foro legal na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, Brasil, autori-
zada a funcionar pelo Governo Federal, e
que se rege por estes estatutos e pelas
disposições legais aplicáveis.
Parágrafo Único —À sociedade, por deli-
beracão da Diretoria. pode criar, manter,

— Cia:

Ai-ti 20 N liquid ã	 los

Latini

O Superintendente da Superiiitendé
de Seguros Privados usando da lidia
eia delegada pela Portaria MIC ai

mpe
de 9

de fevereiro de 1971 e tendo em Vista o dl.

Sul Americana Industrial .-- S.A.J com

	

penív	 conforme deliberação
,	 .	 todos os Conselheiros ou os ausentes te-

; _compete ao Coriselho 	 ,
ministração nomear o liquidante.

de Seguros Inter-Atlantico — Francisco

,

,	 ,,

	

-,

tive ao aumento de seu capital social de Cr$
37.200.000,00 (trinta e sete milhões -e clazen-

eis,	

' ? 55,	 0

?	 ,

4? do Estatuto da Companhia de Seguros

diante aproveitamento de reservas dial-

acionistas em Assembléia Geral_ Extraordi,

, -
,

,

,	 coitén-

go — a	 aço pe &dos

São Paulo, 23 de maio de 1979. -- Cia. de

(N? 13,466 ---- 18.1.79 — Cr$26.4á0,001
.	

,

CAPITULO II,— coito social e Ações libara concordado com essa dispensa. • 	 Artigo 18 — A sociedade poderá ter um nana a realizada em 28 de março e 1979,
Conselho ConsultiVo, cornposto cie até 12 Francisco de Assis Figueira.

,-.

rod, repiseentado por 1,200.000
ordinárias

(um
ilorninat

milhAQ pelo menos dois terços de seus m embros, e 1"
de Administração, com atribuições de ESTATUTODA COMPANHIA DESEOU-

e chitentas inil) 	
ROS SUL AMÉRICA INDUSTRIAL —

	

' ações	 ,	 i- °será°	 seu Presidente ou, na

cedo! múltiplos de ações, e provisorianiew .. o.-	 çao terá its-atribilições da lei, observadas as Conselho Consultivo terminará na data que	 .
,	 -, ComPetências privativas de Assembléia Ge- terminar a gestão do Conselho de Adminis-

'
doi ocuradores com derpo

d ril e da Diretoria, decorrentes da lei ou do tração que os-indicou.
por à pr	 .es espe-

-	 Artigo 13? — O Conselho de Administra 	 — O prazo de gestão dos Membros do 	 CAPITULO!L 

te cautel as que as representein
&ninadas Por dois. membres a Diretoria	

"-

ciais,	 ções -serão tomadas por maioria de votos § 2? — A rem uneração dos membros do

À. valor florl. - de C425,00 (vinte -e aus ència ci 1
presididos pelo

1 C

	

	 lh * ' d'	
e e	 sub	 S.A.I. APROVADO PELA ASSEM-IR matérias

e e, pe o onse eiro in meodLÉIA GERAL EXTRAORDINARIAMis'
ra essee efeique lhesejammetidas pa- B

tos pela Diretoria ou pelo
.	 .

	

. .	
§

cinco cruzeiros) ceda arria.	 pelos membros presentes 'à reunião. 	 Conselho de Administração. 	 DE 28 bE MARÇO DE 1979

	

§ 1? = A sociedade Poderá emitir certifi 	
.

•



do vende-las, a comunicar aoir acionistas
essa oferta, indicando preços e condieees
de venda, de molde a que penam .ekezter
os seus- direitos de preferência nas mes-
mas condições da proposta, mesmo Se
anteriormente Mo tenham manifestado
interesse em adquiri-las,
§ 5?. No caso de penhora, arresto ou se-
qüestro de ações, por iniciativa de tercei-
ros não. acionistas, se seu titular não as
libera no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da averbação do gravame nos livros da
sociedade, entende-se que as ofereceu à
venda a qualquer acionista, devendo a
sociedade avisar os demais acionistas,
pela forma prevista neste item, para que
os mesmos possam exercer, querendo, o
seu direito de preferência à aquisição
dessas ações, resgatando-as pelo paga-
mento do crédito qúe originou a penhora,
o arresto ou o seqüestro nesta hipótese, a
transferência dali ações resgatadas a no-
me do acionista que-as adquiriu, uma vez
levantado o gravame, independe da assi-
natura do transmitente.
§ 6?. Excluem-sedas-disposições deste ar-
tigo as transferências efetuadas por acio-
nistas, pessoas físicas, por mortis-causa,
em favor do cônjuge, ascendente e des-
cendente, os quais, porém uma vez titu-
lares das ações, assumem iodas as condi-
ç'ões e obrigações destes estatutos.

CAPITULO III

b) , apresentar à Assembléia Geral Ordinária
õ Balanço Geral, a Conte de Lucros- e-
Perdas e sa Relatório-de-caixa exercício
acompanhados do respectivo parecer
do-Conselho-Fiscal, quando :instalado;	 t

c) -convoco/. is Assembleias Gerais para fie
fins jitevietosainlei; 	 c

dl lin:mgr à Assembléia Geral alterações a
'destes estatutos;

e)distribuir-entre setis-membros as funções p
executivas;

f) instalar, em qualquer ponte do território d
nacional sucursais, filieis, agências ou
escritórios, bem como nomear represen- d
tantea ou correspondentes no exterior; e

e outros títulos móbiliários e emissão sf
deentidades públicas ou privadas;

i) observar e fazer cumprir estes estatutos d
as Mas deliberações e as das Assem: cl
bielas-Gerais.

• 4246: uarta4eira 25

encerrar e suprimir agências, filiais, sre•
cursais e Meritórios no país ou no exte-
rior.
Art. 2?. objeto da sociedade é a expio,
ração de seguros de ramos elementares,
em qualquer de suas modalidades ou for-
mas; podendo participar de outras socie-
dades, observadas legislaçao pertinente,
Art. 3?. A Sociedade é constituída com a

. durado indeterminada.

CAPITULO II

Do CapitaLe das Ações

Art. 4?. -O capital social é de Cr$
45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de
cruzeiros), dividido em 22.500.000 (vinte e
dois Milhões e quinhentos mil) de ações
ordinárias e 7.500.000 (sete milhões e
quinhentos mil) de ações preferencieis,
todas nominativas e do valor nonimed
unitário de Crê 1,50 (hum cruzeiro e cin-
qüenta centavos).
Parágrafo Único. O valOr nominal das
ações ser* et/ralhado anualmente, de
acordo com a corredo monetária do Ca-
pital Realizado efetivada nos termos do
Art. 167, da Lei n? 6.4()4, de 15-12-1976.
Art. 5?, A cada ação ordinitria correspoe-
de um voto nas deliberações aSsem-
bleipie.
Parágrafo Único. As ardes preferenciais,
que não têm direito a voto, Participam em
igualdade docondições com as ordinárias
nas-distribuições de dividendós, bonifica-
ções-ouou vantagens de qualquer hatureia è
asseguram acre seus titulares a prioridade
no reembolso do Capital, nas hipóteses
de-liqüidação da sociedade.
Art. 6?-. Fica facultada à sociedade a ex-
pedido de cautelas, ata quais, satisfeitos

- os requisitos legais, representam as
ride".	 •
f 1?. As :ideio, -mediante solicitação dos
acionistas interessados, silo substituídas
por títulos múltiplos, e Mies, por sua vez,
desdebrados-nevanteirte.
§ 2?. Tanto as cautelas representativas
dás ações como os titules definitiviis con-
tém, além das declarações- exigidas em
lei, as assinaturas de 2 (dois) Diretores.
Art. 7?:. Os acionistas entre si e sempre na
proporção dali ações de que sio-proprietá-
rios asseguram-se mutuamente direito de
preferência Paia aquieição das ações cios
que desejam se retirar da sociedade; o
exercício desse direito assim se processa:
:§ 1?: Na hipótese de que uni acionista de-
seje alienar- saras ações,deve manifestar
esse intenção, por escrito, à sociedade,
indica/Ide preço e demais condições a . que
submete a venda. A seciedade
imediatamente informa aios demais acie-
nistas, por carta registrada com Aviso de
RecebiMento (AR), da intendi) do ado-
rai:na vendedor, inclusive preço e condi-
ções,assinando-lhes prazo de 30 (trinta)
dias Para que declarem, em respeista, se
pretendem Mercei os direitos de prefe-
Marcia de que são titulares..

2?-.Se nos prazo" de 30 (trinta) dias ne-
nhum acionista exercer ereepectivo
to de peeferéndia, o acierrista que tiver
oferecido as ações à venda pode, livre-
mente edurante um prazo adicional de90
(noventa) dias, vendê-las , a terceiros,
~pra -porém, per preço - e condições
iguale c.a superior," ne originarbunente
declaradu à sociedade. Mar hipótese,
entretanto, que apeais um ou alguns

.
acionistas Mo exerçamedireitede tarefe-Saciei oadernais que manifestarem a in-
tendo de ezirciWo tem, proporcional-
Menta, ase direito de preferéecias esten-
dido às sobras, deeendo, todavia,
exercitai-1e dentro de una prazo adicional
de 30 (trinta) dias, Contados dó tétmilio
do primeiro período de 31I(trinta) dias, rei-

' ferido no parágrafo 1? --- anterior.
3?-.Se apitar o terrnino do período de 90 -

(novental diaa referido no parágrafo ran-i	 terier, oemenista irão vender; no todo ou
em Parte, suas açOes e deseje ainda

forma e de acordo-com as disposições
deste artigo.	 -
§:4f. Se um acionista, a gualquer tempo,5 Inclusive noa prazos estabelecidos neste

1	 artiço, receba aferia de terceiros Para ad-
r	 quinr suas ações, está obrigado, desejam

b) ressalvado-o disposto rui alínea ante-
rior, a sociedade é obrigatoriamente te-
ime:a/atada por dois membros da Diee-
teria, em conjunto, ou:por procuradóres
nomeados na forma- destes Estatutos;
Todos os atos- ou documentos gue im-
pliquem em responsabilidade para a só-
ciedade, ou exónerem- terceiros de obri-
gações Paia com 'ela- eontraídas, -bem-

.	 como os instrumentos públicos -ou- par-
- ticuleres peles- -quais- -ela' comPrometa-
0.11 „sacramente a aquisição, alienado
-ou onerado de bens- gire eontitnem, o
patrimônio social, ou einda, -todos -os
atos que impliguem em obrigá-la carn-
biariamente, sacando, emitindo, acei-
tando, avalizando ou endossando ,dupli-
catas, letras de câmbi0 ou notas pro-
missórias, a abertura e movinientação
de cearias- bancárias, com a correspon-
dente .emissão de -cheques e/ou: ordens-
de pagamento, serão obrigatoriamente
assinados pelo Diretor Presidente -ou-
pelo -Diretor Vice-Presidente de Finan..
ças, ou pelo Diretor Comerciai, (e/ pelo,
Diretor de Vendas, ou pelo Diretor-Ge-

.	 rente, conjuntamente com o -Diretor
Vice-Presidente de Produção ou- com o
Diretor Executivó, ou com um- doe dois
Diretores;
-c) , os procuradores da sociedede serão
constituídos por instrumentos
assinados conjuntamente .por dois Dire-
tores, conforme adistribuiçao da-alínea
anterior e os instrumentes , de mandato.
exceto aqueles que , conferirem poderes
«ad judicia, terão vigência expressa-
mente consignada no reepectivo instru-
mento.

Ari, 1-1. O Diretor Presidente -é Subste
uído pelo Diretor Vide-Presidente de Fi-

nanças; e este, bem cornai o Diretor Comer- ,
Tal,. o Diretor de Vendas-eo Diretõr Gerenre se substituem reciprocamente em caso de
usência ou impedimentos temporários.

Nas mesmas--hipóteses, subetituern-se reei-
rocarnerite o Diretor Vice-Presidentede

Produção, o Diretor -Executivo e os . outros
ois Diretores.

CAPITUIá0 IV	 •	 '
,

	

Do Conselho Consultivo-; 	 -
Art. 13. A sociedade "tern uni Conselho

Consultivo composto de§ (cinco) ou 7 (sete)
membros, eleitos pela Aesernbléia GeralOr-
dinária core mandato de 1 (um) Mo e na
qual são declarados-empossados.

§ 1?. Podem ser eleito" arre:libres do Con-
selho Consultivó pessoas 'físicas residentee
no Brasil ou rio exterior e independente-
mente da qualidade de acionista.

§ 2?. A Assembléia Geral, por maioria de
votos das ades- ordinárias elege 3 (três) ou
4 (quatro) Conselheiros Consultivoe confor-
me for a sua compoeiçãolizada em-5,(einco)
ou 7 (sete) membros, elegendo, por
indicação majoritária dos acionistas titula-
res de ações preferenciais, os 2 (dois) ou 3
(três) Conselheiros Coneultivos reetiantes.

§ p!. As reuniões do Conselho Consultivo
sáo presididas pelo respectivó Presidente e
delas ElãO lavradas atem circunstanciadas
em livre -próprio.

Art.-14. O Conselho Consultivo reune-se
por convoeaçiío -do respectivo PreSidente ou
por solicitação da Diretoria, competindo-
lhe pronunciar-se sobre es assuntos men-
cionados nas alíneas «a, «b, ad, e «gdo arti-
go 8? destes estatutos e sobre os que lhe fo-
rem submetidos pela Diretoria, à--qual o as-
sunto reverterá para a decisito competente:

§ 1?. As convocações Conselho -Corir
sultivo são endereçadas-eom a antecedência.
mínima de 10 (dez) dias, por carta,
registrada, telegrama ou telex e com a indi-
cação, ainda que sucinta, da Ordem-do Dia.

§ 2?. Nas reuniões do Conselho Consulti-
vo a validade das deliberações depende do
voto afirmativo de, no mínimo 3 (três) dos 5
(cinco) dos (sete) membros em exercício,
computados, no eritanto óra votos por via
epistolar, telegráfica ou telex.

Art. 15. Os membros do Conselho-Consul,-
tivo recebem remunerado Votada pela As-
sembléia Geral que os eleger.

CAPITULO V

Das Assembléias óerais
Art. 16. A Assembléia Geral dos Acionis-

tas é órgão soberano da Sociedade é tern os
poderes e as atribuições gue	 sáo conferi-

,das Por lei.
Art. 17. As Assembléias Gerias Ordiná-

rias realizam-se dentro dó primeiro trirnes-
tre de cada ano e a elas compete exarniniar,
discutir e deliberar sobre o Relatório e Con-
tas da Diretoria, Balanços e Pareceres- do
Conselho Fiscal, este, quando instalado.

Parágrafo Único. As Assembléias Gerais
Ordinárias ou Extraordinárias são instala- ,
das e presididas pelo Diretor Presidente ou
seu substituto, constituindo-se a mesa diri-
gente com mais um acionista, que serve
como Secretário.

CAPITULO VI
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Da Administração

Art. •8?. À Sociedade é administrada
por uma Diretoria, cora ma/Ideio de uni
ano, e composta de sete _ou nove mem-
bros, acionistas ou não, residentes no
país, respectivemente o Diretor Presiden-
te, Diretor Vice:Presidente de Finanças,
Diretor Comercial, Diretor -de Vendas,
Diretor Gerente, -Diretor Vice-Presidente
de Produçâó, Diretor Executivo e mais
dois Diretores.
§ 1?. A Assembléia Geral Ordinária com-
põe a Diretoria elegendo por maioria de
votos das ações óedinárias o Diretor Pre-
sidente, o Diretor Vice-Presidente de Fi-
nanças, o Diretor Cometeial, o Diretor de
Vendas é o Diretor Gerente, e por indica-
ção majoritária dos ecionistae titulares
de ades preferenciais, o Diretor Vice-
Presidente de Produçáo, o Diretor Execu-
tivee.outrWdois Diretores.
§ 29. Os Diretores caucionam sua geetáo
COM 20 ações das sociedades próprias--ou
alheias, investem-se em .Seus cargos me-
diante ,terme -lavrado no *Livro , de Ateai
de Reuniões -da Diretoria e conservem-se
em-exercício, observadas as limitações le-
gais, até a-posse, dos sucesserés.
Art. 9?. A Dl/ateria tem os-mais emules e
-gerais poderes e atribuições necessários a
assegurar o funcionamento-regular da So-
ciedade, podendo validamente deliberar a
prática de todos e ~isques atos de ges-
tae administração tendentes à realiza-
-do dós fins- sociais, inclusive e especial-
mente:.

a) organizar es plenos gerais de desen-
volviniento e decidir Mina- a orientação
administrativa dos negócios;	 •

vendê-las deve reoferacê-las da mesma

íe. As, deliberaçe a ' Diretoria mo-to-,
in-Ots- por maioria com excedo-das. referi-
das neste antigo rias letras «a„ «b, «d, «e e
«g, nesta última sabe> , guante aos gravames
relativos as Reservas Téenieee, e- que exi-
gem o vóto afirmativo de no. Mínima- 5 -(cin-
co) dós 7 (sete), ou 7 (sete) dos 9 (rena) mem-
bros em exercido. As- ré/14MM se realizaria
na sede e das, quais seta lavradas ataa eir-
tunstanciadas em livro próprio, adotar:lide-

-lie, quanto à representação da sociedade
nos atos que- decorrem dessas deliberações,
as regras do Artigo 1:0 subsegüente.

§. As reuniões da Diretoria são: convo-
-cedas pelo Diretor Presidente, por dois
Vice-Presidentes, ou per um. Vide-
Presidente e -um- Diretor em conjunto,. por
carta protocolada, telegrama ou telex com
antecedência de 10 (dez) dias- e com a indi-
caçáo , da Ordem do Dia.

§ 3?, As reuniões da Direterie são presidi-
das pelo Diretor Presidente, Mi seu (substi-
tuto, e somente se histalarn cern a presença
mínima de dois terços de eomponentes em
exercício que, no entanto, podem expender
os seus votos por via epistolar, telegráfica
ou por telex.

Art. 10. Ncstocante à representação da so-
ciedade, observam-se ás seguintes determi-
nações:

a) a representação ativa e passiva da
sociedade, em Juízo e perante reparti-
ções públicas federais, estaduais, mu-
nicipais e autárquicas, bem como junto
às sociededes, empresas ou firmas das
quaiaé ou venha ser acionista, sócia ou
quotista, compete -indistintamente a
qualquer um dos Membros de Diretoria,
isoladamente;

Parágrafo Único - Em caso de vaga, os
emala Diretores, por deliberação tomada
ai reuniáo especial e conjunta, escolhem

g) adquirir, alienar, onerar ou gravar bens ç
sociais imóveis, transigindo e remun- A
ciando direitos, prestando fianças;

h) adquirir e alienar bens imóveis, cotas de P
ações, partes beneficiárias, debêntures d

m substituto caie desempenhare as fun-
des do Difetor substituído até a primeira
sserábléia Geral que provê definitivamen-

e a vaga pelo tempo que faltar para seco/fl.
leias o mandato, respeitando a designação
o interino o princípio expresso no parágra-
o 1? do Art. 8?.
Art. 1g. A remuneração mensal e global

a Diretoria Será fixada pela Assembléia
ue a eleger, cabendo aos Diretores distri-
uir entre si a quantia que for estabelecida.

Do Conselho Fiscal
Art. 18. A sociedade tem um Conselho

Fiscal composto de três membros .s igual
número de suplentes, !nas seu funciona-
mento não é permanente.

Art. 19.-O Conselho Fiscal só é instalado
pela Assembleia Geral a pedido de acionis-
tas que- representem no mínimo um- décimo
das ações da sociedade:

Paf agrafo Único. A Assembléia Geral de
que trata elite artigo-elege os membros efeti-
vos e suplentes do Conselho Fiscal, e o seu
período de funcionamento termine na pri-
meira Assembléia Geral Ordinária após a
sua instalação.

Art. 20. Os membros do Conselho Fiscal
têm a competência fixada pela lei e a sua re-
enurreração é estabelecida 'pela Assembleia
Geral que os eleger, observados os limites
mínimos dalei.

- CAPITULO VII
Do Exercício Social, Lucros ç Dividendos

Art. 21. O -exercido aocial compreende o
período del,? • .de janeiro-a31 dedeteenbrode
cada ano.

Art. 22. Levantado o balanço, tom- a -ob-
servância das prescrições -legais, apurade-e
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Art. 26. A sociedade entra em liquidação
nos casos previstos eia lei, ou por delibera-
Cie da AssembléiaGeral.

COMPANHIA DE SEGUROS SUL AME-
RICANA

•INDUSTRIAL -- S.A.I.

Ata da Assembléia Geral Extraordinária
dos acknistas da Companhia de Seguros
Sul Americana IndUstrial — S.A.I., reali,
zada em 28 de março -de 1979.

As 11:00 horas do dia 28 de março de mil
novecentoa e setenta e nove, na sede social

, à Rua da-Quitanda n? 86 (Parte), nesta cida-
de; Muniram-se em Assembleia Geral Ex-

. traordinária os Acionistas da Companhia
& Seguros Sul Americana Industrial —
SAI, representando filais de dois terços do
capital social Com direito á voto, conforme
assinaturas apostas no Livro' de Presença.
O Sr, ..Ermelino Matarazzo, Diretor Presi-
dente -da Companhia, assumiu. por disposi-
ção-Matutaria, a presidência dos trabalhos
'e-convidou para Secretário o Sr. Júlio Oscar
Lagun, ficandoassim constituida. a mese.
Instalada Assembléia, declarou o Presi-
dente tine a 'mesma fora convocada por
anúncios publicados" no Piado Oficial do
Estado, do Rio de Janeiro, dos dias 19; 20 e
21 de março de 1979, as folhas 41, 41 e 64,

a prOViSÉI0 para o pagamento do imposto s
bre a .renda, a Assembléia Geral, por pro
posta da Diretoria, poderá autorizar a com

, pensação de eventuais prejuízo
acumulados e o pagamento de participaçõe
aos empregados e administradores, distri
.buindo o lucroliquido da seguinte-forma:

I — 5% (cinco por cento) para constitui
çáo da reierva legal, destinada a garan

- tir a integridade do capital social, at
cpie atinja 20% (vinte-por cento) deste;
II — o necessário, quando for o caso
para a constituição de reservas para
contingências, nos termos do Art, 195
da Lei n? 6.404, de 15-12-1976;
III — o necessário para a eventual
constituição de reserva de lucros a rea-
lizar, nos termos do Art. 197, da Lei n?
6.404, de 15-12-1976;
IV — o necessário para distribuição de
dividendos aos acionistas, conforme
decidir a Assembléia Geral, mediante
proposta da Diretoria, observadas as
disposições legais e _estatutárias;
V — o restante, se houver, será levado
a reserve suplementar para futuro au-
mento de capital; para compensar des-
pesas de competência de exercícios ao-
teriores, ou terá outra destinação, tudo
como deliberar a Assembléia Geral, por
proposta da Diretoria.

.. Art. 23. Ressalvadas as hipóteses legais,
fica assegurado aos acionistas um dividen-
do obrigatdrio igual a 25% do lucro liquido
da sociedade ajustado nos termos do artigo
202 de Lei n? 6.404, de-15-12 .1976,	 •

Art. 24. As participações dos administra-
dores dentro dos limites legais só podem
ser pagas depois de distribuído o dividendo
de que trata o artigo anterior.

Art. 25. O dividendo pago, salvo delibe-
ração em contrário da Assembléia Geral, no
prazo de 60 (sessenta)'dias da data em que é
declarado, e em qualquer caso, dentro doexercício social.

resultado- do exercício, feitas -as deduções
dos dias 17, 18 e '20 de março de 1979,, aa fo

. lhas 21, 20- e 21; -respectivamente, os quais
_ foram- lidos na parte que diz respeito à As-
a sembléia. Em seguida, leu o secretário a
8 Propos ta da Diretoria, nos seguintes ter-
. mos: «Srs. Acionistas': A Diretoria propõe

aos Srs. Acionistas: I) O aumento -do Capi-
tal Social; de-Cri 37.200,009,00 (trinta e-sete

" milhões e .duzentos mil cruzeiros), ai M
computada s reserva da eOrreÇãO monetária

é do capital realizado, no valor de Cri
7.200.000,00 (sete milhões e duzentos .mil

, cruzeiros) e cuja capitalização foi proposta
em Assembléia anterior, para Cri Cri

, 45.000.090;00 (quarenta e cinco milhões de
cruzeiros), mediante à incorporação. de Cri
9.557.759,78 (seis milhões, quinhentos e Cin-
quenta e sete mil, setecentos e cinquenta e
nove cruzeiros e setenta e oito centavos),
referentes à-Reserva de-Capital — 'Correção
Monetária e de Cri 1.242,240,22 (hum mi-
lha°, duientpa e quarentae dois mil, duzen-
tos e quarenta cruzeiros è vinte e dóis cen-
tavos), relativos à Reserva de Capital —
Ações Bonificadas, túdo importando- no ali,
mento de Cri 7.800.000,00 (sete midiões,e oi-
tocentos mil cruzeiros); II) Es consequente
alteração do Art. 4? do Estatuto Social; 'em
razão da incorporação das reservas- acima
discriminadas, se o aumento proposto vier
a ser aprovado pela Assembléia, passando-
o valor nominal das ações de -Cri 1;24 para
-Cri- 1,50. Rio dê Janeiro, 15 de março de
1979. (ila.) Ermelino Matarazzo, Rony Cas-
tro-de Oliveira Lyrio, Felice Maria Fogliétti
e Roberto Cardoso de Sousa.» Feita a leitu-
ra, esclareceu o Presidente-que os valores e
-natureza das reaervas são as constantes na
proposta ora lida, e não os que constaram
do aviso de convocação, cuja divergência
decorreu de erro datilográfico. Pediu então
o Presidente que a Assembléia se manifes-
tasse sobre o aumento -de capital;
verificandase sua aprovação por uoanimi-
dade. Declarou então o presidente tine, em
consequência do aurnento votado, o Art. 4?
dó Eatatiato passará a vigorar com a seguin-
te redação: *Art. 4? O Capital social é de
CrCr$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco mi=
lhões de cruzeiros), dividido em 22.500.000
(vinte e dois, milhões e quinhentos mil) de
ações ordinárias e 7.500,000 (sete milhões e
quinhentos de açõeá preferenciais, to--
das- nominativas e -do valor nominal unitá-
rio- de Cri- 1,50 (hum cruzeiro e cinquenta
centavos). Parágrafe Único O valor no-
minal- dás. ações Será atualizada anualmen-
te, de atordo com a correção monetária do
Capital Social efetivada, rios termos do
Art. 197, da Lei n? 6.404, -de 15-12-1976.
«Submetidas redação do Art. 4? ir votação,
foi a mesma aprovada por unanimidade.
Nada- meia havendo a tratar', foi -suspensa a
sessão pelo tempo necessário à lavratura da.
presente Ata, que; lida e achada conforme,
fai assinada per todos os presentes. Ermeli,
no Matarazzo — Presidente: Júlio Oscar
Lagun — Secretário; Siu América Terres-
tres; Marítimos e acidentes — Companhia ,r
de Seguros — Lucio Cardoso de Sousa —
Júlio Oscar Lagun — Diretores;, Sul Arnéri- c
ca — Companhia Nacional de Seguros — c
Lucio Cardoso de Sousa — Júlio Oscar Lir, d

CAPITULO VIII

Da Liquidação

MINISTÉRIO

gun — Diretores; CUM() Silva; Gerard de
Larragoiti; Samuel Monteiro dos Santos
Júnior; Oswaldo Mário Pêgo de Amorim ,
Azevedo; Fiat do Brasil S/A. Participações "
— Giorgio Tagliavini — Diretor; p.p. SAI ;.

Societá Assicuratrice Industriale S.P.A.
Felice Maria Foglietti.
A presente é cópia fiel da ata lavrada às

fls. 166 e 167 do livro n? 1.

(N? 0664220-7-7920-7-79 --Cri 17.170,00

e respectivamente, e no Jornal do Comércio

n? 2172 — dispensar a partir de 07.05.79,
osé Dornetilio Braga, matrícula 'n? 153.175,
a Função integrante das Categorias de Di-
eção Intermediária, código DAL111.1.
NS), de Chefe da Seção de Recebimento e
agamento, do Serviço Financeiro, do 15?

Distrito Rodoviário Federal.
n? 2173 — designar Evandro Unia de Me-

ezes, matrícula n? 52.244, para exercer a
unção integrante das Categorias de Diz-e-
Ao Intermediária, código DAI-111.1 (0C),
e Chefe do Setor de Implantaçâo e Conser-

vação de Sinalização, do Serviço & Erige-

F'ORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM Pta

Diretoria de Pessoal	 E

PORTARIAS DE 12 DE JULHO
DE 1979 '

0 Diretor-Geral do DePartarnento Natio-
. mal de Estradas de Rodagem, usando das

atribuições que lhe confere o artigo 61, item
XVIII, do R,eginiento do DNER, aprovado
pela Portaria MT-36, de 15.0L75, publicada

no Diário Oficial de União, de 24.0L75, Re- In
solve:	 C

do2167 — conceder exoneração na forma T
do til-aposto no item I, do artigo 75, da Lei re
n? • 1.711/52, a servidora Maria Alic e de
Guimaries Borges, matrícula n? 1.018.011, qu
ocup ante do cargo de Agentet	 e oc

Administrativo, código SA-801, classe *
- referência 32, pertencente ao Quadro Pe

manente desta Autarquia, lotada na Sed
Central, devendo o efeito da presente Po
taria ser considerado efetivo a partir de 1
de março de 1979.

n? 2168 — conceder exoneração na form
do disposto no item I, do artigo 75, da Le
n? L711/52, ao servidor José Florestam?
Vagner Brossi, matrícula n? 2.142.482, ocu
pante do cargo de escre vente Datilógrafonível 07, pertençente ao Quadr
Suplementar desta Autarquia, lotado no 8
Distrito Rodoviário Federal, devendo
efeito da presente Portaria ser considerad
efetivo-a partir de 15 de maio de 1979.

n? 2169 — conceder exoneração na forni
do disposto no item I, do artigo 75, da L.
n? 1.711/52, ao servidor Edson Browne de
Araujo, matricula n? 2.052.852, ocupante do
cargo de Agente de Telecomunicações e Ele-,
tricidade, código NM-1027, classe *C, refe-
rência 30, pertencente ao Quadro Perma-
nente desta Autarquia, lotado no 15? Distri-
to Rodoviário Federal, devendo o efeito da
presente Portaria ser considerado efetivo a
partir de 27 de maio de 1979.

n? 2170 — designar Airton Teles de Men-
donça, matrícula n? 210.158, da Tabela Per-
manente desta Autarquia, para substituir
em suas faltas e impedimentos, o ocupante
da Função integrante da Categoria de Dire-
ção Intermediária, código DAI-111.3, de
Subchefe do 21? Distrito Rodoviário Fede-
ral. Assinado Eng? David Elkind Schvartz

O Diretor da Diretoria de Pessoal, usan-
do das atribuições que lhe conferem os
itens e XVIII do artigo 93 do Re-
gimento da Autarquia, aprovado pela Por-
taria Ministerial n? MT-36, de 13 de janeiro
de 1975, da competência delegada pelo
Diretor-Geral, através da Portaria n? 668,
de 2,1 de abril de 1971, publicada no DiárioOficial da União, de 05 de maio de 1971, e de
conformidade com o disposto no Decreto n?
75.818, de 04 de junho de 1975, publicado no
Suplemento n? 106 do Diário Oficial da
União de 09 de junho de 1975, que dispõe ao-
bre a transformação de Cargos em Comia-
são e Funções -Gratificadas para composi-
ção do Grupo Direção e Assistência Inter-
mediária do Quadro Permanente deste De-
partamento, Resolve:

n. 2171 — designar Marly Daise de Arau-
jo, matricula n? 210166, ocupante do Em-
prego de Datilógrafo, da Tabela Permanen-
Se do Departamento Nacional de Estradas-
de Rodagem, para substituir em suas faltas
e impedimentos, o ocupante da Função inte-
grante da Categoria de Direção Intermediá-
ria, código DAI-111.1 (0C), de Chefe da Se-
çáo de Atividades Auxiliares, do 21? Distri-
to Rodoviário Federal, do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, em ca-
ráter provisório, enquanto houver insufi-
ciência de servidores ocupantes de cargos e
empregos integrantes da lotação da Catego-
ia Funcional de Agente Administrativo,

correlata com a referida função' de acordo
om o Decreto n? 75.818, de 04.06.75, publi-
ado no Suplemento n? 106 do D.O.U., de 09
e junho de 1975.

n? 2174 — designar Anete Carvalho Coa- „r
, matrícula n? 210.017, ocupante do em-

rego de Agente Administrativo, da Tabela ..-ermanente do Departamento Nacional de
stradas de Rodagem, para exercer a „-
nçáo integrante da Categoria de Direção
termediária, código DAI-111.1(NS), de d

hefe da Seção de Educação & Transito,
Serviço de Engenharia e Segurança de

rtinsito, do 21? Distrito Rodoviário Fede- m
I, do Departamento Nacional de Estradas A

Rodagem, era caráter provisório, en- do
ante houver insuficiênCia de servidores N
upantes de cargos e empregos integrantes su

•
C, da lotação da Categoria Funcional de Erige-
r- nharia, correlata Com a referida função- de
e acordo com o Decreto n? 75.818, de 04.06.75;
r- publicado noSuplemento n? 106 do D.O.U,
3 de 09 de junho de 1975.

n? 2175 — declarar vaga afunção iate-
a vante da Categoria de Direção Intermediá-
i ria, código DAI-111.1 (0C), de Chefe do Se-

ter de Implantação -e Conservação de Sina-
- lizaçáo, do Serviço de Engenharia e Sego-
, rança de Transito, do 21? Distrito Rodovia-
o rio Federal, a partir de 24 .05.78, em conote-
? cillência da aposentadoria de seu titular,
o João Helinthon Reis, matrícula n?
o 2.112.661, na data em referência.

N? 2176 — dispensar Antonia Teixeira,
a matricula n? 2.103.290, pertencenteao Que-

i dro Permanente desta Autarquia, de substi-
tuto-do Chefe da Seção de Atividades Auxi-
liares, código DAI-111.1 (0C), do 21? Distri-
to Rodoviário Federal.

N? 2177 — dispensar a partir de 01.06.79,-
Carlos Magno Santana, matrícula n?
210.109, da Função integrante das
Categorias de Direção Intermediária, códi-
go DAI-111.1 (NS), de Chefe da Seção de
Educação de Trânsito; do Serviço de Enge-
nharia e Segurança de Trânsito, do 21 0 Dis-trito Rodoviário-Federal.

N? 2118 dispensar José Pinto Cardolo,
matrícula n? 210.005, da Função integrante
das Categorias de Direção Intermediária,
código DAI-111.1 (0C), de Chefe da Seção
do Manutenção de E quipamento, do Servi-
ço de/ Polícia Rodoviária Federal, do 21!
Distrito Rodoviário Federal.

N? 2179 — dispensar Pedro Cabral Filho,
matrícula n? 1.0,18.125, pertencente ao Qua
dro Permanente desta Autarquia, de subeti-
tuto do Administrador de Trecho *C, da Re-
sidência 3/5; código DAI-11L1 (0C), do .3?
Distrito Rodoviário Federal,

N? 2180 — dispensar Francisco Aderson
de Oliveira; Matrícula n? 31.071, pertencen-
te à Tabela Permanente desta Autarquia,
de substituto do Chefe da Seção dê Coruier-
vação, da Residência. 3/5, código DAI-111.1
(NS); do 3? Distrito Rodoviário Federal.

N? 2181 — Dispensar José Carlos Calado
Sales, matrícula n? 1Q.266, da Função inte-
giante das Categorias de Direção
Intermediária, código DAI-111.1 (NS); de
Chefe da-Seção deSupervisão Geral,,a Re-
sidência 3/5, do 3? Distrito Rodoviário Fe-
deral.

N? 2182: , — dispensar Antonio Caricio de
Oliveira Filho, matrícula n? 3L420, da Fun-
ção integrante dás Categorias de Direção
Intermediária, código DAI-I11.1 (NS), de

•Chefe da Seção de Conservação, da
Residência 3/5, do 3? Distrito Rodoviário
Federal.

N? 2183 — designar José Carlos Calado
Seles, matrícula n? 10.266,. Para exercer a
Função integrante das Categorias de
Direção Intermediária, código DAI-111.2
(NS), de Chefe da Residência 3/5, 40 3? Dis-
trito Rodoviário Federal.

N? 2184 -- deeiignar António Caricio de
Oliveira Filho, matrícula n? 3L420 para
exercer a Função integrante das Categorias
de Direção Intermediária, código DAI-1111
(NS), de Chefe da Seção de Supervisão Ge-
ral, da Residência 3/5; do 3? Distrito
Rodoviário Federal.

N? 2185 — designar Francisco Aderson dê
Oliveira, matrícula n? 31.071, ocupante dó
emprego de Agente de Serviços de
Engenharia, da Tabela Permanente da De,
partamento Nacional' de Estratlati de
Rodagem, para exercer a função integrante
da Categoria de Direção Intermediária, có-
digo DAI-111.1 (NS), dê Chefe da Seção de
Conservação, dá Residência 3/5, dá 3! Dia

N? 2186 -- designar José Andre Pereira,
atrícula n? 2.148.363, ocupante do Cargo de
uxiliar Operacional de Serviços Diversos,

Quadro Permanente do Departamento
acionai de Estradas de Rodagem, para
bstituir em suas faltas e impedimento*, o

trito Rodoviário Federal.
nharia e Segurança & Trânsito, do 21? D 	

N
ia-DOS TRANS	 t

acional dê Estradas de Rodagem; em ca-
ater provisório, enquanto houver inaufi-
iência de servidores oCuPantes de cargos e
mpregoa integrantes da lotação da Catego-
ia Funcional de Engenheiro, correlata com
referida função de acordo com o Decreto

? 75.818; de 04.0675, publicado no Suple-
ment,o n? 106 Suplemento n? 106 do D;(3.U.,

e 09 de junho de 1975.

rito Rodoviário Federal, do Departamento
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N? 2191 7- designar Ody Manoel Jacques;
Matrícula n! 2.121407, ocupante' dó Cargo
da Agente de .Serviços de Engenharia, do
Quadro. Permanente do Departamento
Nacional de nitradas de 'Rodagem,, pata

' substituir em Suas faltas it iMpediMentós, o
ocupante da Função integrante da Catego-

- til de Direçae-Intennediária, Código DAI -
111,1 (0C), &Chefe da Seção de Abasteci-
mento-, da Residência 10/41 do 10? Distrito
Rodoviário Federal, do Departamento Na-

, ciou" de Estradas da Rodagem, -em caráter
provisório, enquanto houver- insuficiência
de servidores ocupantes-de cargos e empre-

, gos integratiMS da lotação de Categoria"
. Funcional de Agente Administrativo, corre-
lata com a referida função de itcordo com o
Decreto n? 75,818, de 0406.75, publicado, no
Suplemento n? 106, do D.O,U., de 09 de ju-
nho-de 1915.

N? 	 - dispensar João 'Francisco Go-.
•-tioy, de Godoy, matrícula n? 1011958, perten-
tente a Tsibeldi Permanente desta autarquia,
de substituto do Chefe di Seção Adminis-
trativa, do Escritório de Fiscalização 10/3,
código DAI-111.1 (0C), do 10? Distrito Ro-
doviário federal
le 2193 - dispensar Rene 'Lopes Ferrei

ia, matrícula n?" 10L467, pertencente a Ta-
bela Permanente desta Autarquia, de subs-
tituto do-Chefe da Seção Técnica,, dó Escri-
téritidafiscalização 10/3; código DAI-111.1
(Má), do lg? Distrito RodoviárioFederal
,2N? 2194- designar Rene Louca Ferreira,

matríCulan? 101-.467, da Tabela Permanente
deita Autarquia, pare substituir em suas

• .faltas e impedimentos, o ocupante da fim-
* integradta da Categoria de Direção
Intermediária, código DAI-1,11.1 (0C), de
Chefe da -Seção Administrativa, do
Escritório de Placenta* '10/3 ,, dolo? Dis-
trito Rodoviário Federal„

N.? 2195 -- tornar sem efeito a Portaria n?
1664, de 290.19, Publicada- no DOU., de
06.06.79,, que designou Q servidor Jose Mar-
tine Borges, matrícula n? 2.112.483, para
exercer a Função integrante- da Categoria

• de-Direçao Interinediária, código DAI111.1
(0C), de Chefe da, Sullo'de Laboratório, da
Residência 11/1, do il? Distrito 'Rodoviário
-Federal.

21%.- tentar um efeito a Portaria n?
103, de 29;009, publicada no D.O.U., de
06.0679, que dispensou o.urvidor Joaquim
Miguel de Santana, matrícula n? 2.005.659,
da Fun* integrante da Categoria de Dire-
ç0o Intermediária, código DAI-111.1 ,(0C),
de Chefe &Seção de Laboratório, da-Resi,
Onda 11/3; do 11? Distrito Rodoviário Fe-
deral.

N? 2197- tornar sem efeito a Portaria ri?
1665, de2905.79, pulálidadà'fio D.0.1.4 de
.06.06,79;nne' designouó servidor loaquirn
Miguel de Santana, Matricida ri! ,2.005:659,
ocupante do Cargo de'Agente de Serviços
de Engenharia, do Quadro Permanente do
Departainento-Nacional de Estradas de Ro-
dagem, para exercer a função-integrante"da
Categoria de Direção intermediária, código
DA1-111.1 (CO), de Chefe da Seçao de Labo-
ratório, da Residência 11/3, do 11? Distrito
Rodoviário Federal. 	 •

N? 2198 -1- dispensar Joaquim Miguel de
Santana, matrícula n? 2.005,659, da Função
integrente das, Categorias de Direção
Intermediária, código DAI-1I1.1 (OC), de
Chefe da Seção & Laboratório, da
Residência 11/3, do 11? Distrito Rodoviário
Federal. -

N? 2199 - designar Joaquim Miguel de
Santana, matrícula n? 2.005.659, ocupante
do cargo de Agente de Serviços de
Engenharia, do Quadro Permanente do De-
partamento Nacional de Estiadas de
Rodagem, para exercer a função integrante
da Categoria de Direção Intermediária, có-
digo DAI-111.1 (0C), de Chefe do Setor de
Solo, do Serviço de Planejamento, do 11?
Distrito Rodoviário Federal, do Departa-
mento Nacional de Estradas dó Rodagem,
em caráter provisório, enquanto houver in-
suficiência de -servidores ocupantes de car-
gos e empregos integrantes da lotação da
Categoria Funcional de Tecnologista, corre-
lata com a referida função de acordo com o
Decreto n? 75.818, de 04.06.75, publicado no
Suplemento n? 106 do D.O.U., de 09 de ju-
nho de 1975.

N? 2200 - designar José Martins Borges,
Matrícula n? 2.112.483, para exercer a Fun-
ção integrante das Categorias de Direção
Intermediária, código DAI-111.1 (0C), de
Chefe da Seção de Laboratório, da Residên-
uia 11/1, do 11? Distrito Rodoviário Fede-
ral.

N? 2201 --:, dispensar Delso Rogério da
Costa, matrícula n? 2.144.728, pertencente
no Quadro Permanente desta Autarquia, de
substituto do Chefe do Setor de Abasteci-
mento e Controle, do Serviço Adrainistrati.
vo, código DAI-111.1 (OC), do 14? Distrito
Rodoyiário Federal,

N? 2202 -- : designar Delso Rogério da
Costa, matrícula n? 2.144.728, para exercer
a Função, integrante das Categorias de Di-
reção Intermediária, código DAI-111.1
(0C), de Chefe do Setor de Abastecimento e
Controle, do Serviço Administrativo, do 14?
Distrito Rodoviário federal.

N? 2203 - dispensar Carlos Alberto de
Araujo Ramos, matricula ri? 153.065, per-
tencente a Tabela Permanente desta Autar-
quia, & substituto do Chefe da Seção de
Registro de Acidentes, do Serviço do
Policia Rodoviária Federal.

N? 2204 -- dispensar HiltOn Herminio
Ferreira, matrícula n? 153.134, pertencente
à Tabela Permanente desta Autarquia, de
substituto do Chefe da Seção de Registro de
Notificações, do Serviço de Policia Rodo-
viária Federal, código' DAI-111.1 (0C), do
15? Distrito Rodoviário Federal.

N? 2205 - dispensar a partir de 20.06.79,
Paulo Pugnaloni, matrícula n? 153.051, da
Função integrante das Categorias de Dire-
ção Interinediária, código DAI-111.1 400),
de Chefe do Núcleo 15/3, do . Serviço de
Policia Rodoviária Federal, do 15? Distrito
Rodoviário Federal.

N? 2206 -- designar Raimundo João Cos-
ta Ribeiro, matrícula n? 153.064; para exer-
cer a Função integrante das Categorias de
Direção Intermediária, . código DAI-111.1
(00), de Chefe do Núcleo 15/3, do Serviço
de Polícia Rodoviária Federal, do 15? Dis-
trito Federal.

N? 2207 -- designar Gerson Carvalho &
Lemos, matrícula n? 153.0,74, da Tabela Per-
manente desta Autarquia, para substituir
em sua faltas e impedimentos, o ocupante
da Função integrante da Categoria de Dire-
çao Interinediária, código DAI-111.1 (0C),
de Chefe da Seção de Registro de Notifica-
ções, do Serviço de Polícia Rodoviária Fe-
deral, do 15? Distrito-Rodoviário Federal.

N? 2208 - designar Hilton Henninio Fer-
reira, matrícula n? 153.134, chr Tabela Per-
manente desta Autarquia, para substituir
em susta faltas e impedimentos, aocupante
da Punçao integrante da Categoria de Dire-

ção Intermediária, código DAI-111.1 (00),
de Cbefe da Seção de Registro de) .Aciden-
ok dó Serviço de Polícia Ródó-Viáriá FO`e-
ral, dó 15? Distrito RodotriarinTederal:_	 f:

N? 2209 designar Antonio,Martins de
numero 1.935.708, do Quadro Permanente

desta Autarquia, para substituir em suas
faltas e impedimentos, o ocupante da Fun-
ção integrante da Categoria de Direção In-
Mrmediária, código DAI-111.2 (NS), de Che-
fe do Serviço de Engenharia-e Segurança de
Transito do18? Distrito Rodoviária Federal.
Assinado: Mauricio Couto Casar

PORTARIAS DE 19 DE JULHO DE 1979

O Diretor da Diretoria de Pessoal, usando
das atribuições que lhe conferem os itens l,
II, XVII e XVIII do artigo 93 do Regimento
da Autarquia, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial n? MT:36, de 13 de Janeiro de 1975,
da competência delegada pelo Diretor-
Geral, através da Portaria n? 668, de 23 de
abril de 1971, publicada no-Diário Oficial da
União de 5 de maio de•1971, e de conformida-

Departamento de Fomento
da Pesca e Fiscalização

PORTARIA N? 180 DE 12 DE JULHO
DE 1979.

O Diretor do Departamento de Fomento
da Pesca e Fiscalização DEFOP, nó uso da
competência que lhe foi delegada pela Por-
taria n? 3, de 4 de fevereiro de 1976, do Sr.
Superintendente da SUDEPE . - resolve:

N? 180 - Nos Termos do artigo 6? do
Decreto-Lei n? 221, de 28.2.67, combinado
com os artigos 3? e '7? da Portaria n? N-20,
de 9.11:77, alterada pela Portaria n? N-22,
de 6.IL78 e artigo 23 da Portaria n? 310 de
23.773, conceder inscrição provisória à
embarcação pesqueira «TALISMÃ de pro-
priedade do armador de pesca Ytitaka Oku-
mura e outros, residentes à Rua República
da Venezuela n? 102, Santos, Estado de São
Paulbe, consequentemente, autorização pa-
ra operár na pesca de Cerco (TRAINEIRA),
na costa Sudeste-Sul do Brasil, até 25.5,80,
enquanto na° apresentar a Provisão de Re-
gistro de Propriedade Marítima, expedida
pelo Tribunal Marítimo, tornando sem efei-
to á Portaria n? 402, de 4-10-72, em virtude
da mudança de nome e de propriedade da
referida embarcação. - Proc. SUDEPE n?
7851/72 -- Ali Zeni, Diretor-Substituto.

PORTARIA N? 181 DE 16 DE JULHO '
DE 1979

O Diretor do Departamento de Fomento
da Pesca e Fiscalização - DEF0p, no uso
da competência que lhe foi delegada pela
Portaria n? 3, de 4 de fevereiro de 1976, do
Sr. Superintendente da SUDEPE, resolve:

N? 181 - Nos termos do artigo 6? do
Decreto-Lei c? 221, de 28-2-67, combinado
com os artigos 3? a 7? da Portaria n? N-20,
de 9-11-77, alterada pela Portaria á? N-22,
de-6-1I-18; e artigo -23 da Portaria n? 310, de
23-7-73, conceder inscrição à embarcação
pesqueira «PORTO EPITACIO, de proprie-
dade da firma DEBAN - Negócios de Pes-
ca Ltda., estabelecida à Rua Vereador Hen-
rique Soler, n? 258 - Santos, Estado de São
Paulo e, consequentemente, autorização pa-
ra atuar na Pesca de Arrasto (CAMARÃO
ROSA), do litoral do Estado do Espirito
Santo ao litoral do Estado do Rio Grande
do Sul, tornando sem efeito a Portaria n?
36, de 14 de março de 1979, em virtude da
apresentação da Provisão de Registro de
Propriedade Marítima, expedida pelo Tri-
bunal Marítimo... - Proc. COREG-SP n?
373/78.

N? 182 -- Nos termos do artigo 6? do
Decreto-Lei n? 221, de 23-2-67, combinado
com os artigos 3? e 7? da Portaria n? N=20,
de 9-11-77, -alterada pela Portaria U? N-22,
de 6-11-78, e artigo 23 da Portária á? 310, de
234-13, Conceder inscricao à embarcação

de com ri diSPests? AO Decretan? 75:818, de 4
de junhade I97. 5 resolve:	 ,

N? 2251 - Dispensar o Agerita bAtiminis-
tredve Élzian Campos de Caldas Brito,
matrícula n? 2.203009-di FUntao'integrante.
das Categorias de Direção. Intermediária;
código DAI-11131, de Chefe de Setão de
Bolsas de Estudos;'do Centro de Treinamen-
to Técnico, da 1. )itd, i:oact de ,Treinamento e
Conclaves, do Instituto cle ?escodeai, Rodo-
viárias.

N? 2253 - diépensar o Agente Adminis-
trativo Vera Rodrigues, matrícula n? 2.367-
CLT, da Função de substituta da Secretária
Administrativa da Divisackde Treinamento
e Conclaves do Instituto de Pesquisas Ro-
'doviáriaa, ern seus impedürtentoe eventuais.

N? 2254 designar o ,Agente Administra-
tivo Wanda Dobai Barbosa, matrícula n?
L272.501, , para substituir a Secretária
Administrativa, código DAI-111.1 (SA) da
Divisão de Treinamento e Conclaves, do
Instituto de Pesquisas Rodoviárias, em seus
impedimentos eventuais. - Mauricio-Couto
Cesar

pesqueira «SÃO LUIZ V, de propriedade &
Afonso Pontuo, residente à Rim ,Angêlo
Guerra, n? 18 - Ap. 42 -- Santos, Estado
de São Paulo e, consequentemente, autori-
zação para atuar ria Pesca de Arrasto-
(PEIXES); na Região Stgleate/Sul do Bra-
sil, tornando sem efeito a Portaria 204,
de a de novembro de 1978, em Virtude dá
Mudança do tipo de ,captura, da referida
embarcação. - Proc. SLIDEPE ti? 3.273/72:

N? 183 - Nos termos do artigo 6? do
Decreto-Lei n? 221, de 28-2-67, combinado
com os artigos 3? e 7? da Portaria n? N-20;
de 9-11-77, alterada pela Portaria n? N-22,
de 6-11-78, e artigo '23 da Portaria n? 310, de-
23.7-73, conceder inscrição à, embarcação
pesqueira «SÃO LUIZ I, de propriedade de
Afonso Politano, residente à Rua Andlo
Guerra, n? 18 - Ap. 42- Santos, Estado de
São Paulo e, cofisequentemente, autóriza-
ção para atuar na Pesca de Arrasto (CA-
MARÃO ROSA), ná Região Sudeste/Sul dó
Brasil, tornando sem efeito a Portaria n?
501, de 20 de agosto de 1970, era virtude da
mudança 4 o tipo de captura, da referida
embarcação. -7- Proc. SUDEPE n? 4807/70
-- Ali Zeni, Diretor-Substituto.'

PORTARIA DE 17 DE JULHO
DE 1979

0 Diretor do Departamento de Fomento
da Pesca e Fiscalização DEFOP, no uso
da competência que lhe foi delegada pela
Portaria n? 3, de 4 de fevereiro de 1976, do
Sr. Superintendente da SUDEPE, resolve:

N? 184 - Nos termos do artigo 19 do
Decreto-Lei n? 221, de 28-2-67, combinado
com o artigo IN da Portaria n? 31(); de 22-7-
'73, conceder registro cotio Indústria Pes-
queira , à firma Frigorífico Tavares Ltda.,
estabelecido à Av- Governador Pedro de
Toledo n? 2.720 - Campinas, Esta& de
Saci Paulo. Proc. COREG-Rj-n? 2.165/77:

N? 185 - Art. 1? - Autorizar a CETESB
Companhia de Tecnologia de Saneamen-

to Ambiental, desenvolver atiVidadea rela-
tivas a coleta de material biológico, para es-
tudos, relacionados com a pesca, noa Rios
Mogi-Guaçú e Pardo, mo Estado de São
Paulo.

Art. 2? - A .Companhia se obriga a- apre-
Sentar ao Departamento de Fomento da
Pesca e Fiscalização DEFOP/SUDEPE, re-
latório mensal dos trabalhos realizados, co-
mo prevê a alínea «cdo artigo 4? da Portaria
n? 310/73, de 23-7-73.

Art. 3? -- A autorização que se refere o
artigo 1? desta Portaria será válida por 3
(três) anos, a partir da sua publicação no
Diário-Oficial da Uni ao,

Art. 4? - A infração ao que dispõe o arti--
Sto 2? desta Portaria acarretará a revogação

ocupante da Função integrante da Categoria
i.daDireçao Intermediária, código DAI-111.1 _

(00); de Administrador de Trecho «C, da
Residência 3/5, do 3? Distrito RodoViário
Federal, do DepartamentaNaçional de Es-

, tradas de Rodagem, em caráter provisório,
enciiiantoliouver insuficiência de servidores
ocupantes de cargos e empregos integrantes
da lotação da Categoria Funcional de Agen-
te de Serviços de Engenharia, correltda,com
,a referi& fundi° de acordo corao Decretou?
75.618, de 04.06.75, ptiblicadó no Suplemento
n? 106 do D.O.U., de 09 de junho de 1975.

N?- 2187 - dispensar José-Busch, inatrícu-
lati? 1.039.576, da Função integrante claaCa-
tegorias de Direçaõ Intermediária, código

. DAI-111.1 (NS), de Chefe da Seção Técnica,
do Escritório Fiscalizaçãci 9/-9, do 9? Dis-
trito-Rodoviário Federal:

N't 2188 - designar José Bush, matrícula
n? 1.039.576, pareexercer a Punção integran-

, te das Categorias de Direção Intermediária,
código DA1,111.1 (0C), de Administrador de
Trecho «A, da Residência 9/7, do 9? Distrito
Rodoviário Federal,

N? 2199 - dispensar Ory Ferir' da Silva,
matrícula n? 101.446, pertencente a Tabela
Permanente desta . Autarquia, de substituto
do Chefe da Sécio de Abastecimento, da
Residência 10/4, código DAI-111.1 (0C), do
10? Diatrito Rodoviário FederaL

N? 2190 -- deeignar José Helio Rigetti,
matrícula n? 2 175.238, do. Quadro Perma,
neste desta Autarquia, para substituir em
suas faltas e: impedimentos, 'o ocupante da
Função integrante .da Categoria de Direção
Intermediária código DAI-11I.1 (0C), de
Chefe de Seçao Administrativa, da Resi-
dência 10/4, do 10? Distrito Rodoviário Fe-
deral,

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PESCA



N? 654 1-Excluir da Comissão Regio-
nal Permanente de Licitado de Terras
CPLT/AM-RR, criada pela Portaria núme-
ro 1.231, de 14 de outubro de 1977, e altera-
da pelas Portarias números L446, de 29 de
novembro de 1977, 513, de 12 de junho de
1978, 790, de 28 de agosto de 1978 e 122, de 5
de fevereiro de 1979, 574, de 21 de junho de
1979; o servidor Ney Silva de Carvalho
Filho, Engenheiro Agrónomo.

11-Incluir-na citada Comissão oservidor
Petrus Ernile ABI-ABIB, Agente de Servi-
ços de Engenharia, como Membro Suplente.

N? 655-1- Criar, na área de jurisdição
da	 fCoordena o riaEspecial do Araguaia To-c
~ iltine -C AT, Comissão Regional
Permanente de Licitação de Terras -
CPLT/CEAT, incumbida de promover ri:Ci-
tações de áreas devolutas de domínio da
União, ocupadas e com benfeitorias edifica-
das de boa fé reconhecidas por esta Autar-
quia, com poderes, inclusive, para proceder
o julgamento das propostas apresentadas.

-1-1-Designar para integrar a referida
Comissão os servidores Raimundo Hugo de
Oliveira Picanço, Engenheiro Agrônomo,
Genival Pinto. Ramalho, Engenheiro Agrei-,
nomo, Luiz Anselmo Pereira da Silva,
Engenheiro Agrónomo, Paulo Roberto
Duarte, Engenheiro Agrimensor e Maria da
Paz Pereira, Agente Administrativo, na
condição de membros efetivos e Sebastião
Martins Ferreira, Advogado, Jayme de
Souza Araujo Filho, Engenheiro Agrôno-
mo, Clemilton Carneiro Chagas,
Engenheiro Agrónomo, Ilo João Solak, En-
genheiro Agrônomo e Haroldo José e Silva,
Agente Administrativo, como suplentes.

111-Designar para presidir a aludida-Co-
missão o Engenheiro Agrônomo Raimundo
Hugo de Oliveira Piçanço, que será substi-
tuído, em seus impedimentos legais e even-
tuais, pelo Advogado Sebastiáo Martins
Ferreira.	 -

IV-Revogar as Portarias números 496,
de 29 de maio de 1978, 126, de 6 de fevereiro,
523, de 6-de junho e 578, de 26 de junho de
1979.
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daalitorizaç-ao, de acordo Com o que precei-
. tua o parágrafo 2? do artigo 4? da Portal-ia

• n? 310, de 23-7-73.

N?. 136 - No# termos do artigo 32 do
Decreto-Lei n? 221, de 28-2-67, combinado
com o:artigo 5?; da Portaria n? 310, de 234-

conceder licença permanente a Anastá-
cio Afonso Juras, noa-graduado em ciénéias
biológicat, pesquisador da CETESB

•Companhia do Tecnologia de Saneamento
Ambiental, no Estado de São Paulo; para
coletar material biológico para fins científi-
cot, relacionados com a pesca.

. •	 .-,-	 .
73, conceder lieenta permanente tt-Guiomar
Leite JOhnfiCher,.pós-graduada em- Oceano-
grafia Bielogica, pesquisadora da CETESB
- Companhia de 'Tecnologia de Saiitiamen-

" to AMbientel', ao-Estado-de São Paulo, -para
-coletar material- biológico -para fins científi-
cos, relacionados com a pesca. Proc. SU-
DEPE n? 260/79.

r	 •

%.•

St". 187 - Nos termos: 	 artiio 32 do
Decri doto-Lei n? 221, de 28-2-67, combinado
com o artigo 5? da Pertaria n? 310, de 23-7-,
73, conceder licença permanente a Chen
Yung-Ping, Põe-graduado em biologia-
compreensiva,. pesquisador da CETESB -
Comiíanhis. de , Tecnologia de Saneamento
Aml;fientel . no Estado'de São Paulo, para

•coletar material biológico para fins científi-
cos-relacionados com a pesca. - proc.-SU-
DEPE,M' 360/79.

N? 188 - Nos termos do artigo 32 . do
Decreto-Lei n? 221, de 28-2-67, combinado
com o artigo 5?, da Portaria n? 310, de 237-
73, conceder licença permanente 'a Celine
Pollaetrini Vargas, pos-graduada em .0cea-
nografia 'Biológica, pesquisadora da CE-
TESB - Companhia de Tecnologia de Sa-
neamento Ambiental; no Estado de São
Paulo, para coletar material biológico para
fins científicos, relacionados com a pesca.
- Proc: SUDEPEn? 360/79.

E REFORMA
PORT-ARIA N? 629 DE 11 DE JULHO

DE 1979

0 presidente doInstitiito Nacional de Co-
lonizado e Reforma Agrária- INCRA, no
túmidas atribuiçõee que lhe confere o artigo
25„ alínea «n-, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo DeCreto n! 68.153, dá!? de feve-
reiro de 1971, Resolvi 	 ,

I- 'Conceder dispensa a Ayrton Carneiro
Almeida, Técnico em Clidastro•Rural, Códi-

, gó LT-1011.13, Referência 31, da função de
confiança de Chefe da Divisão áe Cadastro,
do Departamento& Cadastro e Tributação,
Códige LT,DAS-101.1, e

II-Designar Fernando José Mara de
Freitas, Técnico em Cadastro Rural, Códi-
go LT-101LB, Referência 31, para exercer a
função de confiança ,de Chefe da Divisão de
Cadastre, de Departamento -----adastro. e
Tributação, Código LT-DAS-101.1,
constante da. Tabela Permanente deste Ins-
tituto, de que trata o Decreto n? 79.973, de
14 de julho de 1977.- Francisco de Paula

Schettini2ePortaria de 18 de julho
.	 de 1979	 .

O Presidentedo Instituto Nacional de Co-
lonizado e 'Reforma Agrária -- INCRA; no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
25, alínea «n, do Regulamento Geral,

	

N? 193	 Nos termos do artigo 32 do
Decreto-Lei' n? 221, de 28-2-67; combinado
com .o artigo da Portaria n? 310, de 23-7-
73,, conceder licença Permanente a Maria
Cláudia Gonzaga Dirickson, pós-graduada
em Oceanciérafia Biológica, pesquisadora
da CETESB.- Companhia de Tecnologia
de .Saneaniento Ambiental, no Estado de
Sad Paulo, para coletar Material biológico
para fins científicos, relacionados com a
pesca. - Prot. SUDEPE n? 360/79.

N? 194 Nos termos do artigo 32 do
'Decreto-Lei n? 221, de 28-2-67, combinado
com o artigo 5?, da Portaria n? 310, de 23-7-
73, conceder licença permanente a Pedro
Antônio Zagatto, Bacharel em Ciências
Biológicas, pesquisador da CETESB -
'Companhia .de Tecnologia de Saneamento
Ambiental, no Estado de São Paulo, para
coletar material biológico para fins científi-
cos, relacionados com a pesca. --- Proc. SU-
DEPE n? 360/79.

N? 195 - Nos termos do artigo 32 do
DeéreM-Lei n? 221, de 28-2-67, combinado
coin o artigo .5?, da Portaria n? 310, de 23-7-
73, conceder licença permanente a Stela
Aparecida- Eid Piva, Bacharel em Ciências
Biológicas, pesquisadora da CETESB -
Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental; no Estado de São Paulo, para
coletar material biológico para fins
científicos, relacionados com a pesca. -•
Proc. SUDEPE n? 36075:

N? 196 - Nos termos do artigo 32 do
Decreto-Lei n? 221, de 28,2-67, combinado
com o artigo 5?, Portaria n? 310, de 23,7-
73, conceder licença permanente a Elenita
Gherardi Goldstein, Pós-graduada em Bio-
logia Molecular, pesquisadora da CETESB
- Companhia de Tecnologia de Sai , 'men-
to Ambiental; no-Estado 'de Sao Paulo, para
coletar material biológico para fins científi.
toe, relacionados com a pesca. - Proc. SU-
DEPE n? 369/79 -- Ali Zeni, Diretor,
Substituto.

AGRÁRIA
aprovado pelo Decreto n? 68.153, de 1? de
fevereiro de 1971, Resolve:

N? 646 - Designar Joeimar Bezerra Mar-
tins, pára exercer os encargos inerentes aos
de Executor do Projeto Fundiário Jarú-
Ouro Preto, na vaga decorrente da dispensa
de Antonio Gomes-Santiago.

PORTARIA !?:656 DE 18 DE
JULHO DE 1979

O Presidente do Instituto Nacional de-Co-
lonização e Reforma Agrária-INCRA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
25, alínea «B, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto n! 68:153, de 1? de feve-
reiro de 1971;

Considerando que a Comissão Especial
de Discriminação de Terras Devolutas da
União no Estado do Mato Grosso, criada
pela Portaria n! 1.212, de 04 de outubro de
1977, por força do Edital publicado, pela se-
gunda vez, no Diário Oficial da União, de
31 de outubro de 1977, promoveu o discrime
adniiiiistrativo da Gleba Sucuruina-I, en- -
cerrando o procedimento consoante consta
do Processo INCRA/CR-13/T(5)N? 128/77;

Considerando que a área discriminada já
foi apurada como devoluta e arrecadada
nos termos da Portaria n? L021, de 25 de
outubro de 1978;

Considerando, finalmente, a proposição
apresentada pelo Diretor do Departamento
de Recursos Fundiários, resolve:

N? 656 -- I --- Extinguir a Comissão Es-
pecial de Discriminado de Terras Devolu-

•

Me da Urdi° (CE/ÚT-04), fazendo- :cesiar
os efeitos-da Portaria :C 1.212, de 04 de Ou-
tubro de 1977, que a criou.

II - Incumbir ao -Departamento de Re-
Cursos Fundiários nos termos dó artigo 9,
parte final, da Lei a! -6.383, de 07 de dezem-
bro de 1976, a tarefa de, através dos órgãos
zoirtie e regionais do sistema fundiário, dar
o tratamento devido aos processos indivi-
duais .formalizados perante aquela Comin-
ai() Especial.

0 Presidente do Instituto Nacional de Co,
Ionização e Reforma Agrária - INCRA, no
uso das atribuições que-lhe confere o artigo
25, alínea «1:), do Regulamento Geral, apro-
vado pelo- Decreto a? 68.153, de 1? de
fevereiro de 1971;

Considerando o que dispõem os artigos
2?, parágrafo 1., e 27, inciso I, parte final,
da Lei n. 8.383, de 07 de dezembro de 1978,
publicada no Diário Oficial de União do dia
09 dos-mesmos mês e ano;

Considerando o que consta do proémio°
INCRA/CR-14/N? 0588/79, e; especialMen-
te, a propodido apresentada . pelo Diretor
do Departamento de Recursos Fundiários,
resolve:

N? 667-- I -- Criar a Comissão Especial
de Discriminação de Terras Devolutado
Estado do Acre (CE/AC-20), com sede em
Rio Branco/AC, e jurisdição em parte do
mesmo Município, com a área aproximada
de 101.500 ha (cento e hum Mil e quinhentee
hectares), denominada «PROTERRA -
ÁREA I - e Novo Herizonte, compreendi-
da pelo perímetro a Seguir descrito:-- *Par-
tindo do ponto 411, de Coordenadas
Geográficas Longitude 67? 38'03"WGR e
Latitude-09? 56'06"S, situado à margem di-
reita do rio Acre, Município de Rio Bran-
co/AC, segue-se descendo pela margem di-
reité do referido rio uma distancia de
86.350m, até o Ponto .02 de Coordenadas
Geográficas Longitude 67? 30'54"WGR e
Latitude 09? 31'07"S, situado à margem di-
reitá do rio Acre, sobre-a- linha divisória in-
•terestadual Acre/Amazonas; daí segue-Ce
rumo 66? 60'$E e distancia de 22.243m, até o
ponto «03 de Coordenadas' Geográficas Lon-
gitude 67? 19'44"WGR e Latitude 09?'
3591"S, situado sobre a referida linha inte-
restadual e á margem esquerda da BR-317,
trecho Rio Branco/ Boca do Acre; daí
segue-se pela margem esquerda da BR-317,
na direção Sudoeste, uma distancia de
62.700m, até o -ponto *104 de Coordenadas
Geográficas Longitude 67? 33'11"WGR e
Latitude 10? 02'52"S, situado à margeia et,
querda da BR-317; dai segue-se rumo 35?
2 7 'NW e distancia de 15.3-4-4m,
confrontando-se com o seringal Catuaba,
até o ponto «01, inicial da deacrido deste
perímetro.

A área contida Me limites adem delcri,
tos é de aproximadaMente 101.500-ha (cento
e um mil e quinhentos hectares), tomando-
se como referência as Cartas Planimétricas
folhas SC-19-X-C, SC-19-X-D/Z-B SC49-

na escala de 1:40.000 publicadas
pelo Projeto-Radambrasil em 1976.

II - Designar para integrar a Comissão
ora constituída os servidores. Flávio Sergio
Redrigues, Advogado; José Agostinho Fer- -
mira Rodriguez, Engenheiro Agrônomo e
Edilza Feliz Carneiro, Agente
Administrativo, que exercerão,. respectiva-
mente, ai funçõeade Presidente, Memliro-
Técnico e Secretária.

III - Determinar ae Projeto Fundiário
Uaquiri -- CR-14/T (3)/DF, a incumbência
do apoio técnico, jurídico-e: administrativo,
à presente Comisslio em caráter prioritário.

-IV - Recomendar a fiel oloservincia, Pe-
la CoMiesto ora constituida, das disposi-
ções da Lei n? 6.383, de 07 de dezembro de
1976, da Instrução INCRA n? 22, de 07 de
janeiro de 1977, da Sistemática de Diecrimi-
nado de Terras Devolutas da União, apro-
vada pela Portaria n? 407, de 26 de abril de
1977.

O Presidente do histituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária -- INCRA, no
uso das atibuições que lhe confere o artigo
25, alínea «1›, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto n? 68.153, de 1? de feve-
reiro de 1971;

Considerando a faculdade prevista no ar-
tigo 29 da Lei n? 6.383, de 07 de dezembro de
1976, publicada no Diário Oficial da União
do dia 09 dos mesinos mês e ano;

.N? 189 Nos terinos do artigo 32 do
Decreto-Lei- n? .221, de 284-67, combinado
om o artigo 5?; da Portaria n? 310, de 23-7-

73, conceder, licença permanente a Denise
Navas Pereira, poe-graduada em Zoologia,
pesquisadora da CETESB - Companhia
de Tecnologia de Saneamento Ambiental,
no Estado de ,São Paulo, para coletar mate-
rial biológico para fins científicos, relacio-
nadoei com a pesca. - Proc. SUDEPE n?
360/79,

N? 190 - Nos termos do artigo 32 do
Decreto-Lei n? 221, de 28-2-67, combinado
com oartigo 5?, da Portaria n? 310, de 23-7-
73, conceder licença permanente a Emiko
Kawakami, POs-gradUada em Oceanografia
Biológica, pesquisadora da CETESB -
Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental, no Estado de São Paulo, para
coletar material biológico para fins
Científicos, relacionados com a pesca. --
Proc. SUDEPE n? 360/79.

N? 191 -- Nos termos dó artigo 32 do
Decreto-Lei n? 221, de 28-2-97, combinado
com o artigo 5?, da Portaria n? 310, de 23-7-

,	 •
N? 192Nós termos do artigo 32 -do

Decreto-Lei n? 221, de 28-2-67, combinado
com o artigo 5?, da Portaria n? 310, de 23-7-
73, conceder licença permanente a Isa Ra-.
mos de Queiroz, Bioquímica, pesquisadora
da CETESB - Companhia de Tecnologia
de Saneamento Ambiental, no Estado de
'São Paulo, para coletar material 'biológico
' para fins científicos, relacionados com a
peeicá. -- Proc. SUDEPE n? 360/79.

N? 647- Conceder dispensa, a partir do
, dia 30 de abril do corrente ano, a Alfredo
Antonio Goulart Sede das funções de Sub-
Coordenador Administrativo da Coordena-
ção Fundiária Regional de Amazonas/Ro-
raima (CFR/AM-RR), para as quais foi de-
signado pela Portaria número 727, de 8 de
agosto de 1978.

N? 648 - Designar Maria José Almeida
Gusmão, Técnico em Administração. Para
exercer as funções de Sub-Coordenador Ad-
ministrativo da Coordenação Regional de
Amazonas/Roraima (CFR/AM-RR), na va-
ga decorrente da 4ispensa de Alfredo Ante.
nio Goulart Sede.

N? 649-Conceder dispensa a Claudio Jo-
sé de Campos das funções de Executor do
Projeto Fundiário Humaitá, para as (leais
foi designado pela Portaria número 914, de
12 de -junho de 1978.

N? 650-Designar Claudio José de Cam-
pos, Advogado, para exercer as funções de

Chefe da Coordenação Fundiária Regional
do Amazonas/Amima (CFR/AM-RR), na
vaga decorrente dai dispensa de José Igua-
temi de Souza Rola.

N? 651-Designar RahnundoNoleto Neto,
Advogado, para exercer os encargos ineren-
tes aos de Executor do Projeto Fundiário
Humaitá, na vaga decorrente da dispensa
de Claudio José de Cempos.

N? 652-- Conceder dispensa a José Iria-
temi- de Souza Rosadas funções de Chefe
da Coordenação • Fundiária Regional
Amazonas/Rorainui (CFR/AM-RR), para
as quais foi designado pela Portaria núme-
ro 665, de 18 de julho de 1978.

N? 653 -- Dispensar, a-partir do dia 12 de
julho de 1979,. Francisco de Assis Furtado
Neves, doe encargos inerentes aos de Exe-
cutor do Projeto Fundiário Imperatriz, para
os quais foi designado pela Portaria núme-
ro 259, de 21 de março de 1978.



Considerando, especialmente, a proposi-
ção apresentada pelo Diretor do Departa- é
mento dê Recursos Fundiários no Processo
INCRA/CR(15)T(4)DF/N? 0645/18; Resol- r
ve:

A área contida nos limites acima descrito
de aproximadamente 120.000 ha. (cento e

vinte mil hectares), tomando-se como refe-
ências as cartas planimétricas SC-19-X-B e
C-19-X-D, na escala de 1:250.000,
ublicadas pelo Ministério das Minas e

Energia, através do Departamento Nado-
ai de Produção Mineral, em 1971/1972.
A área acima descrita está localizada em

arte, no Município de Boca do Acre, cerca
e 13.000 ha., e parto no Município de Lá-
rea, 107.000 ha.
II -- Determinar à Procuradoria Geral,

través da Procuradoria Regional da Coor-
enadoria Regional do Extremo Norte CR-
5/J, a adoção das medidas subsequentes,
a forma prevista na Instrução INCRA N?
2, de 7 de janeiro de 1977 e na Sistemática
e Discriminação de Terras Devolutas da
nião, aprovada pela Portaria N? 407 de 26

União, aprovada pela Portaria N? 407 de 26

N9 660 -- I-,-- Arrecadar, como terra de- P
voluta, incorporando-se ao patrimônio da n
União, a área de 120.000 ha. (cento e vinte
mil hectares), abrangida pelos efeitos do
Decreto-Lei N? L164, de 1? de abril de 1971, P
com a denominação de «Recreio de Santo d
Antonio; situada no Município de Boca do b
Acré, Estado do Amazonas, na circunscri-
ção judiciária da Comarca de Lábrea, Esta- a
do do Amazonas .e administrativamente ju- d
risdicionada à Coordenadoria Regional do 1
Extremo Norte, com as seguintes.carac-
terísticas e confrontações: - Partindo-se 2
do ponto situado a 8952'59" de latitude Sul d
e a 67916'41" de longitude Oeste localizado U
a 50 metros da margem direita da Rodovia

`,1
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Considerando a inexistência de domíni
particular sobre a área denominada «Gleb
Refúgio, situada no Município de Marabá
Estado do Pará, conforme certidão negativ
fornecida pelo Cartório -do Registro Gera
de Imóveis, da Comarca de-Marabá, Estad
do Pará, anexada às fle.10/10v do Process
INCRA/CEAT/PA/N? 609/79;

Considerando que sobre o referido imóve
ralo há contestação ou reclamaçdo adminis
trativa promovida por terceiros quanto ao
domínio e posse, consoante certidões nega
Uvas expedidas pelo Serviço do Património
da Uniéo-SPU, Delegacia no Estado do Pa
rá, e pelo Instituto de Terras do Pará --
ITERPA, constantes às fls. 12 e fls. 14/15
do processo acima referenciado;

Considerando, especialmente, a prõposi-
çdo apresentada pelo Diretor do Departa-
mento de Recursos Fundiários no processo
INCRA/CEAT/PA/N? 609/79, resolve:

o denadoria Especial do Araguaia Tocantins-
a CEAT/J; a adoção das medidas subseqilen-

-Ws, na- forma Prevista na Instrução INCRA
a o? 22, de 07 -de janeiro de 197.7 - e. na.Sisterná-
1 tica de Discriminação de Terras Devolutas
o da União, aprovada pela Portaria n? 407, de
O 26 de .abril de 1977, com vistas à matrícula

.da aludida _área em nome- da União junto-ao
1 Cartório do- Registro Geral de Imóveis da

, Comarca de Marabá, Estado -dó Pará.

Presidente-delnstitoto Nacional de Co-
- loninçgó e Reforma Agrária- INCRA, no

aso das atribuições quê lhe confere o artigo
25, alínea «h, do Regulamento Geral, Niro,
vedo pelo Decreto N? . 68.153, .de 1? de feve-
reiro-de 1971;

•

N? 558	 - Arrecadar, Como terra de-
voluta, incerporandwa ao patrimÓnio dá
Unitto„ a área de 12.943,2829 ha (doze . mil
novecentos e quarenta etrêe hectares, vinte
e-eito ares e vinte e nove centiares),
gide	 efeitos do Miereto ,Lei n? 1.164,
de IP de abril de 1971, com a denominando
de «Gleba Refúgio, situada no Município de
Marabá, Estado dó Pará, na circunscriçáo
judiciária da Comarca de Marabá., Estado

, deijNirá e administrativamente jurisdieio-
nade à Ceordenadoria Especial do Ara-
guaia TOCaritins, com as seguintes clame-
teriaticas e corifrontaçfts: «Partindo do
marco C114-5II, situado na confluência do
córrego denominadoPieta Rica, no Igarapé
.Refúgie; deste ponto' segue-se o referido
igarapé Pela margem esquerda, no sentido
geral Sudoeste e distancia de 25709;28m
.(vinte . e cinco mil, setecentos 0.-noVe Metros

viiitee oito centímetro.), até-o marco JC-
215, situado na findo igaraPe Sio Raimun-
do; deste ponto seguese por este igarapé
pele ~geia esquerda nó sentido- geral
Nordeste, Peste edispoiis Noroeste ,* dieitlin-
Cia. de 8.706,23m (oito, Mil, seteCentos- e íeis

• Metros e vinte e tela eentimetroel, até o
marco j0490; deste poeto segue-se em
nhe reta e azimute. de 3339 46'00" e tlistan
cio de 2.815,52m (dois mil, oitocentos e
quinze metros 'e cinquenta e dois centíme-
tros)„ até o marno jC-447 de Coordenada::
eetittiadat 49? 48'11"WGR e 8? 14'08"S; des-
te-ponto legue se em linha reta-e azimute de
(31? woo" ii,disolicia de 7,180;00ra (sete mil
enlato- e Oitenta reetrin), até o marco CM-
94; -deste Ponto segue-se em linha reta e azi-

, mute-de 354? 21.'00" e dieténCia de5.665,44ni
(cinco-mil; seiscentog e-suem:ta e cinco me-
troa e quarenta e-quatro cent(inetros) até o
marte M-00 .de Coordenadas estimadas 49?
44'15."WGR e 6? 3,0'26"S; deste Ponto segue-
se em linha reta e aiimute de 100? 1300" e
dietáncie de 208;33in (duzentos e oito 'me-
tros-etrintsi etrée centímetros), até o marco
.M436; deste-ponte, segue-saem linha reta e
azimute de '100? 49'00" e dietdecia de
5:682,13ni (Cinco mil, seiscentos e oitenta e
dois metros e treze: centímetros), até o mar-

M-250 Coordenada:: estimadas de 49?
411.1"WGR e 6? 11'18"S; deste -ponto,
segue-se em beba reta e azimute de 200?
364:30" e distáncia de 1,565,65m (Mn mil,
qui:the:4n e ausenta e cinco Metros .e sea-
senta Cinco centímetro!), até o marco M-
227; deste ponto deguese em linha -reta. e
azimute, de 1970 24'00" e distAncia de
802;44m (oitocentos, e deis metros e quaren-

,	 ta e quatro Centinietrah. ateo.marcoCM-95
de Coordenadas estimadas de: '49?
41'30"WGR e-69 12!57"S; deste ponto segue
se em linha -reta e azimute de 157? 25'00" e

d•distanciae4.192',04m:itrõs rail, cento e ses-
senta e dois metros e quatro centímetros),
gitê.o mar& CM-146; isituado na margem di-
reita, do córrego denominada -GROTA

•CA;ideste poeto. segue-se :por esta grota pe-
lá margem direita no sentido geral Sill, Lês-
te e -depois Sudoeste e distância de
14.996;00M (quatorzenoVecentos e no-
venta e seis- metros), até -o marco CM--511,
situadout-ena .eonfltiência igarapé
gio ponto	 da descrição desteperhini-

•tro.
,	 A, área -emitida nos limites acima descri;

tos, Ei iguale 12943;2829 (doze mil, nove-
centos e-quarenta e três hectares vinte e oi.
to ares e vinte-e nove centiares) tornando

e	
-

se qa referência O levantamento .topográfi--
'co.  deatenerímetro. 	 •

Ir - Determinar à Procuradoria Geral,
atratrée dá Procuradoria -Regional da Coei.-

Considerando que a Cernindo Especial
de Discriminação de Terras Devolutas da
Unido no Estado do Pará e Maranhão, cria-
da pela Portaria N? 1.213, de 4 de outubro
de 1977, alterada pela Portaria NP 1.346, de
7 de novembro de 1977 por força do Edital
publicado, pela segunda vez, no Diário
Oficial da União em 10 de janeiro de 1978,
nos termos das diretrizes constantes da
Portaria N? 925, de 25 de setembro de 1978,
promoveu o discrime administrativo da
Gleba Itinga, encerrando o procedimento
consoante consta do Processo INCRA/PF-
AÇAILANDIA/N? 003/77;

Considerando, finalmente, a proposição
apresentada pelo Diretor do

 finalmente,,

de Recursos Fundiários, Resolve:
N? 659 - 1 - Aprovar os trabalhos do

procedimento discriminatório administrati-
vo realizado pela CE/CEAT;06 referente à
Gleba Itinga, localizada noe Municípios de
Imperatriz-MA, SãoDomingos do Ca-
im/PA P • e e

aproximadamente 178681 ha (cento e seten-
tat: oito mil, seicentos e oitenta e um hecta-
res), consoante Q Terme de Encerramento
acostado its fls. 395 a 391 do Processo acima
referido.

II - Fazer cesear os-efeitos das Portarias
Ws 1.213/77 e 1.346/77, ficando, consequen-
temente, desativada a aludida Comissão
Especial. - Francisco de Paula Schettini,
Presidente Substituto

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonizaçãó e Reforma Agrária - INCRA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
25, alínea «b, do Regulamento Geral, apre-
vede pelo Decreto N? 68.153, de 1? de feve-
reiro de 1971;

Considerando a faculdade prevista no ar-
tigo 23 da Léi N? 6.383, de 7 de dezembro de
1976, publicada no Diário Oficial da União
do dia 9 dos mesmos mês e ano;

Considerando a inexistência de domínio
particular sobres área denominada Recreio
de Santo Antônio, situado no Município de
Boca do Acre, Estado do Amazonas, con-
formecertidao negativa pelo Cartório Judi-
cial e Anexos, da Comarca de Lábrea, Esta-
do do Amazonas, anexadas às fls. 08 do
Processo INCRA/CR(15)T(4) DF/N?
0645/78;

Considerando, que sobre o referido imóvel
não Int contestação ou reclamação adminis-
trativa promovida por terceiros quanto ao
domínio e posse, consoante certidóes nega-
tivas expedidas pelo Serviço do Patrimônio
da Unido - SPU, Delegacia do Estado do
Amazonas, e pelo Departamento de Terras
da Secretaria de Produção Rural, constan-
tes às fis. ,9e 11, do precesso acima referen-
ciado;

BR-317, Km 187,3, segue-se por uma linha
reta e seca no azimute de 114900' cerca d
3.200 metros, até encontrar o ponto situado
a '8953'42" de latitude Sul e a 67?15'03" de
longitude Oeste, localizado à margem es
querda do igarapé Tucandira; daí
defletindo-se à esquerda, segue-se por uma
linha reta e seca no azimute de 78900' cerca
de 5.400-metros, até atingir o ponto situado
a8.053'06" de latitude Sul e a 67?12'13" de
longitude Oeste, localizado à margem es
querda do Rio AH ou Igarapé Preto; daí
deflete-se à esquerda, e segue-se por uma li
nha reta e seca no azimute de 58900, cerca
de 7.300 metros, até encontrar o ponto si-
tuado a 8?50'59" de latitude Sul e
6790850" de longitude Oeste, localizado à
margem esquerda de um igarapé Sem Deno-
minaçao; deste ponto, deflete-se à direita, e
segue-se por uma. linha reta e seca no azi-
mute de 104900' cerca de 4.900 metros, até
atingir o ponto situado a 85'51'41" de latitu-
de Sul e a 67?06'16" de longitude Oeste, lo-
calizado no limite -municipal Boca do
Acre- Lábrea, no divisor de águas dos
Rios Acre e 'tini; daí, seguindo-se no
mesmo azimute cerca de 8.200 metros,
encontra-se o ponto situado a 8'352'46" de
latitude Sul e a 6790154" de longitude Oes-
te; deste ponto, defletindo-se a esquerda,
segue-se por uma linha reta e seca no azi-
mute de 30900' cerca de 7:100 metros, ateen-
centrar o ponto situado a 8949'25" de latitu-
de Sul e a 67?00'00"de longitude Oeste, lo-
calizado à margem esquerda de um igarapé
Sem Denominação, afluente da margem di-
reita do Rio Sepatini; limitando-se até este
ponto com o Seringal Santa Rita; daí,
defletindo-se a direita segue-se por uma li-
nha reta e seca no azimute de 98..030' cerca
de 5.800 metros até atingir o ponto situado a
8949'53" de latitude Sul e a 56?543 !53" de
longitude Oeste, localizado à à margem
esquerda do igarapé.Pauenem, limitando-se
com o Seringal Monte; deste ponto,
atravessando-se o igarapé Pauenem, desce-
'se este pela sua margem 'direita cerca de
53.000 metros, até encontrar o ponto situado
a 8?59'47" de latitude Sul e a 66?41'11" de
longitude Oeste, localizado na foz do citado
igarapé, na margem esquerda do Rio Endi-
mari; daí sobe-se este Rio pela sua margem
esquerda cerca de 55.500 metros, até encon-
trar o ponto situado a 9910'52" de latitude
Sul e a 66957!56" de longitude Oeste; daí,
seguindo-se por uma linha reta e seca no
azimute de 329900' cerca de 20.900 metros,
atravessando o igarapé Pauenem, encontra-
se o ponto situado a 9901'12" de latitude Sul
e a 67?03'49" de longitude Oeste, localizado
à sua margem esquerda; deste ponto,
defletindo-se a esquerda segue-se no azimu-
te de 305900' cerca de 9.900 metros, até-
atingir o ponto situado a 8?58'.06" . de latitu-
de Sul e a 67908'17" de longitude Oeste, lo-
calizado no limite municipal Boca do Acre
- Lábrea, no divisor de águas dos rios
Acre e Ituxi; daí defletindo-se a esquerda e-
seguindo-se por uma linha reta e seca no

azimute de 280900' cerca de 11.800 metros
atinge-se o ponto situado a 8956'57" de lati-
tude Sul e a 67?14'37" de longitude Oeste,lo-
calizado a 50 metros da margem direita da
Rodovia BR-317, Km 178, limitando-se nes-
tes três últimas distáncias com o Seringal
Senápolis; dai, segue-se margeando a faixa
de domínio da mencionada Rodovia no sen-
tido Noroeste, cerca de 9.500 met metros,
até encontrar o ponto situado a 8?52'59" de
latitude Sul e a 67916'41" de longitude Oes-
te, ponto inicial da descrição deste períme-
tro.

Considerando, especialmente, a proposi-
Oto apresentada pelo Senhor Diretor do De-
partamento de Recursos Fundiários no pro-
cesso INCRA/CR-04/PF - GURUPI/N?
0515/77, resolve:

de abril de 1977, com vista:: à matrícula da
e aludida área em nome da Uni& junto ao

Cartório Judicial e Anexos da Comarca de
Lábrea, Estado do Amatonas.

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
Ionização e Reforma Agrária - INCRA, no
use das atribuições que lhe confere o artigo
25, alínea «13, do Regulamento Geral, aprt.
vedo pelo Decreto n? 68.153, de 1? de leve-

- reiro de 1971;
• Considerando a faculdade Prevista no ar-

- tigo 28 da Lei n? 6.38$, de 07 de dezembro de
1976, publicada no Diário Oficial da Unido
do dia 09-dos mesmos mês e ano;

a Considerando a inexistência de domínio
particular sobre a área denominada. «Tori-
beró - Gleba «D, situada no Município de
Cristaldndia, Estado de Goiás, conforme
certidão negativa fornecida pelo Cartório
do Registro Geral, da Comarca de Crista-
lándia, Restado de Goiás, anexada às fls. 3
do Processo INCRA/CR-04/PF - GURU-
PI/N9 0515/77;

Considerando que 'sobre o referido imóvel
não há contestação ou reclamação adminis-
trativa promovida por terceiros quanto ao
domínio e posse, consoante certidões nega-
tivas expedidas pelo Serviço dó Patrimônio
da União - SPI.T, Delegacia no Estado de
Goiás, e pelo Instituto de Desenvolvimento
Agrário de Goiás - Idago, constantes às
fls. 11/12 do processo acima referenciado;

N? 622 - I - Arrecadar, como terra de,
vo uta, incorporando-a ao património da
Unido, a área de 8;077,1142 ha (oito mil,
setenta e sete he7ctares, onze ares e quaren-
ta e dois centiares), abrangida pelos efeitos
do Decreto-Lei o? 1.164, de 1? de abril de
1971, com a denominação de «Toriberó -
Gleba «D, situada no 1Viiinicípio de
Cristablndia, Estado de Goiás; circuns-
criçdo judiciária da -Cornareis de Cria-
talandia, Estado de Goiás e administrativa-
mente jurisdicionade à Coordenadoria Re-'

----kionai de Goiás, com as Seguintes carac-
terísticas e confrontações: - «Partindo do
marco 1 cravado na confrontaçdo do
Lotearaento Toriberó - Gleba 2, de Coor-
denadas Geográficas Longitude W
49°10'31" e Latitude de S 11°03'35"; daí se-
gue limitando como-Citado Loteamento nos
seguintes rumos e distancias: 88°44'03"NW
-- 4.390,55m, 50°34'05"NW -- 586,81m, pas-
sando pelo marco 29 até o marco 28, crava-
do na 'confrontaçdo do Loteamento Dueré 3!
Etapa, fls. B-I, de Coordenadas Geográfi

-cas Longitude W 49°13'04" e Latitude S
11°03'22"; daí segue limitando com o cita-

•do Lotearnento nos seguintes rumos e dia-
táncias: 70°14'54"NW - 3.892,30m,
3°57'57"NE 17795,20m, 59°19' 08"NW -
2.028,54m, 71°15'14"NW -- 733,62m,
51°12'28"SW - 965,03m, 39° 00' 10" NW
1.738,98m; 75°29'39"NW --- 616;06m, pas-
sando pelos marcos 27, 26, 25, 24, 23, 22, até

-o marco 21 cravado na confrontaçdo do Lo-
teamento Toriberó - Gl. 1, e de Coordena-
das Geográficas Longitude W 49 0 1736" e
Latitude S11?00'39"; daí segue liinitando
com -o citado loteamento nos seguintes ru-
Mos e distâncias: 26°06'53"NE 494,59m,
11°13'20"NE - 2.561,83m 31°07'45 "NE ---
1.829,72m, 13°03'08"NE - 304,03m, 88°
20'08"SE - 1.144;68m, 1°57'20"SE
1.163,75m, 76°04'40"SE - ,1.353,92m,
78°52'3 "SE. - 57,O8m, ' 'SE -
1.353,04m, 78° 41' -34" SE --- 2.311,85rn, pas-
sando pelos marcos 20, 19, 18, 17, 16, 15, 14,
13, 12 até o marco 11, cravado na confronta,
ção do Loteamento Toriberó - Gleba -*C,
de Coordenadas Geográficas Longitude W
49°12'46" e Latitude S 10° 57'12", dai segue
limitando com o citado Loteamento nos se-
guintes rumos e distâncias: 15°13'00"SW --
1.220,00m, 58°13'00"SW - 820,00m, 48°
47'00"SE - 1.370,00m, 62°13'00"NE -
2.108,84m, 62°1'3'00"NE 391,16m,
62°17'47"NE - 655,34m; 34 0 21' 26" SE ---
2.741,45m, 34°24'43"SE - 1.737;09m, pas-
sando pelos marcos 10, 9, 8, 7,-6, 5,4 até o
marco "3 cravado na confrontaçlio do Lotea-
mento Toriberó - Gleba 2, de Coordenadas
Geográficas Longitude S 11°02'10"; daí, se-
gue limitando com o citado Lotearnento nos
seguintea rumos e distâncias: 34°24'43"SE
- 1.077,44m, 29°02'40"SW - 2;780,04"
passando pelo marco 2 até encontrar o
ponto inicial da descrição deste perímetro.
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do;
Considerando, especialmente, a proposi-

ÇÁO apresentada pelo Senhor Diretor do De-
partamento de Recursos Fundiários no pro-
cesso INCRA/PFG/N? 794/77, Resolver

N? 663 I - Arrecadar, CÓ1210 terra de-
voluta, incorporando-a ao património da
União, a área de 30,40 ha (trinta hectares e
quarenta ares), abrangida pelos efeitos do
Decreto-Lei n? 1.164, de 1? de abril de 1971,
com a denominação-de «Loteamento Tocan-
line e Santa Teresa - Terreno Tapuio --
Lote 21, situada no Município de Peixe, Es-
tado, de Goiás, na circunscrição judiciária
da Comarca de Peixe, Estado de Goiás e
administrativamente jurisdicionada à
Coordenadoria Regional de Goiás, com as
seguintes Características e confrontações:

«Partindo do -marco 1, cravado na mar-
geai esquerda do Córrego Porteiras, ruía
confrontações com os lotes 38 e 20, já Titu-
lados; dai segue limitando corri o último no
rumo de90°90'W e distância de 533,00ni, até
o marco 2; dal_segue limitando com o lote
2$, j -  no rumo. de 04°00'NW e dis-
tancia de 560,00rn,: até o marco 3; dai segue
limitando corri o lote ,22-, já Titulado no ru-
Mó de 90°09S e distância de 460;00m, até o -
marco 4, cravado na margem esquerda do
Córrego Porteiras; daí segue o -citado Cór-
rego acima, limitandocom o lote 38, até-en
contrar- O ponto iniciai da descrição deste
perímetro.	 -

A área contida nos limites acima deecri-
tos-é de 30,40 ha, (trinta leetarese quarenta
ares), tomando se como referência Mapa
Geral do citado Loteamento, na escala de
1:20.000, fornecido pelo Instituto de
DesenvolVimento Agrário de Goiás -- Ida-

-go-	 -
II - -Determinar 4 Procuradoria Geral,

através de Procuradoria Regional da Coor-
denadoria Regional dó-Centro-Oeste CR-
04/j, a adoçao das medidas subeequentes,

- na forma Previeta, na Instrução INCRAn?
22; de 07 de janeiro de 1977 e na Sistemática
de Discriminaçao de Terras Devolutas da
União, aprovada pela -Portaria n? 407, de 26

de abril de 1977, com vistas à Matricula da
aludida área em nome da União junto ao
Cartório de Registro de Imóveis da Comar-
ca de Peixe, Estado de Goiás.

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária-INCRA, no
uso das atribuições que- lhe-confere.o artigo
15, alínea «b, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto n? 68.153, de 1? de feve-
reiro de 1971;

Considerando a faculdade prevista no ar,
tigo 28 da lei n? 6.383, 6 07 de dezembro de
1967, publicada no Diário Oficial da União
do dia 09 dos _mesmos mês e ano;

Considerando a inexistência de domínio
particular sobre a área denominada «Lotea-
mento Cachoeira n? 6 - lote 7, situado nó
Município de Peixe, Estado de Goiás, con-
forme certidão negativa fornecida pelo
Cartório do 1? Ofício, da Comarca de Peixe,
Estado de Goiás, anexada ás fols. 05 do
Processo INCRA/PFG/N? 786/77;

Considerando que sobre o referido imóvel
não há constestação ou reclamação admi-
nistrativa promovida por terceiros quanto
ao domínio e posse, consoante certidões ne-
gativas expedidas pelo Serviço do Patrimó-
nio da União-SPU, Delegacia do Estado de
Goiás, e pelo Instituto dê Desenvolvimento
Agrário de Goiás - IDAGO, constantes às
fols. 1:0 e 12, do processo açima referencia-
do; .

Considerando, especialmente, a proposi-
ção apresentada pelo Sehor Diretor do De-
partamento de Recursos Fundiários no pro-
cesso INCRA/CR-04/PFG/N? 786/77, resol-
ve:

N? 664 -- I - Arrecadar, como terra de-
voluta, incorporando-a ao património da
União, a área de 30,0090 ha (trinta hecta-
res), abranginda peles efeitos do Decreto-lei
c? 1.164, dei? de abril de 1971, com a deno-
minação de «loteamento cachoeira n? 6 -
lote 7, situada no Município de Peixe, Esta-
do de Goiás, na circunscrição judiciária da
Comarca de Peixe, Estado de Goiás e admi-
nistrativamente jurisdicionada à Onordena-
doria Regional do Centro Oeste, com as se-
guintes características e confrontações:
«pahindo do marco 52, cravado nas
confrontações dos lotes 6 e 5, ambos titula-
dos; daí segue limitando com o lote- 5 no
azimute magnético de 360o00' e distância de
600,00m até o marco 53,dai segue limitando
com o lote 6, já titulado, nós seguintes mag-
néticos e distâncias: 90o00' - 500,00m,
180o00' 600;00m, 27000' - 509;00m, pas-
sando pelos marcos 54, até encontrar o pon-
to inicial da descrição deste perímetro. 	 -

A área contida nos limites acima descri-
tos é de 30,0000 ha" (trinta hectares),
tomando-se como referência Mapa Geral do
loteamento, na escala de 1:25.000, fornecido
pelo Instituto de Desenvolvimento Agrário
de Goiás-IDAGO.

II - Determinar à Procuradoria Geral,
através-da Procuradoria Regional da Coor-
denadoria Regional do Centro Oeste - CR-
•04/J, a adoção das medidas subsequentes,
na forma prevista na Instrução INCRA n?
22, de 07 de janeiro de 1977 e na Sistemática
de Discriminação de Terras Devolutas da
União, aprovada pela Portaria n? 407, de 26
de abril de 1977, com vistas à Matrícula da
aludida área em nome da União junto ao
Cartório do 1? Ofício da -Comarca de Peixe
Estado de Goiás.

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Monta Agrária-INCRA, no
uso das atribuições-que-lhe confere o artigo
25 alínea: ab, do Regulamento--Geral, apro-
vado pelo Decreto n? 68.153, de 1? de feve-
reiro de 1971;

Considerando a faculdade prevista no ar-
tigo 28 da lei n? 6:383, de 07 de dezembro de
1976, publicada no Diário Oficial da União
do dia 09 dos mesmos mês e-ano;

Considerando a inexistência de domínio
particular Sobre a área denominada «lotes-
mento Serra do Lajeado - 2! etapa, , situada
no Município de Tocantínia, Estado de
Goiás, conforme certidão negativa forneci-
da peles Cartórios de Registros de Imóveis,
das Comarcas de Miracema do Norte e de
Pedro Afonso do Estado de Goiás, anexada
ás fia 19/20 do processo INCRA/CR-
04/GO/N? 815/78;

Censiderando que sobre o referido imóvel
não há contestação ou reclamação adminis-
trativa promovida por terceiros quanto ao

domínio e posse, Consoante certidões nega-
tivas expedidas pelo Serviço do Património
da União-SPU, Delegacia no Estado de
Goiás; e pelo Instituto de Desenvolvimento
Agrário de Goiás-IDAGO, constantes às
fols. 15 e fls. 22, do-processo-acima- referen-
ciado;

Considerando, especialmente, a proposi-
ção apresentada pelo Senhor Diretor do De-
partamento Fundiário no processo
INCRA/CR-041G0/N? 815/78, resolVe:

N? 665 - 1 - Arrecadar, como terra
devoluta, incorporando-a ao incorporando-a
ao património da União, a área de 29.740 ha
(vinte e nove mil setecentos e quarenta hec-
tares) abrangida-pelos efeitos do Decreto-lei
n? L164, dê 1? de abril de 1971, com a deno-
minação de «Loteamento Serra do Lajeado

2! etapa, situada no Município de To-
cantinia, Estado de Goiás, nas cirtunscri-
ção judiciárias das Comarcas de Mirecerna
do Norte e de Pedro Afonso, Estado de
Goiás e administrativamente jurisdicionada
à Coordenadoria Regional de Goiás, com as.
seguintes características e confrontações:
- «Partindo da barra do córrego Aldeia
com-, o Rio Preto, na confrontação com a
área de interesse da FUNAI; daí, segue pe-
lo Rio Preto acima por esta confrontação
até a barra do córrego Metias, com aproxi-
madamente 12.000,00m; dai, segue ainda pe-
lo Rio Preto acima confrontando com ó lo-
teamento Serra do Lajeado 4! etapa com
aproximadamente 13.000,00m até a barra do
Rio Prata; daí, segue pelo Rio Prata acima
pela mesma confrontação, com aproximada-
mente 34.900,00m até a sua cabeceira; daí,
segue por linha seca de aproximadamente
1.000,00m, pela mesma confrontação até a
cabeceira do Ribeirão Ubim; daí, segue por
linha seca confrontando com o loteamente
Serra do Lajeado com aproxiniadimente
1.600,00m até a cabeceira do Rio Piabanha;
daí, segue pelo Rio Piabanha abaixo Pela
mesma confrontação com aproximadamente
10.000;00m- até a barra do córrego Bebedou-
ro dos Porcos; daí, segue pelo córrego Bebe-
douro doa Porcos acima, confrontando com
a área de interesse da FUNAI, com -aproxi-
madamente 4.500,00m até a sua cabeceira;
daí, segue por linha seca de direção NE,
com aproximadamente 8.500,00m pela mes-
ma confrontação até a cabeceira do córrego
Água Fria; daí, segue pelo Córrego Água
Fria abaixo com aproximadamente
12.000,00, pela mesma confrontação até a
sua barra no córrego Aldeia; daí, segue pelo
córrego Aldeia abaixo, com a aproximada-
mente 8.000,00in, pela mesma confrontação
até a sua barra no. Rio Preto, Ponto em que
teve início a presente descrição.

A área contida nos limites acima descri-
tos é de aproximadamente 29.740 ha (vinte e
nove mil, setecentos e quarenta hectares),
tomado como base as folhas planimétricas
na escala de 1:250.000, fornecidas pela
PROSPEC, fotografias na escala de
1:60.000, tornadas no período de 1966 a 1969
e publicadas em 1972 e Decreto n? 71.107, de
14 de setembro de 1972 (Área da Reserva
Indígena).

II -- Determinar à Procuradoria Geral,
através da. Procuradoria Regional da Coor-
denadoria Regional do Centro Oeste - CR-
04/J, a adoção das medidas subsequentes,
na forma prevista na Instrução INCRA n?
22, de 07 de janeiro de 1977 e na Sistemática
de Discriminação de Terrasda
União, aprovada pela Portaria n? 407, d 26
de abril de 1977, com vistas à matrícula da
aludida área em nome da União junto aos
Cartórios de Registro de Imóveis das Co-
marcas de Miracema do Norte e de Pedro
Afonso, Estado de Goiás.

O Presidente do Instituto Nacional de-Co-
Ionização e Reforma Agrária - INCRA, no
290 das atribuições que lhe confere o artigo
25, alínea «b, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto n? 68.153, de 1? de feve-
reiro de 1971;

Considerando a faculadade prevista no
artigo 28 da lei n? 6.383, de 07 de dezembro
de 1976, publicada no Diário Oficial da
União-do dia 09 do dos mesmos mês e ano;

Considerando a inexistência de domínio
particular sobre a área denominada «lotea-
mento cachoeira n? 6 - lote 56, situada no
Município de Peixe, Estado de Goiás, con-
forme certidão negativa fornecida pelo Car-
tório do 1? Ofício, da Comarca de Peixe, Es-
tado de Goiás, anexada às fols. 05 do
Processo INCRA/PFG? 790/77;

Considerando que sobre o-referido iinóvel
não há contestação oureclamação adminis-
trativa promovida por tereeiros 'quanto ao
domínio e posse, comente certidões nega-
tivas expedidas pelo Serviço do Património
da União-SPU,. Delegacia do Eetado de
Goiás, e pelo Instituto de Desenvolvimento
Agrário de Goiás-IDAGO, constántee às
fls. 10 e 12, do proCesso acima referenciado;

Considerando, especialmente, a proposi-
ção apresentada pelo Senhor Diretor do De-
partamento de Recrusos Fundiários no f'ro-
cesso INCRA/PFG/N? 790/77, resolve:

N? 666 - I - Arrecadar, como tetra de-
voluta, incorporando-a ao património da
União, a área de 75.0000 ha (setenta e cinco
-hectares), abrangida pelos efeitos do
Decreto-lei n? 1.164, de 1? de abril de 1971,
com a denominação de «loteamento cachoei-
ra n? 6 - lote 56, situada no Município de
Peixe, Estado de Goiás, na circunscrição
judiciária da Comarca de Peixe, Estado de
Goiás e administrativamente -juriedicionada
à -Coordenadoria Regional do Centro Oeste-
CR- 04, com as seguintes características e
confrontações «partindo do marco 88, cra-
vado nas confrontações dos lotes 28 e 27, já
titulados; daí segue limitando com o último
nos seguintes azimutes magnéticos e dis-
tancias: 360031' - 1.250,00m 1.256,00m, até
o marco 89; daí segue limitando com o lote
28, já titulado, no azimute- magnético
270o00' e distância de 600,00m, 'até
encontraro ponto inicial da descrição desete
perímetro.

A. lixei, contida nos limites acima descri-
tos, é de 75.0900 ha (setenta e cinco jecta-
res), tomando-se como referência Mapa Ge-
ral do loteamento, na escla de 1:25,000 for-
necido pelo Instituto de Desenvolvimento
Agrário de Gonta-IDAGO.-

II - Determinar à Procuradoria Geral,
através da Procuradoria Regional da Coor-
denadoriei • Regional do Centro Oeste•CR-
04/J, a adoção das medidas subsequentes,
na forma prevista na Instrução INCRA n?
22, de 07 de janeiro de 1977 e na Sistemática
de Discriminação de Terras Devolutas dá
União, aprovada pela Portaria n? 407, de 26
de abril de 1977, C-0111 vistas à matrícula da
aludida área em nome da União junto ao
Cartório do 1? Ofício da Comarca de Peixe,
Estado de Goiás.

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Rekorma Agrária - INCRA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
25, alínea «b, do Regulamento Geral, anro-
vado pelo Decreto ri? 68.153, de 1? de feve-
reiro 6-1971;

Considerando a faculdade prévia& no ar-
tigo 28 da Lei n? 6.383, de 07 de-dezembro-de
1976, publicada no Diário Oficial da União
do dia 09 dos mesmos Inês e ano;

Considerando a inexistência de domínio
particular sobre a área denominada «Lotes-
mento Cachoeira n? 6-- lote n? 17, situada
no Município de Peixe, Estado de Goiás,
conforme certidão negativa fornecida pelo
Cartório de Registro de Imóveis, da
Comarca de Peixe, Estado de Goiás, anexa-
da às fls. 05 do Processo INCRA/PFG/N?
789/77

Considerando que sobre o referido imóvel
nlió há contestação ou reclamação adminis-
trativa promovida por terceiros quanto ao
domínio e posse, consoante certidões nega-
tivas expedidas pelo Serviço do Património
da -União SPU, Delegacia do Estada de
Goiás, e pelo Instituto de Desenvolvimento
Agrário de Goiás 'constantes às fls. 10 e
12113, do processo acima referenciado

Considerando, especialmente, a proposi-
ção apresentada pelo Senhor Diretor dó De-
partamento de Recursos Fundi -tiritas no
processo INCRA/PFG/ N? 789/77, resolve

N? 667 - I - Arrecadar, como terra de-
voluta, incorporando-a ao-património dda
Unian, a área de 5418700 ha (quinhentos e
quarenta e um hectares, e trinta e sete
ares), abrangida pelos efeitos do Decreto-
Lei n? L164, de 1? de abril de 1971, com a
denominação de «Loteamentó Cachoeira n?
06 - lote n? 17, situada -no Municipioa Co-
marca de Peixe, Estado de Goiás e
administrativamente-jurisdicionada liCoor-
dedadoria Regional do Centro Oeste - CR-
04,_ com as seguintes características e
confnintações: *Partindo do marco 143,
Olivedo às margens do Córrego Ventura
junto a faixa de domínio da antiga BR-14,
daí segue margeando a citada Rodovia nu-.

A área contida nos limites acima descri-
tos é 68.077,1142 ha (oito mil, setenta e se-
te hectares, onze ares e quarenta e dois cen-
tiares), tomando-se como referência folhas
planimétricas copiladas pela PROSPEC, na
escala de 1:100,000, com base em fotografias
na escala de 145.000 tomadas de 1953 a
1957, e publicada em 1958, bem como Mapa
Geral deste Loteamento na escala de
1:20.000 elaborado em 1956 pelo R.T. Luiz
Uehara - CREA. 14.221/D-5! Região, for-
necido pelo Instituto de Desenvolvimento
Agrário de Goiás - Idago.

' II --- Determinar à Procuradoria Geral,
através da Procuradoria Regional da Coor-
denadoria Regional do Centro Oeste - CR-
04/J, a adoção das medidas subsequentes,
na forma prevista na Instrução INCRA n?
22, de 07 de janeiro de 1977e na Sistemática
de Discriminação de Terras Devolutas da
União, aprovada pela Portaria n? 407, de 26
de abril de 1977, com vistas à matrícula da
aludida área em nome da União junto ao
Cartório de Registro Geral da Comarca de
Cristalandia, Estado de Goiás.

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, no
íleo das atribuições quê lhe confere o artigo
25, alínea «b, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Deóreto e 68,153, de 1? de feve-
reiro de 1971;

Considerando a faculdade prevista no ar-
tigo 28 da Lei n? 6.383, de 07 de dezembro de
1976, publicada no Diário Oficial da União
do dia -09 dos mesmos mês e ano;

Considerando a inexistência de domínio
particular sobre a área denominada «Lotea-
mento Tocantins e Santa Tereza - Terreno
Tapuio - Lote 21, situada no Município de
Peixe; Estado de Goiás, conforme certidão
negativa fornecida pelo Cartório de Regia-

• tro de Imóveis, da Comarca de Peixe, Esta-
do de Graás, anexada às fls. 05 do processo
INCRA/PFGIN? 794/77;

Considerando que sobre o referido imóvel
não há contestação- aú reclamação adminis-
trativa promovida por terceiros quanto ao
domínio e posse, consoante certidões nega-
tivas expedidas pelo Serviço do Património
da União - SPU, Delegacia do Estado de
Goiás, e pelo-Instituto-de- Desenvolvimento
Agrário de Goiás -= Idago, , constantes às
fls. 9 e fls. 11, do processo acima referencia-
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A área contida nos limites acima descri-
tos é de 541,3700 ha (quinhentos é quarenta
e um hectares, trinta e sete ares), tomando-
se como referência Mapa Geral do Lotes-
mento, na escala de 1:25.000, fornecido pelo
Instituto de Desenvolvimento Agrário de
Goiás - Idago.

II Determinar à Procuradoria Géral;
através da Procuradoria Regional da Coor-
deradoria Regional do Centro Oeste - CR-
04/J, a adoção das medidas subsequentes,
na forma prevista na Instrudio INCRA n?
22, de 07 de janeiro de 1977 e na Sistemática
de Discriminação de Terras Devolutas da
União, aprovada pela Portaria n? 407, de 26
de abril de 1977, com vistas à matrícula da
aludida área em nome da União junto ao
Cartório de Registro de ImóVeis da
Comarca de Peixe; Estado de Goiás.

0 Presidente dolinstitutO Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, no
usodas atribuições que lhe confere o artigo
25, alínea ab, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto n? 68.153, de 1? de
fevereiro de 1971;

Considerando o que dispõe o artigo 2?, §
1? da Lei n? 6.383, de 7 de dezembro de
1976, publicada no Diário Oficial da União
do dia9 dos mesmos mês e ano;

Considerando o que consta do processo
INCRA/CR-15/N? 881/79 e, especialmente,
a propoiliçáo apresentada pelo Diretor do

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
25, alínea »b», do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto n? 68.153, de 1? de feve-
reiro de 1971;

Considerando o que dispõem os artigos
§1?, e 27, inciso I, parte final, da Lei h?

6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada
no Diário Oficial dá União do dia 09 dos
mesmos mês e ano;

Considerando o que consta do processo
INCRA-/CR-14/T(4)DF/N? 0110/79 e, espe-
cialmente, a proposição apresentada pelo
Senhor Diretor do Departamento de Recur-
soe- Fundiáros, resolve:

O? 669 - I ,•-• Criar a -Comissão Especial
de Discriminação de Terras Devolutas da
União (CE/AC-19), cota sede. em. Séna Ma-
dm-eira/AC e jurisdição em parte dó mesmo
Município, com a área aproximada de
134.625ha (cento e trinta -é quatro, mil, seis-
centos é -Vinte e cinco 'hectares), '.denomina-
da »Próterra 79 - II-D Palmeiras », com-
preendida ,pelo p.erimetro a Seguir,
deircrito: -.Partindo do ponto »01» de Coor-
denadas -Geográficas Longitude 69?' 35'
.04'''WGR é Latitude 10? 18' 15"S, situado: à
margem esquerda do Rio Jacó, no Mu-
nicípio de-Sena- Madureira/AC; daí segue-
se rumo- 00? 30'NVY e distância. de 28.200m,.
confrontando-se- coM .o seringal Guanabara,
'até escontrar o -ponto »02» de Coordenadas
Geográficas . -LorigitUde 69? 35' 15"WGR e
Latitude 10? 02' 58"S; dai segue-se rumo 58?

(cento e trinta e quatro mil e seiscentos e
vinte e cinco hectares), tomando-se como
referência o mapa de fls. SC-19-V-D/Rio
Chandless e SC-19-Y-B/Rio Iaco, publicado
pelo Projeto Radambrasil, na escala de
1:250.000, no ano de 1976.

Desingar para integrar a referida Co-
missão Os servidoreS Vilson Barbosa dos
Reis, Advogado; João Batista Matos da Sil-
va, Engenheiro Agrônomo, Jorgineide de
Faria Pinho, Agente Administrativo, que
exercerão, respectivamente, as funções de
Presidente, Membro-Técnico e Secretário.

III- Determinar ao Projeto Fundiário
Alto Purus-CR-14/T(4)DF, a incumbência
do apoio técnico, jurídico e administrativo
à presente Comissão, em caráter prioritá-
rio.	 _

IV- Recomendar a fiel observáncia, pela
Comissão ora Constituída, das disposições
da Lei n? 6.383, de 07 de dezembro de 1976,
da Instrução INCRA n? 22, de 07 de janeiro
de 1977, da Sistemática de Discriminação
de Terras Devolutas da União, aprovada
pela Portaria n? 407, de 26 de abril de 1977.

O Presidente daInstituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, no
uso das atribuições que lhe ccinfere_o artigo
25, alínea «Ia», do Regulamento Geral, apro-
vado...pelo Decreto n? 68.153- de 1? de feve-
reiro de 1971;

Considerando o que dispõem, os artigos
2?, §1?, e 27, inciso I, parte final, da Lei-n?
6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada
no Diário Oficial da União dó dia 09 dos
mesmos mês e ano;

Considerando o que consta do processo
INCRA/CR-I3/T(5)/N? 206/78 e, especial-
mente, a proposição apresentada pelo Se-
nhor Diretor do Departamento de REcursoa
Fundiários, resolve;

N? 670 - I -- Criar a Comissão Especial
de Discriminação de Terras Devolutas da
União (CE/MT-12), com Sede em Diamanti-
no/MT, -e jurisdição ern parte do mesmo
Município, tont a área -aproximada de
90.000 ha (noventa mil hectares), denomina-
da »Gleba Sucuruina - III», compreendida
pelo perirnetro a seguir descrito: - »partin-
do do ponto »01 » situado na foz do Rio Pre-
guiça no Rio Sucuruina ou -Ponte de Pedra,
segue pelo citado Rio Preguiça acima, pela
sua margem esquerda, numa distância
aproximada de 52.000 m, até sua nascente,
no ponto de Coordenadas Geográficas
57?28-'00"WGR e 14?02'45"S; dai por uma
linha reta, -  22?30'SW, nuine dist/Meia
aproximada de 16.200 m. até encontrar a
nascente do Rio Agua Verde, próxima a
BR,364, na altura do km 324; deste ponto,
segue a referida BR-364, sentido Cuia-
bá/Porto Velho, margem direita, por luta
-distância aproximada de 26.000m, até a nas-
cente do Rio Sucuruina ou Ponte de Pedra,
na altura do km 350; daí descendo o mencio-
nado Rio, margem direita, numa distância
aproximada de 86.000' metres, até o , ponto
inicial da descrição deste perfinetroii.

A área contida nos limites itcima 4Se-ri-
tos é de aproximadamente 90.000 ha-(noven-
ta mil hectares), tomando-se como referên-
cia a Carta Planimétrica do RADAMBRA-
SIL, fls. SD-21-V-I) e .SD-21-Y-B na escala
de 1:250,000, publicada pelo Projeto RA-
DAMBRASIL em 1976, redesenhada na es-

25, alínea At», do RegrilarrientoOtral, apro-
- vedo -pelo Decreto n? 66.153, de P.' de fo,
reiro de 1971;

Considerando -o 'que dispõem -os artigos
2?, § 1?, e-27,- inciso :I, _parte final, da Lei. n?

•6.383, de 07 de dezembro de 19.76,. -publicada
no Diário Oficial da União do- dia 09 dos
mesmos mês e ano;

Considerando o -que consta, do processo
INCRA/CEAT/T(4)DF/N? -0,205/79, e,estre-
cialmente, a' preposição -apresentada Pelo.
Senhor Diretor do Departarnento de-Recur-
sos Frindiários i reSolve;

N? 071 I - Criar a Comissão RSpecial
de Discriminação de Terras Devolutas da
União (CE/CEAT-22) com Sede em Açaillin-
dia, e jurisdição em parte do- Munic,ipie
São Domingos do Capim,. coro a -área apro-
ximada de 9.000 ha (nove Mil hectares),. de-
nominada «Gleba Pebas» , compreeadido
pelo perímetro a seguir descrito: «Portin-
do do ponto P4 de- Coordenadas Geográfi-
cas 48-004'09"WGR e -04?46'05"S„ :situado à
margem esquerda do rio Ararancleua nó
cruzamento-cem a Rodovia -Estadual PA-70;
daí, seguoease acidente natural, sentido-ge-
ral Sudeste :e distância aProXimada :de
11.-200m- (onze Mil-e duzentos metros); até
ponto P-2 de Coordenadas Geográficas
475.58'38"WOR e 04?47'03"S, situada • à
Margem esquerda do rio retrornenclonado,
na altura da -linha diviséria dos Ratados
Maranhão è Pará; daí, -segue esse divisa de
Estados, com rumo de 43`.'30 .00''SW -e-
Macia aproximada de- 16:700m- (dezesseis
mil é setecentos metros), Oté o ponto P-3 de
Coordenai:bui Geográficas 48?06110"WGR. e
0e52'45"s,, situado à margeai direita 'do
Córrego 92; daí, segtie esse acidente.patii-
rei, sentido geral Norte e distância aproxi-
mada de 11.400m (onze mil e .quatitcentos
metros), at.e o ponto P-4- de Coordenadas
Geográficas 48?06-03"WGite 04?46'58"S, ai-
tuado à margem ~arda da Rodovia Esta-
dual 'F'4.70 (sentido Zero Marabá); daí,
segue a retro-mencionada Rodovia, sentido
geral Nordeste e distância- -aproximada de-
3:800m (três mil e oitocentos Metros); até o
ponto P4 dê Coriordenrideii - Geográficas
48?04'09"WGR e 04?46'05"S,- -ponto
da descriçâodeese perímetro.

A área c.ontida nos limites acima des-cri-
tos é de aproximadeMente' 9.906 ha MoVe
-mil hectares); tomando-se-como-referência a-
Carta PlaniniétricaSD22-X-B, na escalo de
1:250.000; pUblicada peloRADAM, em 1973.

II _- Designar para integrar a referida
Caraisaa0 os servidores Adháldp Ataides
CaVOIcarite, Advogado; Sibilo Roberto de
Carvalho Pereira, Engenheiro Agrónomo, é
Pedro Adiveldo Leite, Datilógrafo, que
exercerão, resPectivamente, as funções de
Presidente,- Membro-Técnico e Secretário.

Determinar ao 'Projeto--Fundiário
Açailandia-CEAT/T(4)DF; a incumbência
do apoio técnico,' jurídico e administrativo

presente ComisaAo, em caráter prioritá-
rio.

Recomendar a- fiel, observânCia; per
la Comissão ora cOnstitiude, das .disposi-
ções da Lei n? 6.383, de OT de dezembro de
1976, da :Instriição INCRA ie. 22-, de 97 de
janeiro de 1917, da Sistemática de
,Discriminação de Terras -Devolutee da
União, aprovada pela Portaria -n? 407, de 26
de abril--de .1977.

O Presidente do instituto Secional de Co-
lonizáCâo e Reforma; Agrária - "INCliA. no
-uso das etribuiCõès -que lhe Confere-o- artigo
25, alínea idái; do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto á? 68,153; de 1? -de: feve,
reiro de 1971; -

Considerando -o que' dispõe o artigo 2?, §
1? da Lei n? 9.383, de 01 de dezembro de
1976, publicada no 'Diário Oficial da União-
do dia 09.dos-mesinos-mês e ano; 	 -

Considerando 'o que consta no processo
INCRA/CR-01/PF:AMAPÃ/N? 053/79, é,
especialmente, a proposicao apresentada
pelo Senhor Diretor do Departamento de ,
RecurSos Fundiários, resolve:

I - Criar a Corniseão Especial de Discri-
minação de Terras. Devolutas da União
(CE/AP-04), com sede na -cichide de-
.Macapá/AP - e jurisdição em parte -do Mu-
nicípio de Amapá; Território Federal do
Amapá, adbre -a -área aproximigla de 177.000
ha . (cento- e setenta e sete mil hectares), de-
nominadá «Gleba- Tucunaré ,. .- 'localizada- no
Município de Amapá/AP„-eoinpreendida no.

ma distância de 790m, e limitando com o III -- Determinar ao Projeto Fundiário
Loteamento n? 9 Morro do Amaral até o Nenens - CR-15/T(1)/DF, a incumbéncia
marco 124; daí segue limitando com o lote do apoio técnico, jurídico e administrativo
16, já titulado, no azimute, magnético '`it presente Comissão em caráter prioritário.
270°00 e distancia de 3.600,00m, até o mar- IV - Recomendar a fiel observAncia, pe-
co 123; daí segue limitando com o lote 24,3á la Comissão ora constituída, das disposi-
titulado, no azimute magnético de 360°00' e ções da Lei n? 6:3838 de 07 de dezembro dedistancia de 1.900,00m, ate-o marco 141; dai 1976, da Instrução INCRA n? 22, de 07 de
segue limitando com o Loteamento Fazenda janeiro de 1977, e da Sistemática de Discri-
Santo Antônio Gleba - 5 Fl. 1 no azimute minaçáo de Terras Devolutas da União,
magnético97°55' e distAncia de 2.860,00m, aprovada pela Portaria n? 407, de 26 de
até o marco 142, cravado na cabeceira do abril de 1977.	 ---
Córrego Ventura; dai segue 0, citado
Córrego abaixo, limitando com o lote 57, já
titulado; até encontrar o ponto inicial da
'descrição deste perímetro.

Departamento de Recursos Fundiários, re- 30' NE e distância de 2 4.6 00m,
solve: confrontando-se com o seringal Calco, até

N? 668 - 1 - Criar a Comissão Especial encontrar o ponto »03» de Coordenadas '
de Discriminação de Terras Devolutas da , Geográficas Longitude 69? 23' 10"WRG e
Unido (CE/AM-09), com sede na cidade- de Latitude 09? 56'02"S; daí segue-se rumo
Maués/AM e jurisdição em partedo Mu- 68?00' NE e • distáncia de 13.500m,
nicinio do mesmo home, no Estado do confrontando-se corri e seringal São
Amazonas, com a área aproximada de Francisco, até encontrar o ponto .04». de
89.500 ha (oitenta e nove mil é quinhentos Coordenadas Geográficas Longitude de
hectares), denominada «Gleba Maués-II, 10. 69?16'21"WGR e Latitude 09?53'20"S; dai
calizada no Município de Maués/AM com segue-se rumo 90?00'NE e distância de
preendidaho perímetro a seguir descrito: - 3,200m., até encontrar o ponto »05» de Coor-
«Partindo-se do ponto situado a,3°,01.0!'de denodas G eo gr á f ica s Longitude
Latitude Sul e 58°0_0'30" de Longitude Oes- 69?14'26"WGR e Latitude 09?53'20"5; si-
te, localizado à margem direita do Paraná tuad à margem esquerda do igarape China;
Uniria, segue-se por uma linha reta e seca, dai descendo uma distância de 4.100m,
no azimute de 156° cerca de 1.000 , metros, acompanhando o curso do igarapé China
até atingir o ponto situado à 3°30' e 36" de pela margem esquerda até encontrar o pon-
Latitude Sul e 58°00'23.- de Longitude Oes- to nn 06i. de Coordenadas Geográficas Longi-
te,localizado à margem esquerda do Rio tude 69?12'49"WGR e Latitude 09?51'53"S;
Apoquitauk daí, subindo-se por este, pela daí cruzando o igarapé China segue-se ru-
tila margem esquerda, cerca de 40.000 _ mo 43?30'SE e distância de 23.400m,
metros, atinge -e a embocadura do Igarapé confrontando se com os seringais São José
'Pacoval; deste ponto; sobe-se por este últi- e Novo Destino, até encontrar o ponto .07»
mo pela sua- margem esqnerdà, cereja de de Coordenadas Geográficas Longitudt
40.000 Metros, até atingir o ponto situado à 69?03'59"WGR e Latitude 10?01'03"5,
3°58'29' de Latitude Sul é 58°03'5W' de situado à margem esquerda do rio Iaco; dai
Longitude Oeste,- localizado à margem es- subindo uma distância de 47.400m. acompa-
quer& do citado Igarapé; daí; segue,se por nhanclo o curso do rio laco pela margem es-
Uma linha seca e reta no azimute de ,320° quercla ate encontrar o ponto .08,, de Coor- cala 1 . 100 000 neste-Projeto Fundiário. 	 •
cerca de 39.500 metros, até atingir o ponto d e n a d a s ó e o grlif i c.a s Longitude 	 . '
Minado à 3°41'51" de- Latitude Sul e 695'17'49"We-R e Latitude 10?08'41"S, si- II -- Designar para integrar a referida
58°17'43" de Longitude Oeste, localizado à 'Medo à Margem esquerda do rio Jaco; dai Comissão os servidores Joaquim Barbosa
reargeM direita do Paraná , Creria; clif segue se rumo 64?00'NW e distância de dos Santos, Advogado; Severino Eutlauzi-
deice-se o citado Paraná, pela sua margem 4.400m, confrontando-se com o seringal no de Lima, Engenheiro Agrónomo, e Iráti,
direita cerca de 55000 m, até atingir o ponto Tabatinga, até encontrar o ponto »09» de ma Muzzi, Agente Administrativo, que
situado à 3°30'10" de Latitude Sul e Coordenadas Geográficas Longitude exercerão, respectivamente, as funções de
38°0033" de Longitude Oeáte, ponto inicial 69?20'01"WGR e Latitude 10"007'37 daí Presidente, MeMbro-Técnico e Secretária.
da-descrição deáté perímetro: segue-se rumo 58?00'SW e distância de III - Determinar ao Projeto fundiário

A área contida mos limites acima descri- 8;500m, confrontando-se com o seringal Ta- Diamantino, CR-13/T(5)DF, a incumbência
tos, é de aproximadamente 89.500,ha (oiten- batiriga, até encontrar o ponto .10. de Coor- do apoio técnico, jurídico e administrativo
ta e nove Mil e quinhentos hectares), d e n ed as, G e o g r á fic a c L o ii g i t u-d e á presente Comissão, em caráter prioritá-
tomendo-he'dómoreferência o mosaico semi ^ 69?23 .59"WGR eLatitude 10?10 .02"S; daí rio.
Controlado de RADAR, mi escala de segue-se rumo 13?30 SE e distância de IV - Recomendar a fiel observé c' e
1:260,009, publicado pelo Ministério das Mj.: , 4.400m, renfroatandose ainda com o serin- la Comissão ora constituída das ndilsa. oP '-
nas e Energia, através do Departamento gal Tebatinga, até encontrar O ponto »11» Ções da Lei n°. 6.383 de 07 de dezembrPo de
Nacional de Produção Mineral, em 1971 	 d 9

	 Latitude	 12
e Coordenadas Geográficas Longitude 1976; da Instrução INCRA n? 22, de 07 de
°23'25"WGR e	 10"'15"S si-

II ,- Designar para integrar a Comissào 6 * .-	 *	 '	 '	 janeiro de 1977, da Sistemática de Discrimi-
tda margem esquerda do rio Iaco; daí

ora Constitui& os servidores Jacinto 	
ua oBot- 'nação de Terras Devolutas da União apro-

subindo uma distância de 43.200m, acompa.
nelly AssuMpdio, Advogado, 	 Rober- '	 veda pela Portaria n? 407. de 26 de abril de

'	 do rio loco pela margem 1917.
"to Silva Nunes, Engenheiro Agrônomo e abando o curso'Dejanildes Rabelo da Silva, Agente Adini- esbuérda, até encontrar o ponte 001i, inicial

• da d escrição d este perímetro.
nietrativo; tine exercerio, respectivamente, 	 .
as funções. de Presidente, Membro Técnico	 A área contida nos limites acima medes-
eSécretário.	 -	 ' critos, é' de aprbxiMadamente 134.625 ha

-• - ,

O Presidente clo Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA. no
uso das atribuicões que lhe confere-o artigo

'43
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perímetro a seguir descrito: - «Partindo
ponto (A), .de Coordenadas Geográfic
Longitude 505'42'03"WGR e • Latitu
02?08'10"Norte, situado na desembocadur
do Rio Flechal, no Canal de Carapaporis o
Caraporis (Oceano Atlântico), Município d
Amapir/AP; Segue-se por esse Canal n
sentido Sudeste, passando por um igarap
sem denominação, até encontrar o pont
(B), de Coordenadas Geográficas Longitud
50?30'29"WGR e Latitude 01?51-'48"Norte
percorrendo uma distância a proximada d
39.000 metros, na foz do Rio Macarri; dess
ponto, inflete-se em direção Sudoeste, pel
margem esquerda do Rio Macarri até
confiar o ponto (C), de Coordenadas Geo
gráficas Longitude 50?34 '28 ''WGR
Latitude 01?42'16"Norte, percorrendo uma
distancia aproximada de 24.00 0 metros; des
se ponto, segue-se em mesma direção e mar-
geM do referido rio, passando por um igara-
pé sem denominação, até encontrar o ponto
(p), de Coordenadas Geográficas Longitude
50?52'54"WGR e Latitude 01?31'54"Norte,
percorrento uma distância aproximada de
51.000 metros, na confluência dos Rios Tar-
tarugalzinho e Tartaruga! Grande e nascen-
te do	 Macarri; desseponto, seguase em
mesma direção, pela margem esquerda do
Rio Tartarugalzinho, até encontrar o ponto
(E), de Coordenadas Geográficas Longitude
50?54'48"WGR e Latitude 01.?30'48"Norte,
per-Correndo uma distância aproximada de

m, à localidade de mesmo nome corri a
BR-156; desse ponto, inflete-se ern direção
Norte, pela margem direita dessa rodovia,
passando pelos Rio, Roubai, Cujubinzinho,
Cujubim Grande e Flechal, e dois igarapés
sem denominação e pelo Rio Breu, até en-
contrar o ponto (F), de Coordenadas Geo-
gráficas Longitude 50?.52'37"WGR e
Latitude Oli?54'32'Norte, percorrendo uma
distância aproximada de 44000 metros, à
-margem direita do Rio da Serra; desse pon-
to, inflete-se ein direção Nordeste, pela
margem direita do referido rio até sua de-
seMbocadura no Rio Flecha!, segue-se em
mesma direção emergem do Rio Flecha!,
passando por tun igarapé sem denomina-
ção, até encontrar o ponto (A), de
Coordenadas • Geográficas Longitude
50?42'03"WGR e Latitude 02?08'10"Norte,

•percorrendo uma distância aproximada de
37.000 metros, ponto inicial da desci-iço
desse perím	 «etro.

A área contida nos limites acima descri-
tos á de aproximadamente 177.000 ha (cento
e setenta 'e sete mil hectares), tomando-se
como referência o Mapá do Território Fede-
ral do Amapá, na escala 1:1.000000, publi-
cado pelo IBGE, em 1974.

II -- Designar para integrar á Comissão
ora constituída os servidores Benedito An-
tonio Leal de Mira, Advogado; Eneas dos
Santos Raioi, Engenheiro A grónoino e Ma-
ria Juracy dos Santos Batista, Artífice Es-
pecializado, que exercerão, respectivamen-
te, as funções de _ Presidente, Membro-
Técnico e Secretária:

III - Determinar ao Projeto Fundiário
do Amapá- - CR-01/T(7)/DF/, a incumbên-
cia 'cid apoio técnico, jurídico e administra-
tivo, a presente Comissão Especial, em
caráter prioritário.	 6

1976, da Instrução INCRA n? 22, de 07 de 6
janeiro de 1077, e da Sistemática de Discri- s
minaçáo de Terras Devolutas da União, 6
aprovada pela Portaria n? 407, de 26 de Aabril-de 1977.

'	 e
o presidente do Instituto Nacional de Co- dg

Ionização e Reforma A grária - INCRA, no reuso das. atribuiçÕes que lhe confere o artigo d
25, alínea «b, do Regulamento Geral, apro-
vado-pelo Decreto n? 68.153, de 1? de feverei-
rode 1971;	 .	 ro

Considerando o disposto-rio artigo 2?, § 1? gi
daLei ri? 6.383; de 7 dedezeinbro de 1976, pu- si
blicada no Diário Oficial da União do dia 9 pi. dos mesmos inkaario;	 u

ConeidetandO o que &insta do processo CUINCRA /CR-14/PP-A L TO PURUS/N? tlu'•	 197/79; é, especialmente, a :propositâo apre-sentada, p elo. Senhor Diretor do 5':Deriartarnento de Recursos Fundiários, Ra tu

cia

IV - Recomendar a fiel observância, pe-
Ia Comissão ora constituída, das disposi-
ções da Lei n? 6,383, de .07 de dezembro de c

N? 673, - I --Criar a Comissão Especial
de Discriminação de Terras Devolutas da 1.sUnião (CE/AC-18), com sede na cidade de ce
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ju, 69?23'24"WGR e latitude 08?45'36"S; d
oel segue-se rumo 26?30'SW na distância
de '7.300m, cruzando a rodovia Federal BR-36
s), confrontando-se com o seringal Liberdacl
ão até encontrar o ponto *19 de Coordenad
el Geográficas Longitude 69? 25'.12"WGR e L
no titude 08?49'08"S; dai segue-se ru
do 85?00'SW na distância de 8.200n1
n- confrontando-se com o seringal Liberdad
S, até encontrar o ponto «20 de Coordenadas, Geográficas Longitude 69?29'40"WGR e L
u- titude 08?49'31"S; daí segue-se rum
o 05?0085W	 distância de 7.500m
o co f t com o referido seringa
a, cruzando o igarapé Bom Jardim, até encon
s trar o ponto «21de Coordenadas Geográfica

a- L'ongitude 69?30'00"WGR e Latitu
m 0250'50"S, situado à margem direita do
é igarapé Bom i Jardim, daí descendo uma dis
E tância de 17.150	 m, acompanhando o curs
m do referido igarapé, pela margem direita, até
o encontrar o ponto «01 inicial da descriO
e

d

C-1, localizada no Município de Canutarna, f
Estado do Amazonas, _ com área de 12
aproximadamente 240.000 ha (duzentos e
quarenta mil hectares), consoante ó Termo
e Encerramento às fls. 286 a 292 do proces- E

O Presidente do InstitutoNacional de Co- 1°
onizaçáo e Reforma Agrária --INCRA, no u,
'sodas atribuições que lhe confere o artigo ?

o de 1971;
em

Considerando o que consta do processo 06
CRA/CR-09/N? 2676/76 e a indicação fei- re
pelo Senhor Coordenador Regional do Pa- fin
ná, através do telex CR-09/N? 087/79; em
onsiderando o contido no processo 43
ÇRA/CW09/N? 2676/76, Resolve: 	 Na
N? 675 - I. Constituir Comissão integra- depelo Engenheiro Agrónomo José Guilher- -
e Lobo Cavagnati Coordenador Regional exi

Considerando que a Comissão Especial deDiscriminação de Terras Devolutas . da
União no Estado do Amazonas, criada pelaPortaria n? L064, de 30 de agosto de 1977,
por força do Edital publicado, pela segundavez, no Diário Oficial da União em 11 de no-
vembro de 1977, nos termos das diretrizes
constantes da Portaria n? 925, de 25 de se-tembro de 1978, promoveu o discrime admi-
nistrativo da Gleba G-1 da CE/AM-02, en-cerrando o procedimento consoante consta
do Processo INCRA/CR-15/T (2)/DF/N?
353/77;

Considerando, finalmente, a proposição•apresentada pelo Diretor do Departamento
de Recursos Fundiários, Resolve: 	 1

N? 674 -1-  Aprovar os trabalhos do pro- „
cedimento discriminatório ' administrativo 4realizado pela CE/AM-02, referente à Gleba v

e H -- Designar para integrar a Comissão
ora constituida os servidores Maria das
Graças Nunes Belucci, Advogada; Luiz Fer-
reira da Silva, En genheiro Agrónomo, Ro-
sângela de Cassis Minini, Datilógrafa, quee exercerão, respectivamente, as funções de
Presidente, Membro-Técnico e Secretária.

o acima referido.
II - Fazer cessar Os efeitos da Portaria n? t

.064, de 30 de agosto de 1977. ficando, con-
equentemente, desativada a aludida Co- t-•
issão Especial.

5, alínea «b, do Regulamento Geral, apro-tead o pelo Decret o n? 68.153, dei? de feverei-

IV -Recomendar a fiel observância das
disposições da Lei n? 6.383, de 7 de dezem-
bro de 1976, da Instrução INCRA n? 22, de 7
de janeiro de 1977, Sistemática de Dis-
criminação de Terras Devolutas da União
aprovada pela Portaria n? 407, de • 26 de abrilde 1977.

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, no
uso dag atribuições que lhe confere o artigo
25, alínea «b, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto n? 68.153, de 1? cle feverei-
ro de 1971;

III -- Determinar ao Projeto Fundiário
Alto Purus - CR-14/T(4)/DF, a incumbén-
cia do apoio técnico, jurídico e administrati-voa presente Comissão Especial, em caráterprioritário.

deste perímetro.
A área contida nos limites acima descrito

é de aproximadamente 117.000 ha (cento
dezessete mil hectares), tomando-se como
referência as Cartas Planimétricas de fia
SC-19-V-B (Feijó) e SC-19-V-D (Rio
Chandless), na escala de 4,250.000, publica
do pelo Projeto RADAMBRASIL, no ano de1976.

aí do Paraná, Procurador Autárquico Germe- '-
de no de Rezende Forater, Chefe da Procurado-
4, ria Regional (CR-09/J), e o Engenheiro
e, Agrónomo Elias Farhat, Chefe da Divisão
as Técnica (CR-09/T), para, sob a presidência
a- do primeiro, receber em nome da Autarquia,

mo junto ao Serviço de Património da União-
, (SPU), imóvel, situado no município de

gés, Estado do Paraná, cuja transferência
s para o INCRA foi autorizada pelo Decreta

a- ri? 75.797, de 28 de Maio de 1975, publicado
o no Diário Oficial da União do dia 30 dos

, mesmos mês e ano.
1 *	 II. O imóvel, no ato do recebimento, com a

prévia audiência da Procuradoria Geral da8 Fazenda Nacional (Processo MF n?
e 03800506/74), deverá estar devidamente defi-

nido, sob o aspecto legal e administrativo.

o
O Presidente do Instituto Nacional de Co-

Ionização e Reforma Agrária INCRA, no
5 uso das atribuições que lhe confere-o artigoe 25 do Regulamento Geral, aprovado pelo De-

creto número 68.153, de 1? de fevereiro de
• 1971;

Considerando o pronunciamento emitido
pelo Senhor Diretor do Departamento de Re-
cursos Fundiários nos autos doprocessom inastrativo INCRA/CR-07/N? 1242/79, Re-solve:

N? 676 - Autorizar, com base no artigo 7?-,
§ 2, do Decreto n? 74.965, de 26 de iiovembro
de 1974, o Senhor Alberto José Ardrizzo, de
nacionalidade uruguaia, a adquirir o imóvel .
rural com área de 193,600 ha (cento e noventa
e três hectares e sessenta ares), equivalentes
a 12,9 módulos de exploração indefinida, Si-
tuado no Município de Pirai, Estado-do-Rio
de Janeiro, cadastrado neste Instituto sob o
código 519.049.005.703/1. - Francisco dePaula Schettini, Presidente Substituto

o Dirigido-Marechal Dutra, da Coordenado-
'a Especial do Território de Rondónia -
ETR.

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
nização e Reforma Agrária - INCRA, no

so das atribuições que lhe confere a letra «c
o artigo 25, do Decreto n? 68.153, de 1? de
vereiro de 1971,

Considerando os- Pareceres favoráveis
itidos pelos setores competentes da CR-

, no Processo INCRA/CR-06/N? 235/79,
ferentes ao Projeto de loteamento para
s de Expansão Urbar I, a ser implantado

um imóvel cadastrado sob o código
4.191.006.050/0 em nome de José
rculano do Lago, localizado no-Município
Machado no Estado de Minas Gerais;

Considerando que foram cunipridas as
gências contidas na legislação que dispõe,

O Presidente do; Instituto Nacional de CO-lonizaçao e Reforma A grá ria - INCRA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo-
25, alínea «n, do Regulamento Geral, apro-
vedo-pelo Decreto n? 68:153, dei? dafeverei-
ro de 1971, do Decreto n? 17.336, de 25 de
março de 1976, tendo em vista o contido no
Of. INCRA/CR-06/MG/dAB, Nt 227, de 6
de julho de 1979, Resolve: •

N? 680 Designar José-MauricieRibeiro
Engenheiro Agrónomo, para exercer a fun-
ção de confiança de Chefe da Divisão Técni-
ca, da Coordenadoria Regional de Minas Ge-
rais CR-06, Código LT-DAS-101.1, constan-
te da Tabela Permanente deste Instituto, de
que trata o Debreto n! 79.973, de 14 de julho
de 1977. - Francisco de Paula Schettini,
Presidente em exercício

N? 681 - Designar Ayrton Carneiro Al-
meida, Técnico Cadastro Rural, Código LT-
1011.13, Referência 31, para exercer a função
de confiança, de Assessor,-Código LT-DAS-
102.1, constante da Tabela Permanente &a
te Instituto, de- que trata 'o Decreto n? 79073,
de 14 de julho de 1977, Paulo Yokota, Presi-

derPresidente do Instituto Nacional de Co-
onização e Reforma Agrária - INCRA, no
-ao das atribuições que lhe confere-o artigo
5, alínea an, do Regulamento- Geral, apro-
ado pejo Decreto n? 68.153, de 1? de.
evereiro de 1971, e tendo em vista o contido
oTelex/INCRA/CETR/G/N? 712, de 13 de

ulhode 1979, Resolve:
N? 682 -- Designar Paulo Cezar Durço,
ngenheiro Agrónomo, para exercer eus fim-

-
o IIL Revogar a Portaria n? 512, de 6 de ju-

nho de 1979.

ões de Executor do Projeto de Assentamen-
ncontrar o ponto «15 de Coordenadas Geo- sráficas Longitude 69?43'53"WGR e Latitu•
e 08?46'27"S, situado à margem direita do 1
feri& igarapé; dai descendo com distância 

5

é Macapá; pela margem dir eita, cruzando .adovia Federal BR-364, até ',encontrar oonto «16de Coordenadas Geo gráficas Lon- 1tude 69?23'44"WGR e Latitude 08?42'57"S,
tuado à margem direita do igarapé Maca- 2

na foz do igarapé Aleluina, dai subindo vma distância de 5.100m, acompanhando o rrso do citado igarapé, pela margem es-
erda, até encontrar o ponto «17de Coorde-
adas Geográficas Longitude
?14'46"WGR e Latitude 08?45'05"S, si- ul
ado à margem esquerda do igarapé Ale- r,rsna; dai segue-se rumo 69?00'SE na distán-

de 2.600m, cruzando o referido igarapé,

„

69?46'59"VVGR e Latitude 08?56'54"S, daí
, segue-se rumo -22?00'SE na distância de
14100m, confrontando-se com o citado se-ringal, até encontrar o ponto «06de Coorde-
nadas aeográficas Lon-gitud
69?44'21"WGR e Latitude 09?03'57"S, si-
tuado..ft margem esquerda do rio , Putua, nafoz do igarapé Ciapoque; daí subi ndo umadistância de 12,300m, acompanhando o cur-so do-rio  Purus, pela margem -esquerda, atéencontrar o ponto «07 de -Coordenadas Geo-gráficas Longitude- 69?-46'04"WGR e Latitu-de .09?(13'57"S, , situado -à margem esquerdado rio ,Purus, daí iieguese rumo 08?00'NW
na distancia de -6.350m, confrontando-se com
o seringal TerraNova,. atéencontrar o ponto
«08-de Coordenadas Geo gráficas: Longitude

R69?46'33"WG e Latitude 09?0,9'00"S; dai
segue-se rumo 38?50'NW na distância de
7.350m, confrontando-se com o referido se,
ringal, até encontrar o ponto «09 de Coorde-n a- d_a s G e ogr_ri.f ices Longi ttd e
69?49'05"WGR .e Latitude 08?56!50"S; daí

rumomo 62?30'SW na distância de4.300m, confrontando-se com- o seringai Ter-
ras Nova, até encontrar o ponto «10de Coor-, d en a doa Geo gi• áfic a s Longi tu-de
69?51'10"WGR e Latitude 08?57'58"S;. dai
-segue-se rumo 14?00'NW -na distância de.
14.900M; confrontando-se corá o-seringal Re-
fúgio, até encontrar oponto «11deCoordena-
-das -Geográficas Longitude; 69?53'11"WGR eLatitude ,08?50'08"S; dai seguase rumo
50?50-'SW na diátância- de 4,000m,
confrüniando-se cob.' o seringal Refúgio, -atéencontrar o ponto «12 de Coordenadas Geo- -gráficas Longitude 69954'52"WGR e Latitu-de 08?51'31"S.; daí -segue-se, rumo 04?00'NE-
na distância de 14500, .confrontandose com
o seringal Mamuriá, ate encontrar o ponto
«13 de Coordenadas Geográficas Longitude,
9?.54'23"WGR e Latitude 08,43'40"S; daí •egu.e-se rumo- 85?30'NE -na- distáncia de
9.100m, confrontando-se- Com o seringal,Porto Brasil, até encontrar o- ponto «14-de
°ordenadas Geográficas. Longitude -

rifrontando-Cie com o seringal Novo Senta-
m, até - encontrar o ponto «18 izw daordenadas Geográficas Longitude m

do Sena Madureira/AC, Estado do Acre, e
as risdição em parte do Município de Man
de Urbano/AC, com área aproximada
a 117.000 ha (cento e dezessete mil hectare
u denominada «Polarnazõnia 79 .1I-E S
e Braz, localizado no Município de Mano
o Urbano, Estado do Acre, compreendida
é perímetro a seguir descrito: - «Partindo
o ponto «Olde Coordenadas Geo gráficas Lo
e gitude 69?24'42"WGR e Latitude 08?57'13"
, situado à margem esquerda do Rio Puru
e na foz do Igarapé Bom Jardim, no M
e nicípio de Manoel Urbano/AC; daí subind
a uma distância de 60.500m, acompanhando

d	 s, pela margem esquerd
. até encontrar o ponto «02 de Coordenada
e Geográficas Longitude 69?36'16"WGR e L

titude 09?03'05"S, situado à marge
. esquerda do rio Purus, na foz do igarap

Praia Redonda; cif se gue-se rumo17?20'N
na distância de 9.800m, confrontando-se co
o seringal Livre nos Deus, até encontrar
ponto «03 de Coordenadas Geográfica
Longitude 69?34 '39' 'WGR e Latitud
08?58'01"S; daí segue-se rumo 61?00'NW na
distância de 18.700m, confrontando-se com o
referido seringal, até encontrar o ponto «04
de Coordenadas Geográficas Longitude
69?43'38"WGR e Latitude 08?53'02"S; daí
segue-se rumo 4250'SW na distancia de
9.800m, confrontando-se com o seringal Li-
vre nos Deus, até encontrar o ponto «05 de
Coordenadas Geo ráf'	 •ngi u

9?43'56"WGR e Latitude 08?4253"S; daíegue-se rumo 01?00'SE na distância de.600m, confrontando-se com o seringal
fluente, cruzando o i garapé Macapá, até u

e 4.000m, acompanhando oc urso 	do igara- m

,
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sob a Matricula n? 1 - 1.449, Livro 2 -- Re-
gistro Geral datada de 9 de maio de 1977 no
Cartório de Registro delinóvaiede Comarca
de Machado, no Estado de Minn Gerais,
que abrangerá a área de 18,6900 hectares,
não observando «à renaanescente, com as se-
guintes ressalvas; 	 '

á) A execução do projeto obedecerá ao dis-
posto na Lei n? 4.771/65- Código Florestal;

b) O projeto, para poder ser executado, te-
rá que ser inscrito no Registro Geral de Imó-
veis, na forma e para os efeitos do Decreto-
Lei n? 58, de 10 de dezembro de 1937 e legis-
lação complementar;

II -- Determinar ao Departamento de Ca-
dastro e Tributação que proceda à Regulari-
zação cadastral do imóvel, tendo em vista o
projeto. ora aprovado - Francisco de Paula
Schettnu, Presidente Substituto

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

COLÉGIO PEDRO II

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a reda-
ção dada pela Lei n? 6.481, de 05 de dezem-
bro de 1977, a Ilda Braga do Nascimento,
matricula n? 2.297.909; no cargo .de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos, NM-
1006.B, referência 17, do9tiadro Permanen-
te desta Universidade'. (Proc. 5071/79)

N? 7.136. -- conceder aposentadoria, de
acordo com o art. 176, item II, combinado
com o art. 178, item I, alínea «a, da Lei n?
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a reda-
ção dada pela Lei n? 6.481, de 05 de dezem-
bro de 1977, a João Francisco Marcolino,
matricula n? 2.268.062, no cargo de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos, NM-
1006.B, referência 22, do Quadro Permanen-
te desta Universidade. (Proc. n? 4561/79) -
Rogério Benevento

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA

HABITAÇÃO
PRORROGAR por mais 6 (seis) meses, a

contar desta data, o prazo para encerramen-
to da liquidação;
DESIGNAR Liquidante o Sr. Rafael Ar-
canjo Lima em substituiçãó ao Sr. João Ba-
tista Lima;

ATRIBUIR ao Liciuidente a remuneração
global de Cr$ 138.066,40 a :ter paga pelas
respectivas Cooperativas, na seguinte con-
formidade: Cr$ 53.107,20 pela Cooperativa
«ASPEMG-2, Cri 53.107,20 pela
Cooperativa Cidade Industrial e Cri
31.852,00 pela Cooperativa «Progresso,
devendo oit resPectivos pagamentos serem
feitoe após o definitivo encerramento das
atividades das Cooperativas, Até essa data-
as despesas administrativas das Cooperati-
vas correrão por contado Liquidante;

Recomendar rigorosa obeervincia às dis-
posições da Lei n? 5.764, de 1612;71, da RD
12! 11/75, de 4.3.75 e da ID/SPH/3/76, de
13.5.76.

sobre a matéria Decreto n? 59.428/66 e Ins-
trução.n? 17-a177;

Considerando, especialmente, O parecer
do Diretor do Departamento de, Projetos e
Operações - DP, emitido através do Relató-
rio INCRA/DP/N? 98 de 19 de junho de 1979,
Resolve:

N? 683 - I -- Aprovar o projeto de Lotes-
atento denominado «jardim Cidade Nova,
com 183 lotes, para fins de Expansão Urbe
na a ser executado fio imóvel denominado
«Chácara Mato .Dentro, com área a de
18,6900 hectares, cadastrado sob o código
434191.006.050/0 em nome-de Joaé Hercula-
no do Lago localizado no Município de Ma-
chado, Estado de Minn Gerais de proprie-
dade de João Emygdio Gonçalves nos ter-
mos da Escritura Pública de Compra e
Venda atada de 6 &maio de 1977, registrada

,	 •

PORTARIAS DE 13 DE JULHO
DE 1979

O Diretor -- Geral do Colégio Pedro II,
no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o artigo 35 do Regulamento Geral
do Colégio Pedro II, baixado pela Portaria
Ministerial n? 597, de 28 de agosto de 1968,
resolve:

• N? 315- Designar Eloi Aureliano Silva,
Agente Administrativo código SA 801 clas-
se C- Referência 33, Matricula n? 2.212.773,
do Quadro Permanente deste Colégio, para
aplitar o treinamento durante 10 (dez) dias
ao servidor Jorge Acir David de Oliveira,
concorrente a processo seletivo, para trans-
formação à Categoria Funcional de Agente
Administrativo, conforme o que consta no
processo n? 2.509-19-DASP.

N? 316 -- Designar comissão eicaminado-
ra constituída pelos servidores Almir Ra-,

PORTARIAS DE 19 DE JULHO
DE 1979

O Reitor da UniVersidade Federal Flumi-
nense, no uso de suas-atribuições, Resolve;

N? '7134-- conceder aposentadoria, de
acordo com o art. 176, item II, combinado
com o- art. 178, item I, alínea «a, da Lei n?
1.711, de 28 de outubro de 1952, tom a rede-
çao dada peja Lei n? 6.481, de 05 de dezem-
bro de 1977, a Nelson Coelho de Oliveira,
matricula n? 1.937.607, no cargo de Profes-
sor Adjunto, M-401.15, do Quadro Perma-
tente desta Universidade. (Proc. 4826/79); -

N° 7.135 - conceder aposentadoria, de
acordo com o art. 176; item II, combinado
com o art. 178, item I, alínea «a, da Lei n?

Ato de prorrogação de Prazo para encerra-
mento-da liquidação extrajudicial da coo-
perativa habitacional «ASPEMG-2 - AP
n? MG-64; da Coope-
rativaInternsociativa Regional Habita-
cional «Cidade Industrial- AF n? MG 58
e de cooperativa interassociativa regional
habitacional *Progresso AF o? MG 63
Sediada* no estado de Minas Gerais e de
substituição de liquidante.
O Diretor Supervisor da Ares de Progra-

mas- Habitacionais, 'usando das atribuições
que lhe conferem as RD n! 11/75 e
ID/SPH/3/76 e.

Considerando que o pruo concedido para
encerramento da liquidação da Cooperativa
Habitacional wASPEMG-2; da Cooperativa
Interassociativa Regioal Habitacional «Ci-
dade Industrial e da Cooperativa
Intarnsociativa Regional Habitacional
«Progresso não -foi suficiente para
atendimento-dos seus objetivos, resolve:

O presente Ato é assinado em 4 (quatro)
vias de igual teor e forme:

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1979 -
Arnaldo Prieto
Ato de liquidação extrajudicial da Coopera-

tiva Habitacional dos operários sindicali-
zados de Joinville Ltda. COHAJO, se-
diada na cidade de Joinville, Estado de
Santa Catarina, autorização de
funcionamento n? SC-2.
O Diretor-Supervisor da Ares de Progra-

mas Habitacionais, usando das atribuições
que lhe conferem as RD n? 11/75 e
ID/SPH/3/76 e, tendo em vista a Decisão
da Diretoria proferida em sua 511! Reunião
Ordinária, realizada em 28.5.75, e

Considerando que a Cooperativa Habita-
cional dos Operários Sindicalizados de
Joinville Ltda. - COHAJO já encerrou o
seu Programa Habitacional, atingindo os
seus objetivos, resolve:

- DET.EtilgiNAR a liquidação da Enti-
dade;

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

RESUMO DE CONTRATO
Espécie - Contrato celebrado entre a

Universidade Federal de São Carlos e a
DIMCO - Indústria e Comércio Ltda.

Objetivo - Aquisição de materiais e mão
de obra dos serviços de colocação.

Tomada de Preços n? 06t/79.
Empenho n? 1249/79.	 -
Recursos - no montante de cri

1..375.053,20 (hum milhão, trezentos- e seten-
ta e cinco mil, ciquenta e três cruzeiros e
vinte centavos), à conta dos Recursos Orça-
mentários e Programa n? 0844.2081.422.027.

Contratação de unidades do sistema
didático-cientifico.

Pagamento à vista contra entrega de to-
dos os itens, sendo na ocasião, expedido
termo de recebimento provisório e descon-
toa de 10% (dez por cento) do valor global
que responderão pela boa e perfeita execu-

Dione Maria Gomes Schaitza, Tradutora
Pública Juramentada, matriculada na Jun-
ta Comercial do Estado do Paraná, tradu-
ziu, em razão de seu oficio, o documento
(Contrato de Empréstimo) apresentado nes-
ta data de 11 de julho de 1979, cujo teor é o
seguinte:

Empréstimo n? 1721

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
(Segundo Projeto de Distribuição de

Energia da Copel) --- entre -- a - Republi-
ca Federativa do Brasil -- e - Banco Inter-
nacional de Reconstrução e Desenvolvimen-
to Datado de 20 de Junho de 1979

Empréstimo n? 1721 BR

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
Contrato datado de 20 de junho de 1979,

entre o Banco Internacional de Reconstru-
ção e Desenvolvimento (doravante denomi-
nado o Banco) e a Companhia Paranaense
de Energia Elétrica - COPEL (doravante
denominada o Toniador).

Sendo que o Tomador solicitou ao Banco
ajuda financeira para o projeto descrito no
Apêndice 2-do presente Contrato (deraven

-te denominado o Projeto).
Sendo que o Tornador está negociando em

um ou mais bancos particulares-em emprés-
timmo num montante equivalente a 60 mi-
lhões de dólares (US$ 60.600.000) (doravante
denoruinado o Empréstimo de Bancos
Particulares) com o objetivo de, entre ou-
tros, auxiliar no financiamento do Projeto;
e

- DESIGNAR Liquidante-o Instituto-de
Orientação às Cooperativas. Habitacionais
de Santa Catarina -- INOCOOP=SC;

- Fixar em 12 (dote) meses- o prazo para
encerramento da Medida administratiVa;-

- Atribuir ao Liquidante a remuneração
global de 120 (cento e vinte) salários-
mínimos regionais, a ser-paga obedecido o
seguinte critério: 60% da remuneração glo-
bal em 12 (doze) parcelas mensais de igual
valor e 40%, caiando do enterramento defi-
nitivo da liquidação, correndo as despesas
por conta dá CooPerativa;

- Recomendar rigeroita observincia ite
disposições da Lei n? 5.764, de 16.12.71, da
RD n? 11/75; de 4.3.75 -e da ID/SPH/3/76,
de 13.5.76.

.0 presente Ato é assinado em 4 "(quatro)
vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1919 ---
Aranaldo Prieto

ção da obrá, que acra° devolvidos à DIM-
CO - Indústria e Cotnércio Ltda., 30 (trin-
ta) dias após- o retebireentOprovisorio.

Prazo de entrega • 26 dias após o inicio
das obras, com multa de 0;5% (meio por-
cento) do valor glebal por dia de atraso,
com relação ao Prazo 'fiattclo para entrega
dos servien.

Rescisão - no case de rescisão por Mio
cumprimento de alguma cláusula, fica esti-
pulada a multa de 10% (dez Por tento) do
Valor global, sem prejuízo do pagamento de
perclati e_clanospelaparte responsável.

As partes contratantes licarite de posse
dos termos completos do- contrato :que foi
assinado a 29 de junho de 1979; pelo jx.:
William Saad Hossne, Reitor da Univer-
sidade Federal de Sio Carlos, e nein Srs.
,Arntando, Massoni, Diretor Presidente e Sr.
Elpidio Menotti, Diretor Comercial -em taco=
me da DIMCO - Indústria- e Coraértio
Ltda. é pelas testemunhas Luis Eduardo
GAIO e Luiz Renato Souza.

(N? 6663 -20/7/79 - cri 1.270,00)

Sendo que o Banco concordou com base,
«inter alia» no que segue, em conceder um
empréstimo ao Tornador, de atordo com os
termoa e condições doravanteestabelecidos,
num contrato de projeto da mesma data do
presente entre-O Estado do Paraná, e o Ban-.
co, bem como num contrato -de fiança da
mesma data do presente entre-a República
Federativa do Brásil e o Banco;-,

As partes contratantes concordáni cem o
que Segue:

ARTIGO I

Condições-Gerais; Definições

• Secção 1.01. As partee do presente con-
trato aceitam todas asicláusulas das-Condi-
ções Gerais Aplicáveis a Contratos de Em-
préstimo e de Fiança do Banco com data de
15 de março de 1974, corri o mesmo vigor e
efeito que teriam se fossem plenamente es-
pecificados no presente contrate (sendo as
referidas Condições Gerais Aplicáveis a
Contratos de Empréstimo e de Fiança do --
Banco doravante aqui denominadas Condi-
ções-Gerais).

Secção 1.02. Sempre que empregados no
presente contrato, a não ser que o contexto
exija de maneira diversa, os Vários termos
definidos nas Condições Gerais terão os
respectiVos significados estabelecidos nas
mesmas e os seguintes termos adicionaiete-
rio os seguintes significados:

(a)«Estado» significa o Estado do Paraná
d° Avalista;

(b)«Eletrobrás» significa Centrais Elétri-
cas Brasileiras S.A. --- ELETROBRAS,

mos Jobitn, Técnico de Administração;
Carlos Pernandes do Nascimento, Técnico
em Comunicação Social e Sergio Ribeiro
Mangia, Professor de Ensino de 1? e 2?
Grátis, todos do Quadro Permanente deste
Coleei° e Portadores do certificado de Ins-
trutor do CETREMEC, para, sob a presi-
dência-do-primeiro, aplicar provas ao servi-
dor Jorge Acir David de Oliveira g processo
seletivo, para transformação à Categoria
Funcional de Agente Administrativo, para
transformação à Categoria Funcional de
Agente Administrativo, conforme o que
consta no processo n? 2.509/79 - DASP.
Tito Urbano da Silveira

Ofs. n?s 85 e 86/79.

Retificaçéo
Na Portaria n? 227, publicada no D.O. de

11/7/79,
Onde se lé Maria Thiré, leia-se: Maria

Thiré.

TERMOS DE- CONTRATO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

- MINISTÉRIO DAS MJNAS E ENERGIA
COMPANHIA PARANAENSE'

DE ENE ROIA ELÉTRICA-COPEL
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uma sociedade de economia mista do Ava-
lista, ou qualqger dos seus sucessores;

(c)«Contrato de Projeto* significa o acor-
do de data idêntica à do presente entre o
Esta& e o Banco, incluindo as emendas
que possam ser feitas ao mesmo de tempo
em tempo;

(d) «Programa de Expansão* significa o
atual programa de expansão do Tomador
para estias instalações de geração,
subtransmissão, distribuição e atividades
auxiliares; durante o período de 1980.a 1983
inclusive, que cornpeende-o seguinte:

(1) Geraçáo conCluslio da primeira
etapa da usina hidroelétrica de Foz do
Areia (1.674 MW);

(2)Subtransmissio
(A) construção, expansão ou melho-

ria de aproximadamente 16 subestações
Cm 230 kV, fornecendo uma capacidade
transformadora conjunta adicional de

- aproximadamente 1.320 MVA, cerca de
19 subestações ern 138 kV, fornecendo
uma capacidade transformadora adicio-
nal conjunta de aproximadamente 400
MVA e cerca de 29 subestações em 69
kV, fornecendo uma capacidade transl,
formadora adicional conjuntà de apro-
ximadamente 450 MVA; e

(B)- instalação de aproximadamente
360 km de circuitos de 230 kV, cerca de
480 km de circuitos em 138 kV e cerca

e--140 km de circuitos de 69 kV;
(3) Distribuição

(A)instalação de (i) cerca de 2.850 km
de circuitos de linhas de distribuição
em 34,5 kV e 13,8 kV, cerca de 590 km
de circuitos de alimentadores em 13,8
kV e cerca de 1.360 circuitos novos em
34;5 kV e 13,8 Kv (ii) cerca de 6.900
transformadores de dietribuição em
34,5 kV e 13,8 kV e voltagens inferiores,
fornecendo uma capacid-ade
transformadora adicional conjunta de
aproximadamente 410 MVA; (iii) cerca
de 413.000 medidoree watt-hora (dos
quais cerca de 315.000 serdo monofási-
cos e cerca de 102.300 instalações de ilu-
minação pública; e

(B) melhoria de aproximadamente
1.300 circuitos já existentes, de 34,5 kV
e 13,8:kV;	 ,
(4) Equiparnento de Corminicaçáo e

Controle --- expansão de instalações de
comunicação e controle e equipamentos
parti:a-operação do eistema;

(5) Instalações Gerais — expansão do
laboratório elétrico central e dos labora-
tórios de física e química, equipamento
dè operações e- manutenção e materiais
para os sistemas de_subtransmissao e dis-
tribuição, ferramentas e equipamento pa-
ra oficinas eletromeellnicas, veículos mo-
torizados" e equipamento de escritório e
obras civis relacionadas com a expansão
e a_administraçâo das supracitadas insta-
leçOes; e

(6)-Eletrificaçãn Rural — expansão do
sistema de distribuição para 'fornecer ser-

•

	

	 viços de eletricidade a cerca de 50,000 no-
vos consumidores rurais.

.-(e) «Reserva de Garantia Global» signifi-
ca-a Reserva global de Garantia de Avens-

, ta, eetabelecicia pelo Decreto-lei n? 1.383, -de
26: de dezembro de 1974, do Avalista, é regu-

. lamentado- pela Portaria n? 365 de 25 de
Março de 1975, e pela Portaria n? 4032, de 2
de agosto de 1977 arribas do Ministério .de
Minas o Energia do Avalista, para
complenientat, quando necessário a receita
obtida pelai; companhias de eletricidade no
Brasil proveniente da venda de energia elé-

.	 trica, afim de assegurar o equilíbrio econó-
mico e financeiro dessas- compzinhias; e

(fi. «Contrato anterior de Einpréstimo»
significa o Contrato de'Empréstinio (Pro)e-
to de Distribuição de Energia .da COPBL),
cern data de 19 de maio de 1976, entre o
Banco ao Tomedor, para o Empréstimo n?
/257:13R.

-ARTIGO II
O Empréstimo

Secção 2.01. O Banco concorda em em-
prestar ItO 'Foniador, segundo os termos e
condições contidas no Contrato de Ernprés-
nino ou por ele referidas, ama importar/eia
equivalente a 109 milhões de dólares IJSE
109:000:000)-eni váriàs -rneedae.

•

Secção 2.02. A importãncia emprestada
poderá ser sacada da Conta do Empréstimo
de acordo com as cláusulas do Apêndice 1
do presente Contrato, e emendas ao mesmo
que possam ser efetuadas de tempos em
tempos, por acordo entre o Tomador e o
Banco, para cobrir os gastos (ou, se o Ban-
co estiver de acordo, a serem efetuados) re-
lativos ao custo razoável de mercadorias e
serviços requeridos pelo Projeto descrito no
Apêndice 2 do presente Contrato, e que de-
verão ser financiados com os recursos do •
Empréstimo.

Secção 2.03. A não ser que o Banco ajuste
de maneira diversa, as mercadorias e obras
civis a serem financiadas pela importância
emprestada deverão ser adquiridas de acor-
do com as cláusulas da Apêndice 4 do
presente Contrato.

Secção 2.04. A data de encerramento será
30 de junho de 1983 ou outra data posterior
que o Banco venha a estabelecer. Nesse ca-
so, o Banco deverá informar sem demora ao
Tomador e ao , Avalista sobre o
estabelecimento dessa data posterior.

Secção 2.05. O Tomador deverá pagar ao
Banco uma taxa de compromisso, na razão
de 3/4 de 1 por cento ao ano, sobre a impor-,
tincia principal do Empréstimo não retira-
da, pagamento esse a ser efetuado de tem-
pos em tempos

Secção 2.06. O Tomados deverá pagar ju-
ros, à razão de sete e nove décimos por-cen-
to (7,90%) ao-ano, sobre a importância prin-
cipal do Empréstimo, sacada e pendente,
periodicamente.

Secção 2.07. Os juros e outros encargos
deverão ser pagos semestralmente, em 15 de
fevereiro de 15 de agosto de cada ano.

Secção 2.08. O Tomador deverá amortizar
a impor-tamis principal do Empréstimo de
acordo com o eequema de amortização esti-
pulado no Apêndice 3 do presente Contrato.

ARTIGO III

A Execução do Projeto.

Secção 3.01. O Tornador deverá executar
o Projeto com a devida diligência e eficién--
-cie e de acordo com práticas adequedas de
.engeriharia,, financeiras e de Utilidade pil- •
blica.

Secção 3.02. Para auxiliar o Tomador na
preparação -dos _documentos de licitações e
ria inspecção da fabricação de equipamen-
tos requeridos pelo. Projeto, o Tomador de-
verá empregar consultores de- engenharia
-mijes qualificações, experiência, termos -e
condições- de emprego sejam satisfatórias
noSanco.

Secção 3.03. (a) O Tornador se Comprome-
te a segurar ou tomar providências- adequa-
-das para o- seguro das mercadorias importe-
das g. serem financiadas pelo Empréstimo,
contra riscos Incidentais à aquisição, trans-
porte e-entrega das mesmas no local de uso
ou -instalação, e por -esse enato qualquer
indenização deverá ser paga em moeda, li-
vremente utilizável pelo Tomador,. para re-
por ou reparar essas mercadorias.

(b) A não ser que -o Banco ajuste de, ma-
neira diversa, o T.ornador deverá fazer com
que todas as mercadorias e serviços finan-
-Medos pelo Empréstimo sejam utilizadas
exclusivamente no- Projeto.

Secção 3:04. (a) O Tomador deverá forne-
cer imediatamente, ao -Mané°, easim que- fi-
carem prontos,. os planos, especificações,
relatórios, documentos tontratuais e -esque-
mas de trabalho- e- de compras pare o
Projeto, e quaisquer modificações substan-
Ciais destes. ou edições fies Mesmos, tão de,
talhaderriente quanto- o Banco- possa solici-
tar dentro. dos limites do -razoável.

-(b) O Torrrador deverá (i) manter registros
-c Métodos adequados para indieer e contro-
lar o-andamento do. Projeto (inclusive o seu
Custo-e os benefício- à serem dele auferidos),
pira identificar es Mercadorias e serviços
financiados -pelo -Empréstimo, é para indi-
car o -seu emprego no referido 'Projeto; (ii)-
sem limitações quanto as provisões do pa-
rágrafo- (d) desta secção, permitir aos repre-
sentantes autorizados do Banco a visita as
instalações locais de construção incluídos
no Projeto, e o .exaMe -das mercadoriàs fi-
nanciadas pelo Empréstimo, bem -como a
-verificação- dos serviços e documentos rele-
vantes; e (iii) fornecer -ao Banco,

periodicamente, todas as informações ra-
zoáveis solicitadas pelo mesmo em relação
ao Projeto, aos custos e, quando indicado,
aos benefícios a serem auferidos do mesmo,
aos gastos feitos com recursos provenientes
do Empréstimo e aos serviços financiados
com os mesmos recursos.

(c)Logo após a conclusão do Projeto-mas,
em qualquer hipótese, não mais do que 6
meses após a Data de Encerramento ou
outra data posterior que possa ser ajustada
para essa finalidade entre o Tomador e o
Banco, o Tomador deverá preparar e forne-
cer ao Banco um relatório tão completo e
detalhado quanto o Banco razoavelmente
exigir, sobre a execução e início de opera-
ções do Projeto, seu custo, e os benefícios
derivados ou a serem derivados do mesmo,
o cumprimento tanto por parte do Tomador
como do Banco, de suas respectivas obriga-
ções sob o Contrato de Empréstimo e o
atingimento dos objetivos visados pelo Em-
préstimo. -

(d)O Tornador deverá permitir aos repre-
sentantes autorizados dos Bancos que exa-
minem todas as usinas, instalações, locais
de trabalho, obras, edifícios, propriedade e
equipamentos do Tomador, bem como
quaisquer registros e documentos relevan-
tes.

Secção 3.05. O Tomador deverá tomar to-
das as providências que forem necessárias
para adquirir, quando necessário, todos os
terrenos e direitos relativos a terrenos que
forem necessários à execução do Projeto e
fornecer ao Banco, a pedido do mesmo, pro-
va satisfatória ao Banco que esses terrenos
e títulos relativos a terrenos estão dis-
poníveis para as finalidades relacionadas
com o Projeto.

Secção 3.06. (a) O Tornador se comprome-
te a (i) executar, iniciando no máximo a 1?
de janeiro de 1980, ou em data posterior
aceitável ao Banco, um programa de forne-
cimento de energia elétrica e -no mínimo
45.000 residências de baixa-renda, progra-
ma este que deverá incluir o financiamento
(pelo Tornador ou de outras fontes) das des-
pesas relacionadas com ligação de eletrici-
dade às moradias daqueles consumidores,
sendo esse financiamento amortizável em
pelo menos 36 meses a partir do
fornecimento de energia e livre de juros e
quaisquer outros encargos; e (ii) consultar
as agências de desenvolvimento urbano do
Estado para selecionar as áreas . para esse
programa, antes de iniciá-lo.

Conforme é empregado nesta Secção o
termo «residências de baixa renda* signifi-
ca as residências localizadas, na data deste
Contrato, nas proximidades dos circuitos
da área de concessão do Tomador, que não
são servidos de eletricidade por não terem
condições de pagar os custos das ligações.

(b) O Tomador se compromete a concluir
o supramencionado programa até 30 de ju-
nho de 1983, ou numa data posterior que se-
ja aceitável ao Banco.

Secção 3.07. (a) Até 30 de novembro de
1979 ou em data posterior que seja-aceitável
ao Banco, o Torriador deverá ¡reparar e
apresentar ao Banco, para que seja analisa-
do pelo mesmo, um programa visando-a for-
necer serviços de eletricidade a cerca de
50.000 novos consumidores nas zonas rurais
do Estado.

(b) O Tomador se compromete a concluir
o supracitado programa até 30 de junho de
1983, ou em data posterior que seja aceitá-
vel ao Banco.

Secção 3.08. O Tomador deverá tomar ou
fazer com que sejam tomadas todas as me-
didas razoáveis para assegurar que o Proje-
to seja executado com o devido respeito aos
fatores ecológicos e ambientais.

ARTIGO IV
Administração e Operações do Tomador
Secção 4.01. O Tornador deverá, perma-

nentemente, manter sua existência corpora-
tiva- e o direito de executar suas operações e
deverá tornar todas as providências para
adquirir, Manter e renovar todos os direi-
tos, poderes, privilégios, concessões e fran-
quias que possam ser necessários ou gteis
ao bom desempenho de seus negócios.

Secção 4.02. O Tomador deverá operar é
manter suas usinas, equipamentos e pro-
priedade e, periódicamente, efetuar todas
as renovações e reparos necessários nos

mesmos, devendo tudo isso ser executadó
de acordo com práticas adequadas de enge-
nharia e utilidade pública.

Secção 4.03. O Tomador deverá sempre
executar suas operações e conduzir seus-ne-
gócios, manter sua posição financeira, e
planejar a futura expansão de Seu sistema
de energia elétrica, de acordo com normas
apropriadas de negócios, financeiras e utili-
dade pública e sob a supervisão de sua ad-
ministração experimentada e competente.

Secção 4.04. O Tornador deverá fazer e
manter seguro com companhiasseguradoras
responsáveis, ou tomar outras medidas sa-
tisfatórias ao Banco para o seguro contra
riscos, nas importanciaLconsistentes com a
praxe apropriada a empresas de utilidade
pública.

ARTIGO V -
ACORDOS FINANCEIROS

Secção 5:01. O Tornador deverá manter
registros adequados para refletir, segunde
praticai, contábeis apropriada'', a sua
condição finanteira e as suas operações.

Secção 5.02. O Tomgdor deverá; (i) sub-
meter suas contas e demonstrativos finan-
ceiros à auditoria (balanços,-
correlatas), em cada ano 'fisca, de acordo
com princípios sólidos de atirlitorig consis-
tentemente aplicados per auditores inde-
pendentee, aceitáveis ao Beneo, (mm) forne-
cer ao Banco, logo que disponíVeiii Mas, em
qualquer hipótese, imo 'Mirim° ate 4-meses
após -O final do ano fiscal, (A) cópias auten-
ticadas de seus demonstrativos financeiros
para aquele ano, segundo a auditoria a que
forajo submetida' . à (0) o relatório dessa
auditoria feito pelo referido, auditor" tão _
completos e detalhados quanto o Básico
possarazoavelmente solicitar, e (iii) fome-.
cer ao Banco todas- as demais informações
relativas le contes e demonstrativos 'finan-
ceiros do Tomador e à auditoria do mesmo
segundo o que o Banco possa solicitar
periodicamente, dentro dos limite, do ra-
zoável.

Secção 5:03(i)--O Toinadot garante que,
na data deste Contrato, não oxidem víncu-
los sobre o seu ativo, como garantia de
qualquer débito, exceto neto que foi relata-
do, por eecrito, ao Banco,

(b) 0 .Tomador se compromete, a não ser
que o Banco ajuste de Maneira diversa, ao
seguinte (i) caso o- Tomador venha a--criar
qualquer vínculo sobre qualquer parte do
seu âtivo, Como garantia de divida; fazer
com que esse vínculo seja igualmente ratea-
do para ttesegurar o pagamento do princi-
pal, dos juros e outros encargos incidentes
sobre-o Empréstimo, e que na formação de
tal vínculo, serio feitas provisões ~rea-
ges para tanto, sem dispêndio para o Ban-
co; e (ii) caso qualquer vínculo estatutário
venha a ser criado, sobre qualquer parte,do
seu ativo, como garantia de débito, o Torna-
dor concederá irem anus paia o Banco, um
vínculo equivalente, satisfatório ao mesmo,
pari assegurar o pagamento do principal do
Empréstimo dos juroá e Outros-encargos re-
sultantes do mesmo; fica, no entanto, .esta-
belecido que as provisõeaantecedentes des-
te parágrafo não se aplicarãe a (A) qualquer
vínculo criado sobre propriedades ao tempo
da compra das mesmas, exclUsivamente-pa-
ra garantir o pagamento do preço de com-'
pra dè tal propriedade eu (B) qualquer
vínculo resultante do curso normal da.
transações bancárias e garantindo um débi-
to com vencimento no máximo até um ano -
da data em queloi assumido.

Secção 5á4. A não ser quao Banco ajuste
de fortim diversa, :o Tomador deverá: (i) ob-
ter título sobre todas as mercadorias finan-
ciadas com recursos do EmPréstimo, livre
de quaisquer embaraços; é (ii) nao vender -
ou, por qualquer outra, forma; dispor ou
permitir a venda ou disposição de qualquer
de suas propriedades ou ativo que possa ser
necessária à eficiente execução de seus ne-
gócios e compromissos, inclUsive o Projeto,
a não ser quê o Tornador pague antes, ou fa-
ça provisão satisfatória ao Banco, para o
pagamento de todo o Empréstiinô então
pendente e não pago, ficando estabelecido,
entretanto, que o Tomados poderá vender
ou dispor dequelquer propriedade que pos-
sa ter-se tórnado obsoleta, tenha se
desgastado Ou seja desnecessária para aso
em suas usinas, ou permitir que a mesma
seja vendida ou dela se disponha.



-

aquisição de novos bens cujo custo total es-
teja além do equivalente a 2%, no caso de
projeto de.geração e transmissão de energia
e um por cento (1%) no coso de projetos de
distribuição, do ativo bruto fixo em opera-
ção, mais obras em andamento do Toma-
dor, na época em que o Projeto de expansão
for iniciado ou tal aquisição for efetuada.

Secção 	 Anão ser que o Banco aj 	

to

uste

Visa entender-se-á como 	 .projeto	

totalfixovo

dade; (B) ainortiza	 juros e encarjgos
(a) OTOineclot deverá tomittodaa as-pro- sobre empréstiMos já

ção; 
feitos ao Toniador

VidênciaslincluaiVe noa ccasosém-que	 teo tejuste automático de taxas não- for pela 'United States Agency for Internatio-
pel;mitido, i;eisivaslit preenthimeno, (len. nal Development; e (C) para O. ano fiscal

(1981): é os anos 	 da Tomador, ki-
tro de um Período de não- Mais que cinco Tos e encargos sobre empréstimos feitos
meses . após o final de cada ano de requeri- ao Tomiclor na moeda do A:valista, que
mentes apropriados em relação às taxas) não estejam sujeitos a correção monetária
que forem necessários ou aconselháveiepa- ou sujeitos apenas -a uma correção inone-
rie. (i) fazer cora que et -taxas do ~ um valortária limitada, -até u valor total que não
para-a vendade-eletticidiide sejitm,estipula- ultrapasse 15% (quinze por cento) do to-
das -e mantidos a. níveis -tais que produzam tal doi requisitos do serviço de dívida do
rendia, segundo -o previsto- 	 Torriador em qualquer ano liscallinclusi-pela legislação
do AValieiti, em vigor na data deste Contra- ve :requisitos de serviço de dívida sobre
to	

.
,

	

	 , rendas casem :que-sejam suficiente. Para °á empréstimos mencionados rum
garantir a continuidade -das operações dos
fieglicioi do Tomidor de-acordo com práti- cláusulas (B) e (C), acima; '
coe. financeira. e de utilidade pública; 	 (v) o Orrino «ati	 .• 'significa o
empregando deprech~linear que não seja ativo fixo bruto-em-operação menos are-inferior à: baseai& na Vida útil do ativo. de.. .serva de depreciaçãO e amortização, mais
preciáVel ein operação; e (ii)- permitir què a -r, custo-de Construção de obras em anda-
agincia iou agênciasl do . Avalista responeel- inepto, todos ecoes itens reavaliados coni,
vél pela- determinação e , reajliste :dessas ta- base noa úliimors coeficiéntea oficiais de

. Élt-atue(ou atuem) imediatamente.-~ ia- reavaliação splicáveia;
ladeei-0111~B;	 " '	 (vi) atermo «previsão-razoávelsignifica
. .(b)n Tomadot deveste., segundo -o previsto erma -previsão elaborada pelo Tomador no

Pela legislação -da Manga, reavaliar açu ano fiscal eni quà
e a dívida ern questão-

ativo Pelo menos uma Vez por ano e minei- deva ser . contràíd e. que tenha sido rece-
tar .onorrepondente:reajuste de taxeis:. e	 bida. pelo Banco não menos que um mês e

em que a dívida:em questão deve ser con-
.	 não reais que' °nu' meies antes da data

(c) sempre que for necessário Ou aconoe-
. lhaiVel para -o Tomador ré' :,lier transferên- traída e -contra a qual o Banco não tenha
ciae de :fundos da Reserva Global de G gran, dado niênciede sua objeção-ao- Tomador;

- tia -pira complementar suo receita.e álcan- e .	 • •
:çar :o objetivo -estipulado no parágrafo_ ia)
da presente Secção, a 'remador deverá to- 	 (vii) sempre nue for necessário alinhar,
Mar tochuiao providências necessárias pata. em termos darnoeda do Avalista, a clivi-

' m	 panter sua-elégibilidideara-essastrande; da pagável oro. outra Moeda, tal avaliação
Macias de fundos.	 deverá iier feita coin base na taxa legal-de

algribiaprevaleCentio, segundo a qual és-
' Secção 507 A não ser que 0 . 0anco -ajuste- em nutra -MoedO pode ser obtida pelo To-
40 maneie.* divetsa, o Tomador não deverá -niackir, à época da avaliação, com o
contrair-nenhuma-divida: -	 finalidade de Pagar tal dívida ou, capo

(a) cem mia .prazo original inferior a Oito não seja possível: obter essa outra moeda,
&rios, Be ao tempo da inCcitrèTiçii min tal dó- à 'taxa de clanbio que for razoavelmente
bit:a o total prinCiped . Pendente do mesmoo determinada pelo Banco.

- (inclusive da dívida e. ser nOntriaída, Mas .
eiCluind0 0'10er-divida O. seramortioada
com o. recursos do mesmo) exceder a5%
(c(cincoe° por cento) do total do ativo fixo do

. -Tornados.; e	 • ,	 •	 -.	 •
. (bl em qualquer ano fiscal, ité -a- conclu-

, Ião do Projeto. g não ser que uma provido
razoável de receita 'e da despela do Terna-

. dor indicar 'que &receite liquida prevista da
Tomador em cada tem Os anos- fiscais du-
ranure,Período rda divide a-ser Contraideoii.
noa dez-areos segpainte., qualquer que--seja -o
Mija Canta 'pejei no mínimo I:5. veies os ia-
quisiteadia dívida prevista naquele ano, tio-

. bre todis. :as -dívidas do Tomador,
excetuando-se-que -para os anos fiscais- do
Tornado, de 197(, 1980, 1982 e 19.93, a

• receita previste deverá ser no eniniino 1.3;
1.2; 1.4 øl.4 vezes.t, respectivamente os re-
nuisitOe .dadlyideprevista Peara easesanos.

(c) .Parela :finalidade!' deiita•SOcção;
. (i) : o termo «dividoOignifici todo-débito,

•: inclusive pia -débito*, assumidosassumidosou: avoli-
-- ..sedo Xpelti'Toniador, excetuando se.délii-
- tos-contraídos no curso normalal doo negó,

titia énom vencimentos. de -acordo com
- miuá termo*, mia, 	ou: menos
: de- uinano depois-que for Contraidn. .

•
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'sido suspenso ou cancelado no todo ou em
parte, de acordo comnetermosdomesmo.

Secção 6:02. Para os fins -de. Secção 7.1
dás Condições Gerais, os seguintes eventos
adicionais são especificados de acorde) com
o parágrafi. (h) dasmesrnas:.

(a) o evento especificado no parágrafo (a)
da Secção 6.1 do presente Contrato ocorra e
continue por uni período de 60 dias após a
notificaição da ociirrêntia ter eido enviada
pelo Banco ao Tomador e ao &dado;

(b)` qualquer dos eventos especificados-no
parágrafo (b) ou (c) -da Secção .6.01 do pre-
sente Contrato tiver ocorrido; e

o Empréstimo dos Bancos Particula-
res tiver vencido e for-pagável em data an-
terior à convencionada para vencimento, de
acordo com os termos do mesmo.

ARTIGO Víf
Data Efetiva: Término

Secção 7.01: Os :seguintes eventos são especificados corno condições adicionado para a
efetivação do Caotratcvde Empréstbno, dentro do significado da secção 12.01 (c) das Condi-
ções Gerais:

(a)a execução e a entrega do Contrato do Projeto em favor da Estadotiver sido devi-
damente autorizado ou ratificado por todas,asações goveniarneritais necessários;

(b)o Contrato de Empréstimo Tenha sido devidamente registrado pelo Banco Central
do Brasil e

(c)o Tomadôr tenha assinado acordo, em forma e subetincia satisfatória ao Banco, vi-
sando a obtenção de um Empréstimo de Bancos Particulares.

Secção 7.02. Os itens seguintes são especificados como assuntos adicionais dentro do
sentido da Secção 12.02 (c) das Condições Gentia, a serem incluídas no parecer ou parece-
res a serem fornecidos .ao Banco:

(a)que o Contrato de Projeto tenha sido devidainente autorizado ou-ratificado por, e
executado e entregue em favor do Estado e seja legalmente:vinculatório pata o ;mania de
acordo com seus termos;

(b)que o Contrato de Empréstimo tenha sido devidamente registrado pelo Banco Cen-
tral.do Brasil; e

(c)que todos os atas necessários, consentimentos e aprovações a serem executados ou
concedidos pelei Avalieta, pelo Estada suas subdivisões políticas ou egetraciaii, ou a serem
por outra forma executados ou concedidos pára autorizar a execução do Projeto e pirá pos-
sibilitar ao tomado'. o Cumprimento de todas as suas obri gações Contida. no presente Con-
trato (inclusive as obrigações relativas à aquisição de mercadorias pára o Projeto) junta-
mente com todos os poderes necessários e direitos relativosao mesmo, tenham sido devida
e validamente cumpridos ou concedidos, e que nenhum outro ato; consentimentos ou apro-
vação é exigido para autorizar a execução do Projeto e -para possibilitar áo Tomador o
cumprimento de todas as suas obrigações contidas no presente Contrato. •

Secção 7.03. A data de 21 de setembro de 1979, é .acitii especificado para os fina de Sec-
çáo 12.04 das Condições Gerais.

ARTIGO VIII
Endereços

Secção 801. Os seguintes endereços são especificados porá efeito -da Secção 11.01 das
Condições Gerais:

Para o Banco:
International Bank for

'1818H Street, N.W.
Washington, D.C. 20433
United States of America
Cabogramas: INTABAFRAD, Washington, D. . —	 440098 (ITT); 248423 (AÇA)

Para animador: 	
(-ou 64145 (WIJI)

Comparihia Paranaense de Energia Elétrica
Rua Cel. Dielcidio, 800 — 80.000 — Curitiba -- Pararia —
Cabogramas: COPEL — Curitiba — Telex: (041) 5178 e (041) 5286

• Em testeMunho da Verdade, aw-partes contratiniteo, atüando-através de seus represam,
tantos devidamente autorizados para tanta assinaram este Contrato em leu respectivos
nomes, no Dieetrito de Columbia, Estados Unidos da Américo, no dia e ano interiormente
especificados.

Por INTERNATIONAL BANK FOR — RECONSTRUCTION:AND DEVELOPMENT
-- N. Ardito Barletta, Vice-PreOidente Regional Para Ainérica Latina e Caribe

Por Companhia Paranaentie de Energia Elétrica— COPÉL	 Souza Luz, Re-
presentante Autorizado — Dione Maria Goineá Senatiza, Tradutora Juramentada — Rua
Benos Aires, 73— Fone 2244-65 --- Curitiba — Paraná. 	 •

APÊNDICE 1
Saque da ImportAncia

Emprestada
1. O quadro abaixo estabelece as Categorias dos itens a serem fifianciodos com os rei-

cursos do Empréstimo, a alocação das importâncias do Empréstimo á cada uma diui Cate,
gorias e o percentual de gastos para os itenaa serem assim financiados em cada Categoria

Iinportânciá	 %das.
alotado do empréstimo	 Despesas a serem

(expressa em dóleireS)	 Financiadas
88,200,000

-100% das despe-
sas em moeda es-

trangeira
100% do preço de
fábrica	 •

Secção 5.06. A não ser que o Banco ajuste (W o ternio «contrair, com relação a
de outra forma, o Tornado'. não deverá, até qualquer dívida, inclui qualquer modifi-
que o Projeto tenha sido concluído, iniciar ' má° nas condições de Pagamento da
ou permitir que seja iniciado em seu nome Mesma: e qualquer dívida deverá ser con-
qualquer projeto de expansão, além do Pro- siderada como tendo sido contraída na
grama de Expando, a não ser que tenha data em que o empréstimo ou, conforme o
antes fornecido ao Banco prova satisfatória calo, o contrato de fiança que cobre emula
mesmo de que (i) esse projeto de expansão é dívida seja assinado;
economicamente justificável, (ii) que o To- (Bi) o termo «receita líquida significa a
mador terá recursos financeiros adequados receita operacional bruta, reajustada pa-
para a execução desse Projeto de ~nado; rei levar em conta as taxas de venda de
e (iii) esse projete de expansão, no caso de eletricidade em vigor na época em que a
um projeto de geração Ou transmissão de dívida foi contraída muito embora não es-
energia elétrica, está de acordo Com má pia - tivessem vigorando durante o ano fiscal
nos de geração e transmissão de energia inteiro ou durante o período de doze me-
aprovados pela Eletrobris para as regiões semi com os quais se relaciona a receita,
sul e sudeste do Brasil'. 	 menos todas as despesas operacionais e

Para as finalidades da presente Secção administrativas, inclusive manutenção
em «projeto-de expansão de grandes, propor-	 ecpe taxas (se houver) mas antes

das provisões para depreciação, outras
provisões não ligadas a numerário e re:um	 ou a
quesis do serviço de divida;

(iv) o termo *requisitos do serviço de
dívidasignifica o total do valor de amorti-
zação (inclusive a fundo pefdido, se for o
caso), juros e outros encargos sobre a
dívida do Tomador, excetüando-se: (A)
juros e encargos sobre divida financiados
com recursos obtidos através de empréa-

de forma diversa,	 timo feito ao Tomador, para essa final'.

ARTIGO VI

Recursos-do Banco

Secção 6.01. Paro as finalidades da Sec-
deo 6.02. das- Condições Gerais, os seguin-
tees eventos adicionais aio especificados de
acordo com o parágrafo (K) das mesmas:

(a) o Estado tenha deixado de cumprir
qualquer convênio, acordo ou obrigação ,do.
mesmo sobn Contrato do Projeto;

(13) urna alteração substancial tenha sido
feita nos Estatutos do Tomador, sem con-
sentimento do Banco;

(c) uma alteração na legislação do Avalis-
ta tenha ocorrido, afetando substancial e
negativamente- a execução dos .nOgócios do
Tomador ou a estipulação ou reajuste das
taxas do Tornador para a Venda de
eletricidade em níveis tais que soja necessá-
rio fornecer ao Tomador recursos
suficientes para assegurar a continuidade

•de operação de seus negócios, de acordo
Corri práticas apropriadas de utilidade pú-
blica e financeiras; fica estabelecido, entre-
tanto, que, hão sendo tais rendas suficien-
tes para a finalidade, transferências de fon-
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•

dos da 'Reservo Globel:do Garantia poderão
ser feitas. pelo Avalista ao Tornador,..para
compleínentar essa receita.

Para os' fina deste parágrafo, o terina«al-
teração na legislação do Avaliáta,, significa
qualquer mudança (incluindo; mas mini

qualquer 'Monda ou- revogação,
ou falha em- etecuter fazer executar essa
legislação) em-todo o:corpo-de legislação-do
AValistalinclueive, moei sem limitações, to-
das-às provisões Constitucionais, eatattateo,
leis; decretos-leis, decretos- executivos e -re,
gulanientos e quaiéniier outra! provisões le-
gais- de natureza- semelhante) direta ou incli-
retainente-relacionadta com: a execução dos-
negócios-do •Tomador e- Cora a determinação
enjuste das taxas do TOmador pairare vendo'
dê energia elétrica:- e

(d). o direito: do Tomador de -utilizar, o
Empréstimo de Bancos Particulares'. tiver

Recontstruction and DeVelopment

Categoria .
-(1.) Equipamentos e

-M aterial-elétrico
-(a) importado (in-

clusive custo
de instalação)

(b) -do lábricação •
nacional'
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I 24-1 nal) e-çl:ie •	f 8- 0-0. , 0-00 •- •	 -1•04% d	 stets

-	 cleeqiiipe • 1-	 ' •	 ; • '- •	 ' "•	 eninioedwestran-

1.,, inenOeferado.Bra-	
,•	 geira

•

Mais de 6-anos mas não mais de 11 anoriantesdo:37eOCieimk0 5:80%, •	 5
Mais de 11 anos Mas na° mais de 13 anos antes do vencimento •,;•
Mais de 13 andeltintes do veno. iMento	 r2•"-•	 "	 *

•- .APÊNDICE 4	 propostti-do grupo Afora  mais liatica,- Será

então escolhida para adjudicação
Aquisição•de'llfercadorias 	

.--, -• =
4.Se, come resultado da coniparaçao •

i,
(3) Não- diatribuido 1._	 20,000,000-	 . ..	 • -,..? , •

	

.Total 109,009,000	..	 . .

2. Para as finalidades-deste Apêndice, o tenno- ggaatói no exterior significa gastos de-
tuadei'na moeda 4e Pais -diVerso do pais do AValiatae-par Mercadoria ou :serviços- forneci-

	

.	 chis poroutrotatie eu território que não (Ido Avaliata. ' - • -
.3, As perCentagena:dedeseMbelso.foram,calculadaLda acordo com a politica do 1:dan,

- , co,.segundo . a qual" nenhuma hinportfincia do Empréstimo será desembolsada para efetuar

	

---	 , pagamentos de taxas lançadas por ou no território do Avalista,- sobre merendarias ou ser-
' viços, ou sobre a importação, fabricação, aquisição mi forneciniento dos mesmos: - paia es-
. se fina, caso a imPortaneia dessas taxas lançadas sobre ou em relação a qualquer itera a Ser

. financiado conarecursos-provenientes-do-Empréatiraci diminua ou aumento, o Panca pode.
. ' rã, mediante notificação ato Tentador, aumentar ou diminuir 'e percentual de desembolso
. ..- • então aplicável-ir esse item,-conforme o neCeasárioepara Mie esteja de acordo-com a -supra-

- -.. ' 'Me•ncionadapolitica do 'Bruico. 	 -
-	 .	 .

4. Não-obstante -as provisões CIO parágrafo-1, acirnii nenhum-saque-deverá ser feito em
• releiçao-aospagarnentosefetuadot com- gastos anteriores à data do Presente Contrato.

5. Não obstante a alocação de uma impertãncia do Empréstimo ou dós percentuais de
- desembolso -estipulados no quadro dopagrágrafol, acima :ria o Banco julgar razoaVelnien•
• tequealinportãncia do-Empréstimo então 'doca-dal -qualquer Categoria, será insuficiente

"

	

.	 para financiara -percentagem-ajustada de todos -os gastai, naquela Categoria,, o Banco ao-

	

,. 	 der& mediante notificação ao Tentador: (i) redistribuir para essa Categoria, no montante
- , necessário pare cobrir a falta avaliada, recataria do Empréstimo que estejam alecadów a
• .. • dana -mitra Categoria eque, na. opiniae dó Banco, Oito .são.'necessárias Para Cobrir outrõs

Categoria-possam continuar-até-Mie todos-gastos sob á Mesma tenhatnsido efetuadoe.
8. Case o Banco tenha determinado razoalVernente-que ariquisição ,de.quaiquer item de

qualquer Categoria é inconsistente coM Jia Marinas estabelecidalS" mencionadas no pre-
- - sente COntrato, gasto com esse item Será financiado .com. irnpOrtancias retiradas,

-do Einpréatimo- -o-Banca Poderá-, sem restringir Ou limitar 4410er-outro 4ireito, autori-
dada- ou recurso- do- Banco de acer4dcruno . Contrato de nxtiprástinio, mediante - notificação
adTernador, cancelar importância do Empréstimo quê; ria opinião razoável do Banco, re-
presentara _Soma desfies -gastos- que, deonta maneira, teria sidra elegível para financiainen-

• -to dera os-do-do-ErnpréStimo.-	 ' •	 , •
- • .kl'ÉNDICE-2'„

• •-• •Deeérialio

	

	ddPrOjete,'	 • -

O Projeto é parte do prodarna d'o TA:ilide:ir, pare; a expansao dorl'seqs sistemas de sub-

• • •"	 •

• 10

.

• •
- -	 APÊNDICE 3

_ . . •
• —	 Esquema de Aniortização'

-	 • •
-.Data de Pagamento -- Em Cada dia- 15 de feVereiro e 15 de agosto a partir de 15 de fevereiro-
de 1983até e inclutrive 15 defevereiro de 1994 Em 15 deugosto de 1994

• Pagamento do Principal, (expresso em dólares)'* 4540,000 — 4,580,000

." )k niediderin, e qualquer parcela da Empréstimo pode ser amortizada numa moeda
- , que não dólares (ver as Condições Gerais, Secção 4.02), Os números desta coluna represen-

r	 tarnequivalenterteM dólares determinados pata efeito de saque.
. •	 -

PRÉMIOS POR AmQatizÁçõRs
' ANTECIPADAS

;	 Owseguirites percentuais 	 especificadas como sendo os prendas pagáveis. pela aniorti-
• - ,	 tação-rintedinada de qualquer parcela do-principal do Empréstimo, de acordo coma Secção

.3.-bk(b:das Colidiçõeá 	 :.garais

-	 . Tempo de.Amortizacão
' " "' • '	 Antecipada ç PRÊMIO

Não m-iii;idetrêa anos antes do vencimento — 1.60% % e	 Mais de 3-anos mas não
' Mija qué-6,1rioaantieir:do Vençiinerite 3-.15%

•-

^	 ;

cional oferecidas em cada proposta do grie

tuada de acento com o parrigrafa 8, acima, ri
A.Concorrência Internacional	 proposta mais baixa apresentada_for ama

' 1.E3recutariclo-se os casos . previstos na proposta do grano todas Ia propostas do

'Parte C deste Çontrató, as mercadorias de . grupo B deverão ser ~amante compara-
Verão ser adquiridas sob contratos ajudica- das coma proposta mais baixa avaliada do'
dos de acordo com procedimentos grupo A, depais somar se (i) ao preço
Consistentes CM Q5 que foram estabeleci- CU, de oferta das mercadorias imperta-
dos na *Diretrizes para compras sujeitas a das oferecido em cada proposta do grupo B,
Empréatirilos do Banco Mundial e a Crédi- só para fina de ulterior coMparação, time,

tos da IDA. -publicadas pelo Banco emalar- inipartancia. iguala (A) õ importe dos
ço de 1977 (doravante denominadas Dire- tos alfandeglighis e outras taxas
trizes) com base em concorrências interna- tação que urn importador riddiSente

de impor
 deveria

cionais, de acordo com o descrito na Parte pagar na importação de mercadorias Mete-
A das Diretrizes.	 cidas ne

preço C.I	 de oferta •por tais..
ssa proposta do grupo	 od._ (8)

pradas corri base em concorrência
Mercadorias, se o valor dos ditos tii

•

reitos

cional e, além dos requisitos do parágrafo
interna-

	

alfandegários e taxas exceder a. 15% desse	 -
'"

1.2-das Diretrizes, o 'romador deverá ¡trepa- preço; e (ii) do preço de fábrica da oferta de
rar e remeter ao--Banco, tão cedo imanto

-mercadorias fornecidas Pela' indústria na- -

possível, e.ern. qualquer hipótese, no imiti-

proposta ou os _ documentos 	 e pré- sobre essas mercado rias casa fossem elas -
qualifiCaçao relacionados com 'a mesma, oÉiginárias do mesmo país estrangeiro- que -
conforme for O caso, uni aviso geral de com- as mercadorias incluídas numa oferta do
pra na forma e nos- detalhes, e contendo as grupo 13 que gozam do menor imposto al . .

n informações que- o Banco solicitar dentro fandegário e outras taxas de importação ou •
dos limites do razoável; o Banco providen- (B) 15% do preço de fábrica de tais piares--
ciará a publicação (lasse aviso a fim de sub- dorias, caso os ditos direitos alfandegários
meterem propostas relativas à mercadoria e outras-taxas excedarn,a là% de-tal-preço.
em questão. O Tornador deverá fornecer as Se a oferta do grupo A, nessa comparação
informações necessárias para atualização posterior, for a mais babia,. será escolhida
anual' desse aviso, "enquanto reste alguma para a adjudicação do çontrito, en-i. caso "

que percontrário, a proposta do grupo 13,- 	 -mercadoria a ser adquirida com base em
concorrência internacional, 	 resultada de comparação estipulada no na : .

3.Paia efeito de avaliação e comparação rágrato 3, for a proposta avaliada- corno sen . ..
de.prapdstas para o fornecimento de-inerca- do mais baixa, será eacolhida para adjudi- _
doria.s a Serem adquiridas com base em con- cação.
corrência internacional, (i) os concorrentes	 `	 -	 ' •

C.Ourros Prace4inientort	 Apara goistoo
deverão declarar em sua proposta o preço
C.I.F. (porto de entrada) para as mercado- de "efertais

1	 (g) melhoria de a*ProXimadarnefite 3.:300 Circuitos já existentes de 34,5 KV e 13,8 KV.
.	 •

ParteC — Para as instalações auxiliares ao Toniador:
(1) Modernização e aumento de laboratório de medição; de equipamentos elétricos em

mi• . geral-e de nnicae-	 •	 •
' - (2) aquisição e;Celocacde em serviços de equipamentos de "subtransmissão e distribui,

• " • "çao, de manutenção a operação, bem como de ferramentas e equipamentos para oficinas
eletromecanicas

wir
 .. "	 -	 '	 •

.	 Espere que ,o Projeto esteja Conçlidde até 30 de junho de 1983. — Dione Gomes
Schaltsa ` TradtitPia Juramentada — Rua Buenos Aires 73 -- Fone: 22-94-65 -.-- Curitiba —

+	 • Paraná.	 _

.F.,	 -	 .	 "
2.Para• que _as mercadorias sejam com- 15% do

gastos	 ,
oB uma -importa:mia igual a: ("A,) o i im

edil se tal .redistribuição naoPtider cobrii-CoMplatarnertie a falta. estimada reduzir
o percentual de deseinbolso então aplicável	 a ess as vistos, para qu,e outroa cagues sob essa • cado s à dis	 '•posiçarr ao purnico a primeira xas de importação que seriem -.lançadas

porte das taxas alfandegárias e contrair ta.mo 60-diati antes da data em que sadia colo-

-

',.•	 ção (34,§ Kr-- 13,8 'KV/220 V — 120 V) fornecendo unia capacidade geradora total adicto- Parte A ' do presente Apêndice, as
-	 nal'de aproiirairdantente `410 - 24VM . e (c) cerca de 410.000 medidores Watt-hora (dos quais,

• .	 cerca de 315;000 serão mpnofásicose cetca de 95-.000 seraopolifásicos); e.	 .

•

:	 transmissão e distribuiçãode"energia'durante Q perfclo 19$0;1983, Programa este que dçverá_
levar à legação de aproximadamente 415.000novos consumidOres, inclusive um mínimo de

)	 • 45000 residências urbanawde baixa •rendee 'cerca de 50000 novas ligações "rurais': Proje-
to consiste de obras incluidati no:referido programama a mie deverão ter inicio em ou depois

it de janeiro de 1980 e-estrir Conclujdaseté 30-4e junho de2983, da seguinte forma:„

Parte A- Para ó 'Sistema d,e,subtrinsidissão dolTernadori . ' • ,	 • -	 ' rias importadas, õn o preço de fábrica para

.	 • as mercadorias produzidas no pais: (ii) os
_	 , (1) instalação de aroximadakriente 	 320 km de cir eui tos. de linhas de 138 ky,e cerca de 	 • impostos alfandegários e outras-taxas de
- , 110 kin de-circuitoa de unhas de 69 kV; e., •	 . ._. ' : •	 • • :	 • . .

	

. • • 	 ••	 . • •	 ' importação gd5re mercadorias importadas,
' • .	 (2) construçao, eitrumeild.du 'rnedhoria de- aprçucimadamehie 16 subestações de 230 kv; • 9, impostos de vendas e -similares sobre

- . fornecendo uma. capacidade ti:ansforrnadora total' adicional de aproximadamente .1.300 mercadorias coMpradas no país, deverão
- MVA; cerca de 19. subestaçõei de 138 KV, fornecendo uma capacidade transformadora te- sei exchuidos: e (iii) o custo, para o Fama

-- ." Mil adicional de aproxinfaclatfiente 380'MVA e cerca de 29 subestações de 69 KV fornecendO, 'dor, ..Ció frete interno e outros_ gastos inci-
- urna capacidade-tranifOrmadora total adicional de aproximadamente 440 MVA.	 dentes à entrega das mercadorias no local

• ' "	 • " ' • *. —	 . da sua utilização ou instalação, deverão ser..	 -
Parta 13 -r Parti e abstenta de dietribaiçaOdo Violador:

- :	 (1) instrile de (a) aproxiniadarnente.2:250 Km , decircuitos de linhas de distribuição Rpreferência por Fabricantes Nacionais

(34,5 KV e 1
aça

.3,81(V); cerca de 390 • Km de circuitos de.alirnentadores de 13,8 KV e cerca de	 • N a  aquisição de Mercadorias de cbnfor
I 360 nevas circuitos de 345 KV é 13 8 KV; (b) cerca de 8 900 transformadores de distribui : midade com os procedimentos descritos na

iriclu(doS;

mercadorias•fabricadas no Brasil podem re-
caber unia Margem de preferência de acordo
com, e sUjeita às seguintes provisões;

1:Tados oS docurrientos da concorrência
para a aquisição de ine'rçadariiis deverão in-
dicar claramente qualqúer preferência que
será-dada, as informaçdes necessárias para
estabelecer a elegibilidade de uma proposta
para essa preferência e os seguintes méto-
dos e etapas que serão obedecidos na ava-
liação e comparação,deis	 p

da avaliação, as propostas se-
rão classificadas em uni dos dois grupos se-
guintes:	 •

(1) Grupo A: as propostas que oferecem
mercadorias fabricadas no Brasil, se o pro,
ponente demonstrar, de forma satisfatória
ao Tomador e ao Banco que essas mercado-
rias contêm componentes fabricados no
Brasil iguais a, no mínimo, 50% do valor
das mercadorias completas>.

(2)Grupo B: Propostas que oferecem
quaisquer outras mercadorias.

3.Todas as propostas avaliadas em cada
grupo deverão Ser primeiramente compara-
das entre si, excluindo-se taxas alfandegá-
rias e outros impostos de importação (inclu-
sive-as taxas de renovação da marinha men
canta e de melhoramento dos portos) sobre
as mercadorias à serem importadas e quais-
quer impostos de venda ou similares sobre
as mercadorias a serem fornecidas pela in-
dústria nacional, para determinar a propos-
ta avaliada- mais baixa em cada um dos
grupos. As propostas iludi baixas de cada
grupo serão então comparadas entre Si-e se,

. como resultado dessa comparação, uma das

1.Equiparnentos especiais de inecliçao	 -
padronizada d para a proteção e operação
do sistema podem ser adquiridos mediante
contratos negociados, cantante que valor
desses contratok, no seu conjnnto, não 'ar- "
ceda uma importancia equivalente 'a US$
3.000.000,00.	 --

2.Contratos parti à compra de equipa- -
mentos e materiais (exceto aqueles mencio-
nados no parágrafo 1 desta Parte) cujo -
custo é estimado em menos- do gue o eqüi-
valente a- US$ 50.000,00 podem ser adquiri-
dos com base em preçoii anresentados por, . •
no mínimo, três fornecedores oujabricantes.
independentes; contento, poréria, que oVi-
lor dos contratos assim negociados tiro -ex- -
ceda, em seti conjunto, o equivalente á US$ -
2.000.o00,00.

D,Revistio de Decisões deAquisicão-pelo
Banco

1-Revisão dos convites para licitação e .
adjudicação final dos:convites.-

Em relação a todos da contratos -pala
fornecimento dê equipamentos e. Materiais
de Custo estimado equivaleate• a IS! _
100.000,00 ou mais: •	 .	 _

(a) Antes que Sejam feitos os convites A '. -
licitação, o Tomador deyerã fornecer ao
Banco, para Alie aste faça -8~ comentá,
rios, o texto dos convites alicitação, 'as es-
pectificações e outros documentos necessá-
rios à licitação juntamente com ume, descri-
çãe dós procedimentos Publiccitárioa- a se-
rem Seguirdes na licitação, .e devera efetuar
as modificações nas -ditos documentos -ou
procedimentos que o Banco ,0554 -razoavel-
mente solicitar. Qualquer Modificaçáo Pos•
tenor a ser feita nos docurnentow da licita-
ção deverá ter o consentimento do Papco„ • -
antes da sue emissão aos licitantes em
tencial.

(b)Depois de terem !ido recebidas e ava_
liadas aS propostas, o tornador dclverd, an-
tes da decisão fingi quente à adjudicação-de
contrato, informar ao Banco o flautado	 -
tanta a quem pretende adjudicar e dito Com- . -
trato e fornecerá ao Banco;	 tempo
suficiente para que este procede a devida 	 -
análise, urn relatório detalhado sobreis ava-
liação e comparação das propostas reCebl- •
das , juntamente com as recoinendações.pa-
ra adjudicação de contrato e outras Rifar-
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Artigo III - Conta de Empréstimo; Ju
roa e Outros Encargos; Pa gamento; Locade Pagamento.

Seção 3.01 - Conta de Empréistinio.
Seção 3.02 - Taxas de Compromisso.
Sedo 3.03 - Juros.
Seção 3.04-- Cômputo de Juros e Outros

Encargos.
Seção 3.05 - Pagamento.
Seção 3.06 - Local de Pagamento. -
Artigo IV - Provisões Relativas a Moe-

das.
Seção 4.01 -- Moedas em que devera° ser

feitos os saques.
Seção 4.02 Moeda na qual o Principal e

Prêmio sedo pagáveis;Vencimentos.
Seção 4.03 - Moeda na qual os juros de-

verão-ser pagos.
Sedo 4.04 - Moeda na qual as Taxas de

Compromisso deverão ser pagas.
Sedo 4.05 Compra de Moedas.
Sedo 4.06-- Avaliação de Moedas.
Seção 4.07 - Modalidade de Pagamento.
Artigo V - Retirada dos Fundos Prove-

nientes do Empréstimo. 	 •
Sedo 6.01 - Retiradas da Conta de Em-

préstimo.
Seção 5.02 -- Compromisso Especial do

Banco.
Sedo 5.03 - Aplicação da Retirada ou do

Compromisso &special.
Sedo 5.04 -- Evidência de Autoridade

para assinar Aplicações de Retiradas.
Sedo 5.05 -- Evidência 'de Apoio. .
Seção 5.06 `• Suficiência de Aplicações e

Documentos.
Seção 5.07 -- Pagamento pelo Banco.
Artigo VI Cancelamento e Suipensão.
Seda 6.01 -- Cancelamento pelo Toma-

dor.
Seção0.02 - Suspensão pelo Banco.
Seção 6.03- Cancelamento-pelo Banco,
Seção 6.04 - Importância sujeita ao

Compromisso Especial não afetada por can-
celamento ou suspensão pelo Banco.

Seção 6.05 - Aplicação de Cancelamento
aos Vencimentos do Empréstimo.

Seção 6:06 Eficácia das Provisões após
Suspensão ou Cancelamento.

Seção-6.07 -- Cancelamento da Garantia.
Artigo VII - Aceleração de Vencimento.
Seção 7.01 - Casos de Aceleração.
Artigo VIII Impostos.
Seção 8.01 Impostos.
Artigo IX --` Cooperação e Informação;

Dados Financeiros e Económicos.
.Seção 9.01 - Cooperação e Informação.
Sedo 9.02 - Dados Financeiros e Econô-

micos.

Artigo X -- Execglibiliciade do Contrato
de Empréstimo e Garantia; Falha em exer-
cer direitos; Arbítrio.

Seção 10.01 --
Seção 10.02 Obrigações do Avalista.
.Sedo 10:03 -- Falha-em exercer Direitos.
Seçao 10.04 Arbítrio..
Artigo XI Provisões Diversas.
Sedo 11.01 - Notificações e Solicitações.
Seção 11.02 - Evidência de Autoridade
Seção 11.03 - Ação-em favor do Tomador

Mi do Avalista. •
Sedo n.04 - Execução :em várias vias.
Artigo XII --Data Efetiva; Término.
Seção 12.01 - Condições- Precedentes pa-

ra a Eficácia dos Contratos de Empréstimo
e Garantia.

Safas" 12.02 - Pareceres Jurídicos ou
Certificados.

Seção 12:03 - Data Efetive.
Seção 12.04	 Término do Contrato de

Empréstimo e do Contrato de Garantia por
Falha de Eficácia.

Seção- 1205. -- Término do Contrato de
Empréstimo e do Contrato de Garantia por
Pagamento Completo.

mações que o_Banco possa razoavelmente
solicitai.. O Banco deverá informar imedia-
tainnte ao Tomador, caso julgue que a ad-
judicado pretendida -é inconsistente com as
Diretrizes ou o presente Apêndice, decla-
rando as razões que motivaram tal decido.

(c)Os terrnoti e condições do contrato no
deverao diferir substancialmente daqueles
segundo oaqiiáis as-propostas foram solici-
tadas isu as pré•qualificações convidadas,
sem a aquieiCência do Banco para tanto.

(d)Duas vias iguais do contrato devera°
ser fornecidas ao Banco imediatamente
após a, assinatura do mesmo e antes que se-
ia submetida ao Banco a primeira solicita-
ção de retirada de fundos da conta do Em-
préstimo-relativa a esse Contrato.

3.Ean zelado a cada contrato não gover-
nado pelo parágrafo precedente, o Tornador
deverá fornecer ao Banco, iznediatamte
.stpds mia assinatura e antes de apresentda
ao Banco a primeira solicitaçao de saque de
fundos da Conta do Empréstimo relativa a
esse Contrato, duas vias iguais do mesmo,
juntamente com a análise da proposta, reco-
mendações para adjudicação do contrato e
todas as demais informações que o Banco
possa razoavelmente solicitar. O Banco de-
verá, caso determine que a adjudicação do

as Diretrizes ou o presente Apêndice, infor-
mai imediatamente ao Tornador e declarar
seus motivos para tal determinação.

EM folha anexa ao Contrato de Emprés-
timo muita o Certificado de seguinte teor:

Internacional Bank PM- Reconstruction
And DeyelOpment

CERTIFICADO

Certifico pele preSente mie o documento
antecedente é :cópia fiai do original argui-

- Vido no Banco Internacional de Recoristru-
do e Desenvolvimento. 	 .

N1111 testemunho da verdade afixo minha
assinatura e aselo do flailéo, aos 20 dias do
mês de junho', de 1979. - S. H. ChOi pelo
Secretário.

Co:inata urnaélocórporativo do Banco In-.
ternacional de Reconstruçao e Desenvolvi-

- mento, em relevo. ••
Consta; aiazka, carimbo consular com o

reConliecimenta da firma dê S.H.Choi, que
confere com o original registrado em ta
197; livro n? _6, da Registro de firmas do
Consulado do Brasil em Washington, reco-
nhecimento esse devidamente selado, ca-
rirribadó e datado-dê 22 de junho de 1979,
assinado por A. Férrari de Campos; Encar-
regado do Serviço Consular.

Era. o que continha o referido documen-
to. Dou fé.

Curitiba, ^11" de 'inibo de 1979. --r= Dioi2e
Maria GomeaSchaitaa, Tradutora Juramea-
,tada '

,
Pioria Maria -Gomes Schaitza, Tradutora

Pública--Juramentada-,. matriculada naJun-
ta Comercial do Estado do Paraná; tredU-
iiii, eia rade de ima ofício

'
 o dociimento

apresentado (Condições . Gerais Aplicáveis
Roa ;Contratos de Empréstimo e Garantia)
noite datada»: dejúlhade 1919, Cujo teor

. _

International Bank ' Por 'ReConetruction
And DeVelopMent	 Condições Gerais
Aplicáveis mis Contratos- de Empréstimo
Garantia-

hitatnitiénel Bank PO ReconstruCtiOn
and. DevelOpmen Çõnditàei4 Gerida-
APUO:veie aos Contratos de Empréstimo a
Garantia. -	 -

ipirgçE REmissivo

-kOmero do Artigo Título
Artigo	 Aplicação Os: Contratos. deEmpréstimo e Garantia.
Seção 1.01	 Aplicação dia .Condições,Gerais- • •
,Seção102 Incompatibilidade com COU , •triges-deErnpdatimo eGarantia.
Artigo II- Definições': Cabeçalhos.
-840e4.01 -Definiç es.
Seção 202 Referêncisie.
Seçan2:03 Cabeçalhos.,

2, O termo AsSoCiaçáo significa Inter-
national Developnient Aseociation:

3. O termo Contrato de Empréstimo
significa a contrato de empréstimo parti;
cular ao qttal as Condições Gerais 'este-
jam sendo aplicadas, -sendo que tal con-
trato -poderá -ser emendado de -tempos em
tempos; e tal termo inclui estas Condi-
ções Gerais aplicáveis. Todos os contra . -
tos suplementares ao Contrato de Em-
préstimos -e todos -os apêndices -do mes-
mo, f

4.O termo Einpréstimo significa o em-
préstimo previsto no Contrato de Em-
préstimo.	 ,

5.O termo Contrato de Garantia signi-
fica o contrato efetuado entre um membro
do Banco e o Banco, estabelecendo a ga-
rantia do Empréstimo, sendo que tal con-
trato ¡iodará ser emendado de tempos em
tempos e tal termo inclui as Condições
Gerais aplicáveis, todos os contratos su-
plementares ao Contrato de Garantia e
todos os apêndices áo mesmo.

6.O termo Tomador significa a parte do
Contrato de Empréstimo k qual o Em-
préstimo é cedido.

7.O tenho Avalista significa o--membro
do- Banco que é parte do Contrato de Ga-
rantia.

8.O termo moedacie um pais significa a,
moeda considerada, na época, como- a-
moeda corrente pata -O pagamento cleslé-.,
bitos públicos mi -privados nesse pais, 	 •

9.O termo dólares e o sinal 'significa
dólares dos Estados'Unidos da América.",

10.9 termo Conta de Enipréstiíno sig-
nifica. uma conta aberta pelo Banco; em
seus livros, em nome dó Tomadoi, ao
qual a importancia do Empréstimo é cre-
ditada.	 -

il. O termo Projetó significa o projeto
ou programa para o qual o Empréstimo é
concedido, segundo ° descrito no Contra-
to de Empréstimo, cuja descrição poderá
ser emendada de tempos em tempos, por
meio de' acordo entre o Banco e o Toma-
dor. '"

lá. O termo débito externo significa
qualquer débito pagável por qualquer ou-
tro meio além de moeda do membro do
Banco que é o Tomador ou o Avalista;
quer tal débito seja ou se torne pagável
por essa forma ou segundo a opção do
credor, por outra maneira.

13.O termo Data Efetiva significa a da-
ta na qual o Contrato de Empréstimo e o
Contrato de Garantia venham a Mrnar-se
vigente e aficareis, segundo aprevisto na
Seção 12.03.

14. O termo penhor inclui hipotecas,
caução, encargo, privilégio e prioridades
de qualquer tipo.

15.O termo Ativo inani propriedades,
rendimentos e reivindkades de qualquer
tipo.

16'. O termo Impostos inclui impostos,
arrecadações, taxas e direitos dá qual-
quer natureza, quer efetivos na data do
Contrato de Empréstimo ou Garantia, ou
posteriormente lançados.

17.O termo Incorrência em Débito-in-
clui aceitaçao-e garantia do débito aguai-
quer renovação, extensa() ou modificação
dos termos do débito ou da aceitado ou
garantia do mesmo.

18.O termo Fim de Prazo significa a
data especificado no-Contrato de Emprés-
timo na qual o Banco poderá, por notifi-
cação ao Tomador, rescindir o direito do
mesmo de sacar qualquer-importância da
Conta de Empréstimo, da importância
ainda não retirada por aquele.
Seção 2.02. Referências, As referências

nestas Condições Gerais A Artigos ou. Se-
ções, são referências a Artigos ou Seções
dessas mesmas Condições Gerais.

Seção. 2.03. Cabeçalhos. Os cabeçalhos.
dos Artigos e Seções e o Indicia Remissivo
foram inseridos para uma maior conveniên-
cia de referência e não são parte doe Condi-
ções Gerais.

ARTIGO

A Conta de EmÉréstimo; .4ros eOtitros
Encargos; Pagamento; Local- de Pagamento

-	 ÁSeção 3.01. A Conta de Enoprésthno,. A
impor&nciê do Empréstimo será- creditada
na Conta de Empréstimo e poderá ser reti-
rada da Mesma pelo Tomador, segando o
previsto no Contrato de Empréstimo-e nes-
tas Condições Gerais. 	 '

Seçao 3.02. Taxas de Compromisso. O To-
mador deverá pagar uma taxa d compro-
misso sobre a importância não retirada -do
Empréstimo, na razão especificado- ho Con-
trato de Empréstimo. Essa taxa de compro-
misso será-lançada sessenta dias após a da-
ta do Contrato dê Empréstimo, áté as res-
pectivas datas em que importâncias devam
ser sacadas, pelo Tomador, da Conta de
Empréstimo, ou até o cancelamento. O To-
mador deverá pagar uma taxa de corriPro-
misso adicional na razão de Ano meio de int
por cento (1/2 de 1%) ao ano, sobre -a impor-
tância principal de qualquer ccinipromisso
do Banco, segundo a Seção 5.02, e pendente.
de tempos eni tempos.	 -

Seção 3.03. Juros. O Tornador deverá pa-
gar -juros, na razão especificado ,no Contra-
to de Empréstimo, sobre a importa:ida
emprestada e retirada dá Conta de Emprés-
timo, e pendente, de tempos em tempos. Os
juros serão arguidos a partir das respecti-
vas datas nas quais tenham asi irimortán-_

CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS
AOS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO
E GARANTIA • ;

Altirlati I

Aplicação aos Contratos de
Empréstimo e Garantia

Seção 1.01. Aplicação das Condições Ge-
rais. As Condições Gerais estabelecem Cer-
tos termos e condições geralmente aplicá-
veis aos empréstimos efetuados pelo Banco:
Serão aplicáveis a qualquer contrato dê
empréstimo relativo ao referido empréstimo
e contrato de garantia feito com um dos
membros do Banco, referente ao dito em-
préstimo, até o limite e sujeito às modifica-
dea que possam estar previstos em tal con-
trato; ficando estabelecido, entretanto, que
no-caso-de um contrato de empréstimo entre
o Banco e um de seus membros, as referên-
cias das Condições Gerais ao «Avalista» e
ao «Contrato de Garantia» deverão ser ig-
noradas.

Seção 1.02. Incompatibilidade com Con-tratos de Empréstimos e Garantia. Caso
qualquer provisão de um contrato de mil-
préstimo ou garantia seja incompatível com
uma provisão das referidas condições Ge-
rais, prevalecerá a provisão-estabelecida no
contrato de empréstimo ou no contrato de
garantia, conforme seja o caso.

ARTIGO II

.Definições; Cabeçalhos

Seção 2.01. Definições. Os seguintes ter-
mos tardio os seguintes si gnificados, sempre
que usados nas referidas Condições Gerais:

L O termo Banco significa Internatio-
nal Bank For Reconstruction And Deve-
lopment.

• . •
cias sido retiradas.

Seção 3.04, Cômputo Juros e OutroS
Encargos-. Os juros e outros-encargos sedo
computados na base de ano de k 3W dias, ou

	

de doze meses de 30 dias. 	 .
Seção.' 3.05. Pagamento, (a) O Tomador

deverá pagara soma principal- dó Emprésti-
•mo retirada da Conta de Empréstimo-, de
acordo com' o' esquema de amortização no
Contrato de EMpréstimo.

(b) s5 TomiiIon terá ó direito: de efetuar o
pagamento antas do vencimento, dom o pá- •
garnento dós juros arguidos e' dos prêmios
,especificados no referido esquema de-amor-
tização, ecoirt não menos de Maarentae cin-
co dias de prazo para notificação ao Banco
(i) *o total da importância do Empréstimo
pendente nassa ocasião, ou (ii) o total prin-
cipal de um ou atida vencimentos,' ficando
.estabelecido- que na data de tal pagamento
não deverá estai-pendente qualquer porção
do Empréstimo- com vencimento posterior
ao da porção a ser paga antecipadamente.

(c) É política do Banco encorajar o paga-
mento antes do vencimento dita porções do
Empréstimo retiradas pelo Banco para seu
avor. Da mesma forma, oSinco considera-
á favoravelmente, segundo as, circunstán-

•

• • •• .	 •

'



Seção .4.01.-Moedas em que os saques da-
- verào- sá efetuados. Exceto se o Tomador e
o Banco concordarem em maneira diversa,
os saques-da-Conta de Empréstimo-deverão
sor efetuados nas _respectivas moedas nas
quais os gastos a serem- financiados pelo
fundo-do Emprestirno .devani ser feitos; ficá
estabeleCido,, entretanto, que os - saques. re-
IatiVos aos . aastos serem efetuados na
moeda do Membro-Ao Banco que é o Toma-
-dor ou o- Avalista, deverão ser efetuados na
moeda ou- moedas que- o -Banco- -poSsa r _ra-
zoavelmente,- solicitar, de tempos em tem-
pos.

Seção 4.02. Moeda na qual o Principal e
PrêMio deverão Ser pagos; Vencimentos. (a)
O Principal do Empréatim.o será -pagável
nas várias- moedas sacados da. Conta de
Empréstimo, e -a importância a ser paga em
cada moeda será, a _mesma -importância sa-
cada _nessa -Moeda, ficando estabelecido que
no toso desse saque ter sido efetuado em
Moeda que o Banco- tenha pago com outra
Moeda diferente, com -o firn específico de
-destinar essa. importância ao- saque, efetua-
-do, it -porção-. do Eiriprestinto- assim sacada
deverá ser paga nessa outra Moeda e nã.
triesmaimportancia paga pelo Banco por tal:
compra:

(b), Qualquer prémio pagável Sob- a Seção
3.05 Por Pagameritõ antecipado de qualquer
porção do Empréstimo, 'deverá ser pago na
moeda -em que o principal -de tal -porção de,
Verá-ser-pago.

(c)- A porção :do Empréstimo a -ser paga-
-em qualquer moeda perder/lar deverá Ser
,pagaeni prestações- especificadas pelnBari-
Co de ternpoS em-tempos, ficando estabele-
ridO que a importância- .Empréstimo a
ser pega em cada data de vencimento deve.
rã ficar na forma do estabelecido- no ésque,
nia- de amortizaçáo do-Contrato -de Eniprés-

' turno..

Seção 403. Moeda em que os. juros -devei
rãO ser pagos. OS juros sobre qualquer por-
ção- do Empréstimo deverão Ser pagos na
Moada.ein que o principal da tal porção do
Eu/préstimo-deverá serpago.

Seção .4.04, Moeda na qual as Taxas. de
Comp romisido deverão. ser pagas. As taxas.

- de -compromisso e 4- taxa Por compromisso
especial,. segundo e --Seçao 5.02, deverão ser
pagais em-dólares.
• SeçãO 4.05. Compra de Moedas. O Eanco
poderá, por. solicitação do Tornador e nos
ternioir e -condições determinados- por ele
próprio, empregar semi melhores esforços
para comprar qualquer moeda necessitada
pelo Toinador para o pagamento do princi-
pal, juros e outros encargos requeridos sob
o Contrato de Empréstimo, com o pagamen-
to pelo Toma.dor de fundos suficientes para
essa coinpra, em moeda ou moedas a serem
especificadas pelo Banco, de tempos em
tempos. Na compra das moedas requeridas
o Banco-estará atuando Conto um agente-do
To:nador. e o Mesmo será encarado como
tendo efetuado o pagamento requerido sob
o Contrato de Empréstinio apenaa quando e
ate o limite sun que O Banco tenha recebido
tal pagamento-na Moeda ou moedaarequeri,
das.	 • -

Seção 4.06. Avaliação de Moeda. :Quando
seja_ necessário para .as finalidades do Con-

- trato de Empréstimo ou de Garantia, ou
qualquer outro contrato ao qual etãsCón
diçõeS Gerais sejam aplicáveis, determinar
o valor de uma moeda em ternioS de compa-
raçáo com outra, tal valor _será razoavel-

. Mente determinado pelo Banco.
Seção 4.07. Modalidade de Pagamento. (a)

Qualquer pagamento requerido sob o Con-
trato de Emprésthno ou sob, o Contrato de
Garantia, a ser efetuado, na moeda de qual-
quer pais, ao Banco, deverá 'ser feito em tal

Seção 5.06. Suficiência de Aplicação e
Documentos. Cada aplicação e os documen-
tos que a acompanham, e outras evidências
deverão ser suficierites em forma e substân-
cia para satisfazer o Banco de que o Toma-
dor está entitulado a sacar da Conta de Em-
préstimo a importância solicitada e que a
importância a ser sacada da Conta de Em- c
préstimo será utilizada somente para os d
propósitos especificados no Contrato de
Empréstimo.

-
Seção 5.07. Pagamento pelo Banco. O

Banco deverá pagar as importanciais saca-
das pelo Tomador da Conta de Emprésti-
mo, apenas ao Tomador Ou à sua ordem.

ARTIGO VI

Çapcelamento e Suspensão

Seção 6.01, Cancelamento pelo Tomador.
O Tomador poderá, por meio de notificação
ao Banco, cancelar qualquer importância
do Empréstimo que não tenha sacado antes
do envio de tal notificação, exceto pelo fato
de que o Tomador não poderá cancelar ne-
nhuma importância do Empréstimo em re-
laçáo à qual tenha o Banco assumido com-
promisso especial, segundo a Seção-5;02.

Seção 6.02. Suspensão pelo Banco. Caso
venha a ocorrer qualquer um dos seguintes
eventos de suspensão, e o mesmo esteja
continuando a ocorrer, o Banco poderá, por
meio de notificação ao Tomador e ao Ava-

ARTIGO V

Retirada dos Fünciós do Empréstimo

Seção 5.01. Saques da Conta de Emprésti-
mo. O Tomador estará entitulado a sacar da
Conta de Empréstimo importâncias empre-
gadas ou, á Serem empregadas, caso o Ban-
co assim o admita, no Projeto, de acordo
com as provisões do Contrato de -Emprésti-
mo e destas Condições Gerais, exceto se
concordado de maneira diversa pelo Banco
e pelo Tomador, nenhum saque deverá ser
feito por conta de gastos a serem efetuados
noa territórios de qualquer país que não se-
ja uni membro do Banco (além da Suíça) ou
com mercadorias ou serviços fornecidos por
tais territórios.

Seção 5.02. Compromissos Especiais do
Banco. Por Solicitação do Tomador e segui'',
do os termos e condições ajustados pelo
Banco e pelo Toinador, ou a outros, impor-
tâncias relativas a gastos a serem financia-
dos sob o Contrato de Empréstimo, não
obstante qualquer suspensão subseqüente
ou cancelamento pelo Banco ou pelo Toma-
dor.

Seção 5.0. Aplicações para os saques ou
para o Compromisso 'Especial. Quando o
Tomador desejar sacar qualquer importân-
cia da Conta de Empréstimo ou solicitar
que o Banco assuma compromisso especial,
segundo a Seção 5.02, o Tomador deverá en-
tregar ao Banco uma solicitação em tal
forma, e contendo tais declarações e acor-
dos que ó Banco possa, razoavelmente, re-
querer. Solicitações para saque, com a do-
cumentação necessária conforme o aqui
previsto, deverão ser feitas imediatamente
em relação aos gastos para o Projeto.

Seção 5.04. Evidência de Autoridade Para
Assinar Aplicações para Saque. O Tomador
deverá, fornecer ao Banco evidência da au-
toridade da pessoa ou pessoas autorizadas
a assinar solicitações para o saque, bem co-
mo unia ainostra autenticada da assinatura
de-tal pessoa ou pessoas.

Seção 5.05, Evidêneia de Apoio. O Toma-
dor deverá fornecer ao -Banco documentos e
outras evidências apoiando as solicitações,.
segundo o que 9 Banco possa razoavelmen-
te solicitar, quer antes mi depois de ter o
Banco permitido qualquer saque requerido
na solicitação.

,
modo e é/ri/medi adqUirida por tal maneira
core seja permitida sob as leis desse país pa-
ra a finalidade de efetuar esse pagamento, e
efetuando-o depósito de tal moeda em favor
do Banco, junto a depositário do Banco ém
tal-país.

(b) O principal (incluindo prêmio, se exis-
tente) e os juros e outros encargos inciden-
tes sobre o Empréstimo deverão ser pagos
sem restrições de qualquer tipo impostas
por, .ou no território de membro do Banco
que seja o Tomador ou o Avalista.

O direito do Tomador de efetuar saques
da Conta de Empréstimo deverá continuar
a ser suspenso no todo ou em parte, segun-
do possa ser o caso, até que o evento ou
eventos que deram causa a sirsPensao te-
nham cessado de existir, a menos que o
Banco tenha notificado o Tomador que o di-
reito de efetuar saques foi restaurado; fica
estabelecido que tal notificação de
restauração poderá limitar o direito de efe-
tuar saques.

Seção 6.03. Cancelamento pelo Banco.
Caso (a) o direito do Tomador de efetuar sa-
ques da Conta de Empréstimo tenha sido
suspenso, em relação a qualquer -importân-
cia do Empréstimo, por período contínuo de
trinta dias, ou (b) a qualquer tempo o Ban-
co determine, após consulta com o Toma-
dor, que unia determinada importância do
Empréstimo não será requerida para o
financiamento do Projeto, a ser feito pejos
fundos do Empréstimo, ou (c) após a data
Final do Prazo, Uma importância do Em-
préstimo permaneça sem ser sacada da
Conta de Empréstimo, ou (d) o Banco tenha

lista, suspender no todo ou em-parte o direi-
to do- Tomador. de efetuar ¡actues da -Conta

•de. Empréstimo:
(a) O Tornador tenha falhado em efetuar

pagamento (não obstante o fato de tal Pagar
mento poder ter sido efetuado pelo Avalista
-ou por terceiro)- tio principal, ou doe juros,
ou-cjititisquer outros pagamentos requeridos
sob:- (i) o Contrato de Empréstimo, ou (ii)
qualquer -outro empréstimo-ou garantia Com
o Banco, ou qualquer outra obrigação oti
instrumento- similar entregue segundo qual-
quer de tais contratos, ou (iii) qualquer cré-
dito de-desenvolvimento cora a-Associação.

(b) O Avalista-tenha falhado- em, efetuar
pagamento do principal- ou dos juros, ou-ou-
tros pagarnentos requeridos sob: (i) o Con-
trato de- Garantia ou (ii), quaisquer outros
Contratos de empréstimo ou -garantia com o
Banco, ou , qualquer obrigação ou instru-
mento similar entregue segundo qualquer
um de tais contratos, ou (iii) qualquer crédi-
to de desenvolvimento contratado-com a
Associação.

(c) O Tornador ou o Avalista tenham fa-
lhado-era-cumprir qualquer outra obrigação-
sob o ContratO -de Empréstimo ou uContra-
to de Garantia.

(d)O Banco ou a Associação tenham-sus-
pendido rio todo -ou em parte o direito do
Tomador ou do Avalista de efetuar saqueti
sob qualquer contrato- de- empréstimo com o
Banco Ou qualquer contrato de -crédito de
desenvolvimento com- a Associação por 'fa-
lha do'Tomaclor ou do- Avalista era cumprir
qualquer das suas obrigações -sob 'tal con-
trato, ou sob qualquer contrato de garantia
com. o Banco.

(e) -Como resultado dos eventos qüe te-
nham ocorrido -após a data do Contrato de
Empréetinui, uma, situação extraordinária
-tenha surgido, tornando lmprová,vel. a reali-
zação do Projeto, ou que o Torpeci& ou o
Avenida cumpram suas obrigações -sob o
Contrato de Empréstimo. ou sob o -Contrato
de.Garantia.

(f)O membro do Banco- que-é o Tomador
ou o Avalista: (i) tenha Sido suspenso ou
deixado de ser membro do Banco, ou (ii) te,
nha deixado de -ser membro do Fundo Mo-.
netário internacional.

(g)Após _a data &Contrato de,Einprilati,.
mo e antes da Data Efetivar -qualquer-even-
to tenha ocorrido entitulando o Banco a.
suspender o direito -do Ttmatior de efetuar
saques da Conte de Empréstimo, caso o
evento tenha ocorrido quando-o-Contrato de
Empréstimo já tinha eficácia,

(h) Qualquer mudança material- adversa
na cOndição do Tomador (que não seja
membro do Banco),. representada peio-Mes-
mo, tenha ocorrido antes da-data Efetiva.

(i). Uma representação feita pêlo Tomado!'
ou pelo Avalista no, -ou segundo o -Contrato
de Empréstimoon de-Garantia, ou qualquer
declaração fornecida em. conexa* com os.
mesmos e na qual se pretende confiar para
que o Banco efetue-o Empréstimo; tenha si-
do incorreta-em qualquer respeito,

nj Qualquer evento especificado no para,
grafo (f) ou (g) da Seção '7.01. tenha ocorri-
do.	 _	 .

(k) Qualquer outro evento-especificado
ontrsdo -de Empréstimo para. as finalida-
es desta Seção,. tenhaocorrido-.
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recebido notificaçdo do Avalista, segundo-a
Seção 6.07, em relaçao à ininternincia do
Empréstimo, *Senão poderá ., por notifica-
ção ao Tomador e ao Avalista, reecirldir o
direito do Tomador de efetuar -saqueirrelati-
vos a tal importância, Com o- envio dessa
notificaçao, st referida importância do Em-
préstimo ficará cancelada.	 ,

Seção 6.04. Importa/roias sujeita* ao
Compromisso Especial não Afetadas por
Cancelamento ou Suspensão pelo Banco.
Nenhuma suspensão ou -cancelamento pelo .
Banco será aplicada às importâncias sujei-
tas a qualquer compromisso especial assu-
mido pelo Banco, segundo a Seçao 5:02, ex-
ceto o expressamente previatõ em tal com-
promisso.

Seção 6.05. Aplicação de- Cancelamento
aos Venchnentos do Empréstimo. Exceto se
ajustado por outra forma entre o Banco e o
TO/fiador, qualquer cancelamento deverá -
ser aplicado pró-rata aos vários vencimen-
tos da soma principal do Empréstimo que
deverão ocorrer após a data de tal Cancela-
mento e não devera() ter eido vendidos ou
ajustados para serem vendidos pelo Banco

Seção 6.06. EfictiCia das Provisões após
Suspensão ou Cancelamento. Apesar de
qualquer cancelamento ou suspensão, todas
as provisões do Contrato de Empréstimo e
do Contrato de Garantia deverão contintrar
em plena força e vigor, exceto pelo especifi-
cemento previstorreste . Artigo, -

Seção 6.07. Cancelamento da Garantia.
Caso o Tomador tenha- falhado em efetuai
pagamento do principal, dos juros ou- de
qualquer otitro pagamento requerido sob o
Contrato de Enipréstiino (a- não ser como
resultado-de ato ou por omissão de ação do
Avalista) e tal pagamento tenha-sido feito
pelo Avalista, o Avalista poderá, após con-
Sultaa com o Banco, Por meio de-notificação -
ao Banco e ao Tornador, reecindir suas
obrigações sob o Contrato de Garantia, em
relação à qualquer import./lida do Emprés-
timo não sacada da Conta de Erepréatimo
na data do recebimento de tal • notificação
pelo Banco, e não:enjeita à compro/nisso es-
pecial assumido - 	Banco, segundo a
Seção 5.02. Com O recebimento pelo Banco
de tal notificação, essas obrigações relati-
vas à tal importância estarão terminadas.

ARTIGO VII

Alteração de Vencimento'

Seção 7.01. Eventos de aceleração. Caso
qualquer dos seguintes- eventos venha a
ocorrer e continue pelo período especificado
abaixo então, a qualquer tempo subseqtten-
te durante a continuação do mesmo, o Ban-
co, por sua opção; poderá notificar ao To-
mador e ao Avenida, declarando o-principal
do Empréstimo então pendente, vencido e
pagável imediatamente, juntamente com os
juros e--outros encargos incidentes sobre os
mesmos, e por essa declaração tal princi-
pal, juros e outros encargos incidentes soe
bre o mesmo tornar-se-ão imediatamente
vencidos e exigíveis:

(a) Deverá ocorrer falta de pagamento do
principal, de juros ou de qualquer outros
encargos incidentes sobre o mesmo, reque-
rido sob o Contrate de Empréstimo e tal
falta deverá continuar por um período de
trinta dias.

(b) Devera ter ocorrido falta de pagamen- ,
to do principal, ou juros ou qualqüer outro
pagamento requerido sob o-Contrato de-Ga-
rantia, e tal falta perdurar por período de
trinta dias.

(c) Deverá ocorrer falta de pagamento dó
principal, Ma juros onquisquer outros paga-
mentos requeridos sob quisquer outro con-
trate de empréstimo ou garantia entre o
Banco e o Tomador; ou sob qualquer obri-
gaçáo ou instrumento similar entregue se-
gundo qualquer de tais contratos, ou--sob
qualquer contrato detréditá de desenvolvi-
mento entre a Associação e o Tomadbr, e

'tal falta perdurar por período de trinta ' "
dias.	 •

(d) Deverá ocorrer falta de pagamento do
principal, ou juros, ou de qualquer outro
pagamento requerido sob, qualquer contrato
de empréstimo ou garantia entre-o Avalista
e o Banco, ou sob outra obrigação ou ins-
trumento similar entregue segundo qual-
quer de tais contratos; ou sob quelquer con-
trato de crédito de desenvolvimento entre a
Associação e o Avalista sob circunstancias
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cias entamexistenteS, qualquer solicitação
do Tomador para que o Banco renuncie ao
pag,ainento , de prémio, que deveria ser pago
de acordo com o parágrafo (b) desta Seção,
no pagamento antecipado de qualquer por-
ção do Empréstimo que o Banco não tenha
vendido ou concordado em vender.

Seção 3.06. Local de Pagamento. O princi,
pai do Empréstimo (incluindo prêmio, se

- existente), e os-juros e outros encargos so-
bre o mesmo, deverão ser pagos noa locais
razoavelmente indicados pelo Banco.

- ARTIGO IV

Provisões relativas a Moedas

1



- Impostos

Seção 8.01. Impostoà. (a) O principal, os
'juros e outros encargots incideates sobre o
Empréstimo, deverão ser pagos sem dedii-
ções por; e livres de quaisquer iinpostos
lançados por, ou no território do membro

_	 Eanco que é o Toniador, ou o Avalista.
(b) O Contrato de mpréstimo e o Contra-

to de Garantia, e qUaisquer outros contra-
- tos aos corais estas Condições Gerais pos-

sam ser aplicáveis; deverá° ser livres de
quaisquer impostos lançados por, °ir no ter-
ritório do Membro do Banco que é o Torna-

- dor ou o Avalista, sobre ou em conexão com
a exeçução, entrega ou-registro dos mesmo.

-••
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e-ao Avalista.
(f) O Tomador '(que ndo seja membro do

Banco) deverá ter-se tornado incapaz de pa-
gar seus débitos dos vencimentos, ou qual-
quer ação- ou Procedimento houver sido
ciado pelo Tomador ou por outros, pólo
qual qualquer parte do ativo do Tomador
deva ser ou poirsa-ser distribuída entre seus
credores.

(g)O Avalista ou qUalquer outra aubri-
, (lede	 jurindiçilo tenha iniciado aVio

• ra dissolução ou desligamento do Tomador
-(que rido seja 'Membro do Banco) ou para a

• siispemião de suas operações.	 -
(h) Qualquer outro evento especificado no

• "" Contrato de Empréstimo para as finalida-
des desta Seção tenha ocorrido e Perdure
por período especificado no Contrato de
Empréstimo, se houver tatespecificação.

-qiieÓih Íi ' improvlvei Mie o 'AVEilista
pudesse cumprir suas. obrigações sob o
Contrato- de Garantia, e til taba perdure
porperíodo de trinta diria

(e) Deverá; ()torrar faltá rio cumprimento
de qualqueroutra obrigação da parte do To-

• mador ou do Avalista sob o Contrato de
Empréstimo oU sob o ContratO de Garantia,

• e tal falta perdurar por período de sessenta
dias após notificação da ocorrência da mes-
ma tersido enviada pelo Banco aõ Tornador

ARTIGO VIII

de suas subdivisões políticas ou adminis-
trativas e de qualquer entidadePossúfda nu
controlada pelo mesmo, ou- operada cal. 'fa-
vor ou para beneficid de tal mm1161-ó Ou Mi.-

' divisão, e de qualquer instituição e cutando
as funções de= banco central ôu fundo de
estabilização de câmbio, ou funções simila-
res, para ta/ membro. \

ARTIGO X

Exeqüibilidade do Contrato de Empréstimo
e do Contrato de Garantia; Falha em Exer-

cer Direitos; Arbitragem. -

Seção-10.01. Exeqüibilidade. Os:direitos e
obrigações . do Banco, TOmador e -do
Avalista sob o Contrato de Empréstimo e-
sob o Contrato de Garantia serão 'válidos e
exeqüíveis de acordo com seus termos, não
obstante a' lei de qualquer Estado ou subdi-
visão política de mesmo; em contrário. Nem:
o Banco, nem a Toroador, nem g Avalista
estarão entitulados-- a qualquer.
procedimento legal sdb este -Artigo para as-
segurar qualquer provisão . destas
.Condições Gerais, ou- dr:r Contrato • de Em-
préstimo ou de Garantia, por rnotivo de
quiliquer provisão estabelecida nós Arti-gos
do 'Contratodo Banco.

Sadio 1002. Obrigações da Avalista. As
obrigações do Avalista sob .0 Contrato de
Garantia- não serão liberadas a não ser por
seu cumprirnento- e apenas iité--o limite de
tal cumprimento. Tais obrigações .não esta-
rão sujeitas a- anterior notificação, exigên-
cia de cumprimento 'miação contra o-
Tomador ou anterior notificação, ou exi-
gência de cumprimento contra o Avalista,
em relação a qualquer falta pelo •Tomador, e
não serão prejudicadas por qualquer dos se-
guintes atos. qualquer afirmação, falha em
afirmar-ou d.emora-em declarar qualquer
mito, poder ou remédio contra o Tomado-r
ou em relação a. qualquer garantia para o
Empréstimo; qualquer Modificação Ou am-
plificação das provisões- cha Contrato, de
Empréstimo contempladas 'pelo mesmo;
qualquer- falha do Tomador em Cumprir
qualquer requisito- d.e qualquer lei do Ava-,
bata.-

Seção 10.03. Falha em Exercei' Direitos.
Nenhuma demora ou omissão eia exercer
qualquer direito, poder- ou remédio por
qualquer das partes do Contrato de Em-
préstimo ou. do Contrato de Garantia, sobra
qualquer falta, .prejudicare tal direito; po-
der ou remédio, ou será 'considerada como
renuncia -dos mesmos, ou coino. aquiescên-
cia a tal falta; nem qualquer ação de tal,'
parte, relativa 4. essa falta, ou qualquer
aquiescência dessa parte tom- qualquer,
falta, afetará ou prejudicará' qualquer direi-
to, poder ou -remédio- de tal parte em relação
à qrigiqueroutra falta subseqüente.

(i) As partes fixarão a importancia atri-.
buída Como remuneração dos árbitros e de
outrae pessoas que possam Ser necessárias'
Para o nu:lamentados proeadimentosde ar-
bitrageni.: Caso as partes não, concordem.
nessa remuneração antes que o•Tribunal de,
Arbitragem se r eilnaa, o dito Tribunal fbrit-
ri a: importância, que porá razoável segun-
do as,tirctinstâncias. 9 Banco, o Tomadqr e
o Avalista deverão custear, cada um deles,
suas despesas relativas aos procedimentos'
de arbitragem. Os custos do Tribunal .de
Arbitragem deverão ser igualmente dividi-
dos pelo BancOr de um lado; -e pela Toma,
dor e 'Avalista, pelo outro. Quabiquer ques-
tões concernentes à divisão de. custos -do
Tribunal de Arbitragem Ou dos procedimen-
tos serão resolvidõs pelopróprM Tribunal.

• •	 -
(j) As Provisões relativas à arbitragem es-

tabelecidas nesta Seção deverão ser utiliza-
,'das em lugar -de quaisquer outros 'procedi- .
Mentos para a deciatió , de cOntiovarsias sur-
gidas -entre as partes do ,Contrato de EM-
préstirho e Contrata de Garantia, ou qual-
quer reivindicação, apresentada por -Oual-

•quer das partes contra a outra, e resultante
dos mesmos.

41c), Se dentrode- trinta- diás-após a entrega
da sentença às partes, a Mesma não fôr
cumprida, qualquer das partes poderá bis-
taurar um. processo para reforça-la,
qualquer corte de jurisdição competente,

- contra a outra .parté, reforçando taFsenten-
ça .por roeio de execrição, ou poderá invocar
qualquer outro •remédiosproPriado contra a
outra parte, para obrigá-la ao cumprimento
da sentença, e as provisões do Contrato de-
Empréstimo e do Contrato de Garantia.
Não obstante -o preCedenteMente exposto,
esta. Seção não poderá autorizar qualquer
instauração de juízo ou reforço da sentença
contra a parte que seja membro do Banto,
exceto no que tal procedimento seja ade-
quado por motivo diverso do exposto nas'
provisões desta Seção.

(1) A entrega de notificação ou intimação
do processo em relação aos procedimentos
Sob esta Seção, ou em conexão com qual-
quer procedimento relativo ao reforço de
sentença emitida segundo. esta Seção, pode-
rá irar feita de acordo corri a. maneira exporá-
ta na Seção 11.01. As partes do-Contrato de
Empréstimo e do Contrato de Garantia re-
nunciam- a todas e quaiequer- outras-exigên-
cias de entrega da notificação ou intimação.

(d)Um procedifnento-de arbitragem pode-
,-- 1•1 Ser ihãtitufél.O;'.t¡Oli'ciO . esta -Seção, por
9t(tdificaOó pela rã te 'clire5o, institui,' envia-
da à outra parté. i,Tai notificação deverá
ebriter uma declaração estabelecendo a'na-
tureza da controvérsia -ou : reivindicação a
ser Submetida .à arbitragem, e it Otureza da
solução buscada, bem corno o.nomed.o.arbi-
tro indicado pela parte, 'sne propõe essa ar-
bitragem; Dentro de trinta dias apôs tal no-
tificação; a_outra parte deverá notificar 0
nome do-árbitro incheadoi outra parte,

(e) Caso dentro . de sessenta dirá após. a
notificação ingtituindq a arbitragem as par-
tes não tenham-chegado a um açorei() quan-
to ao Juiz, qualquer uma das partes poderá
rei-Prerer a indicação de um Jniz, de acordo
com as provisões do parágrafo (c) ;beta Se-
ção.

(f)O Tribunal- Arbitrai deverá ser instala-
do no local e data* e Mira fixados pelo. Juiz.
Após essa deterrninatító; esse. Tribunal de-
verá' ser instala-do d:e acordo mim a mesma.
" (g) O Tribunal 'Arbitrai decidirá todas ira
questões relativas à SIM competência de-

' verá, sujeito às urovisões desta Seção e ex-
ceto se as partes . rijuatareni de maneira di.
versa, determinar .seu procedimento. ;Todas
as decisões desse Tribunal deverão ser-to-
madas por maioria 40 votos. - •. "„

(h) O Tribunal Arbitrai devera conceder a
todas se- partes uma.audiência justai deVer

Já- entregar Sua decisão por escrito. Essa
poderá ser entregue Por falta. Uma decisão
assinada por maioria do Tribuhal Arbitrai
deverá constituir uma sentença de tal Tri-
bunal. lima.via aesinada da sentença deve-
rá ser enviada a cada. inna das partes.'Tal
sentença emitida de acordo com as provi;
sões desta Seção será finara vinculatória.

Empréstimo
e do Contrato de Garantia. :£ada parte de-
verá acatar e cumprir a sentença emitida-
pelo Tribunal Arbitrai dp acorda. com as
provisões desta Seção.

Seção-1r.03. Ação em favor do TomadOr
ou .Avalista. Qualquei.. ação -requerida. ou, •
permitida,' e qualquer documento ou doeu-
Mentos requeridos ou permitidos para *Sei-
natura,-segundo o Contrato de Empréstimo
ou Contrato de Garantia, em favor do To-- •
mador ou do-AI/sineta, poderá ser tomada,
ou' os documentos assinados, Por represen-.
tante. do Tomador mr do Avalista indicado
ho Contrato de Empréstimo ou no Contratb
de Garantia, para as 'finalidades desta Se- .
ção, mrpor qualquer pessoa autorizada pa-
ra isso, por escrito, pelo Tomador, ougai°
Avalie- ta. Qualquer modificação	 amplia- •
Oro das provisões do Contrato de Ernprésti-
mo ou. do Contrato de Garantia 

d
poderão. ser-

 in
ajustadas em favor do Tomador ou Mai,
lista, por eio dal/uai/mento escritaess -
'nado em favordo Tornador oh do Avalista' "
por representante designado ,partvisscr, oh.'

' por- Passos autorizada, Por escrito, para
to; :fica estabelecido que, na opinião de tal
representante,- tal modificação ou amplia-
ção é razoável sob as eircunstâncias e não'
'aumentará substancialmente obrigações
do Tomador sob o Contrato de Empréstimo, -
Ou do Avalista, sôb o Conttato de Garantia.
O Banco poderá aceitar a assinatura por tal
representante mi Outra pessoa indicada de •
tal instrumento, como evidêntia tonchisiva
de que na Opinião desse representante qual--,
quer modificação ou amplicação das provi- •
sões do Contrato. de .Empréstimo ou
Contrato de Ga-rantia-efetuadas .por tal ins-
trumento será razoável, rias cirpnistincias,
e não aumentará substancialmente as obri-.
gatões do•Tomador pu-do Avalista loa os
mesmos:	 • -	 .

Seção 11.04. Assinatura bm ,vairias Vias. O-
Contratd RinpiélItimo*e o -Contrato de-
Garantia poderão ser, assinados, Cada Mn
deles, em várias vias, cada uma atendo ton-
siderada como 4m original. 	 .

SOjicitscAp', . -
Seção 11.02. Evidência de Autoridada. O

Tomador e o Avalista deverão fornecer do
,Banco evidência suficiente da autoridade
da Perimi, ou das pessoas que irão, em fa-
vor do Tornador ou do Avalista, atuar, ou
'executai op documentos necessários ou. Ver
mitidas para a ascendi° pelo Tornado;
Avalista; sob p Contrato de Empréstimo,.
ou 'sob o .'Contrato de Garantia,
respectivamente, bem como uma amostra
initeriticada dá assinatura de tal pessoa, ou -
pesadas que assinará ou assinarão tais do-
cumentos.	 =

ARTIGO XI 3,,

ProiriáãeS-DÊ,ársVaP

Seção 11.01. Notificações Solieitaçães.
Quaisquer notificações ou solicitações per-
mitidas sob o Contrato de Empréstimo 000
Contrato de Garantia, e sob quaisquer ou=
troe contratos entre as partes, contempla--
das pelo Contratada Empréstimo ou de Ga-
rantia, deverão ser feitas -por escrito.
Exceto se estabelecido de maneira diversa
da prevista na Seção 12.03, tais notificações .
ou solicitações serão consideradas como
tendo sido entregues quando -o sejam em
mãos, ou por correio, telegrama, cabogra-
ma, telex ou radiograma, à parte a qual se -
destina, ou quando entregues no endereço
dessa parte especificado no Contrato de
Empréstimo ou de Garantia, ou em outro'
endereço -fornecido por essa parte à outka
parte que esteja enviando-tal notificação.ou

• - ARTIGO IX

Cooperação e informação; dados
EcoridmiCos e Financeiros-.

• Seção 9.01. Cooperação e Informação. (a)
.. O Banem o Tomador e o Avalista deverão

cooperar completamente para se assegura-
-- rem de ,que os propósitos do Empréstimo

serão alcançadoir. Para essa finalidade, o
Banco, o Tcrmador e o Avalista deverão, de
tempos em tempos, por solicitação de qual-
quer una.delea:

(i) trocar irnpressões através de seus re-
presentantes em relação ao progresso do

- Projeto, os benefícios derivadoir do mes-
mo e O 'Cumprimento de suas respectivas
obrigações sob o Contrato de Empréstimo
e -o Contrato de Garantia, e outrav matér_
rias relativas as finalidades do Emprésti-

, roo;.e
(H) fornecer à Outra parte todas as ia-

idraãiações que a mesma possa razoava'.
Mente requisitar com relação ao prcigres-
Scr do Projeto, los benefícios derivados

. do Mesmo e austatus geral do Emprésti-
Mo.
lb)-O Banco, ci Tomador e, o Avalista de-

-verão informar imediatamente a cada um
dos outros de quaisquer condições que
possara interferir com, ou ameacem interfe-
rir tom o progresso do Projeto, a
consumação dos propósitos do Emprésti-
mo, a manutenção do serviço daquele, ou o
cumprimento por qualquer um deles das
aias obrigações sob o Contrato de Emprés-
timae-sob o; Contrato &Garantia.

(é) 9 membro do Banco que é o Tomador
ou o Avalista deterá permitir em todas as

- oportunidades razoáveis que representan-
tes acreditados! do Banco Visitem qualquer

''"	 parte de teia território para os fins relacio-
!Moa com- tr EMpriathrio.

-" • Seção- 9,02, Dado' Einanceiroa 'Econô-
micos; membro do Banca-que d o Toma
dor imo Avaltstrideverd_foraecer ao Banco

- todas as informações -que o Moramo possa
razoavehrre_nte-requirritar em relação as can-

' dieíase -finitirceirale econômicas em seu ler
'ritório; inebriado seria balanços de paga-
iaeríttre e MBUir débitos-externos, tern como.

Seção 10.04. Arbitragem. (a) Qualquer
controvérsia entre as partes do Contrato de
Empréstimo ou do Contrato de Garantia, e
qualquer reinvindicação- por qualquer uma
dessas partes contra urna das outras, resul-
tante do Contrato de Empréstimo ou. do
Contrato de Garantia, 'que não possa fiar
resolvida por acordo entre ria partes, deverá
ser submetida à arbitragem por um Tribu-
nal de Arbitragem, segundo o aqui previs-
to.

•
ARTIGO XII

•
Data Efetivp:.Térthino

	

-	 - •	 .
Seção 1201.. Condições Precedentes Para

a Eficácia do Contrato. de Empréstimo e do
Contrato de Garantia. O Contrato . de Em-
préstimo e o Contrato .de Garantia não se-
rão eficazes antes qua o Banco tenha recebi-
do evidência satisfatória-de: -

(a)que a assinatura e entrega do Contrato:
de Empréstimo e do Contrito de Garantia
em favor do Tornador e do Avalista foram -
devidamente autorizadas ou ratificadas por
todas as ações governamentais e cor-por/Ui-
vas-necessárias;	 -

(b) se o Banco atuam O solicitar, -que a
condição do Tomador (que nliaseja membro
do Banco), representada cai garantida ao
Banco na data da assinatura do Contrato de
Empréstimo não sofreu alteração material'
adversa após tal data; e

(b)As partes em tal arbitragem serão: de
um lado o Banco, e do outro lado o Toma-
dor ao Avalista.

(c)O Tribunal de Arbitragem será consti-
tuído por árbitros apontados pela seguinte
maneira: um árbitro deverá ser indicado pe-
lo Banco; um segundo árbitro será indicado
pelo Tomador e pelo AValista ou, caso es-
tes estejam em desacordo, pelo Avalista; e
o terceiro árbitro (doravante algumas vezes
aqui denominado Juiz) será indicado; por
acordo das partes, ou, caso estas não con-
cordem, pelo Presidente da Corte Interna-
cionail de Justiça, ou, falhando essa indica-
ção, pelo Secretário Geral das Nações Uni-
das. Caso cada um dos lados falhe na indi-
cação do árbitro, este deverá ser indicado
pelo Juiz. Caso qualquer dos eirl3itroa apon-
tados de acordo com esta Seção resigne,
morra ou se torne impedido de atuar, um
sucessor deverá ser apontado da Mesma
maneira aqui prescrita para a indicação do
árbitro original, e tal sucessor terá os mes-
mos direitos e poderes de tal árbitro origi-
nal.



•
Washington, D.C. 20433
United State! of America
Endereço para cabogramas: 	 Telex:
INTBAFRAD	 440098 (ITT)
Washington, D.C. 248423 (RCA) ou

64145 (WUI)

Em testemunho cla verdade, as partes
contratantes, agindo por intermédio de seus
representantes devidamente autorizados
para tanto, assinam eine Contrato em seus
respectivos nomes, no Distrito de Colum-
bia, Estados Unidos da América, no dia e
ano registrados no inicio do presente ins-
trumento.

Republica Federativa do Brasil
Por (assinado) Karlos Rischbieter — Re-

presentante Autorizado
Banco Internacional de Reconstrudo e

Desenvolvimento	 -
Por (assinado) N. Ardito Barletta — Vice-

Presidente Regional para a América Latina
e,Caribe

Em folha anexa ao Contrato de Fiança•
consta-O Certificado de seguinte teor:

International Bank for Reconstruction and
Development

5.2

• -CONTRATO DE

(Segundo projeto de distribnido de ener-
gia da COPEL) entre a República Federati:
va do Brasil e Banco Internacional de Re-
construdo e Desenvolvimento — datado de -
20-de junho de 1979

, s.	 CONTRATO in FIANÇA
Contrato", datado de 20 de junho, 1979, en-'

tre a República Federativa do Brasil (doro-
vante denominada o Avalista) ao Banco In- .
ternacional de Reconstruçao e Desenvolvi-
mento (doravante denominado o Banco).

Sendo, que de acordo com o Contrato de
Empréstimo, da mesma data do presente,
entre, o Bancoe a Companhia Paranaense
de Energia Elétrica — COPEL (doravante
chamada o Tomador) o Banco concordou

Dione Maria Gomes Schanza, Tradutora
Pública Juramentada, matriculada na Jun•

ta Comercial do Estado do Paraná tradu:
nu, em roa° de seu ofício; docuinento
(Contrato de Fiança) apresentado nesta da,
ta de 11 de julho de 1979, ,scujo tiloré c se:

de e efeito na data em que o Banco dopa-- --caveis os Contratos de Einpreshmo e Flan-
cbe ao Tomador e ao Avalista notificada -	doravante aqui denOrninadáá as Condi-
da eVidência requerida pela Seção 12A1.	 ções Gerais).

(b) Se, antes da Data Efetiva, qualquer Secção 102. Sempre que empregados--ão
evento venha a ocorrer, que entitole o Ban- presente contrato, a não ser que o contexto

,co a suspender o direito do Tomador de efe- exija de maneira diversa os vários termos
tuar saques da Conta de Empréstimo cotio- definidos no Predinb-ulo a este contrato,
Contrato de Empréstimo fosse eficaz, mas _Condições Gerais e na Secdo 1:02 do
Banco poderá transferir o despacho da hoti-

'O
'Contrato de Empréstimo terao os respecti-

ficado referida no parágrafo (a) desta vos etgiiifieados estabelecidos nas mesmas.
Sedo, até que esse evento ou eventos te-
nham cessado de existir. 	 ARTIGO-II
`. Sedo 12.04. Término do 'Contrato de Em- .	 Garanti-apréstimo e do Contrato de Garantia, por fa,
lha em tornar-se eficaz. Caso o Contrato de . Secçáo 2.01. Sem limitações ou restrições
Empréstimo do tenha sido considerado cd- e quaisquer de suas doíeis obrigações sob
mo eficaz e vigente na data especificado no o 'Coa ato s de .Fiança, o Avalista garante
Contrato de Empréstimo e o Contrato'de incondiCionahnente, pelo presente instru-
Garantia e todas as obrigações dai partes mento, como deveçlor primário e na° como
sob os mesmos devera° terminar, a menos aimpleo avalista, o pagamento devido e
que o Banco, depois de Considerar as razões. pontual do principal e dos juros e de outros
de demora, estabeleça uma data posterior' encargos incidentes sobre .o Empréstimo e.o

-'para os propósitos desta Sedo. O Banco prèretio, se «for o cabo, relativo ao
deverá notificar imediatamente o Tomédor pagamento antecipado do Empréstimo se-
*o-Avalista sobre essa data-posterior. 	 „..undo p estabelecido no Contrato de Em-

•Sedo 12,05. Término do Contratada E	
'

réstirno.
préstimo e do Contrato de Garantia por Pa- Secdo 2.02. Sem limitações ou restrições
pimento Completo. Se e quando o total as piei/iodo da ,Seco, 2.01. do ' presente
Principal do Empréstimo sacado da, Conta contrato, o Avaliara especificamente se
de Empréstimo s_o prémioi se existente, compromete; sempre que haja motivai ra-
po:aguento antetipado do Empréstimo, doe , Zoáveis para acreditar-se que os fundos

disponíveisveio ao Tomador, inclusive aquelesJuros e outros encargos' decorrentes do meti :-
fornecidos pelo Estado sob o contrato demo tiverem eido pagos, o Contrato de

préstimo e o Con tra to de Garantia e todas Projeto e os recursos fornecidos pelo Em-
itssobrigaoss das partes	 o, mesmo, os. préstimo-de Bancos Particulares, serã o ina-
tanto terminado..	 • deqUados paro enfrentar as despesas esti-

madas neceslárias g 'execindo do Projeto, a
Era o que continha o referido documento; tomar as medidas; satisfatórias ao Banco,

ao qual me reporto e dou fé. Dione Maria necessárias para fornecer-imediatamentefornecer-imediatamenteGomes Schaitza, Tradutora juramentada. - Tomador, fazes- cbni"que lhe sejam 'fome-
bs fundas necessários Para enfrentar
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(c) todos os outros eventos especificados
no Contrato de Empréstimo como condições
de validade, ()Correram.

Sedo 1202. Pareceres Legais e Certifica-
dos. Como parte da evidência a ser-forneci-
da segundo a-Sedo 12.01, deverá ser forne-
cido ao Banco um parecer, ou pareceres sa-
tisfatórios para-o Banco, de conselheiros le-
gais aceitáveis para o mesmo, ou, se o Ban-
co de oficial competente do membro do
Banco que é o Tomador ou o Avalista, mos-
trando:

(a) em favor do Tornador, qüe o Contrato
de Empréstimo foi devidamente autorizado
ou ratificado por, e executado e entregue
em favor do Tomador e é legalmente vincu-
latório para o mesmo por força de seus ter-
mos;

(b) em favor do Avalista, que o Contrato :
de Garantia foi devidamente autorizado ou
ratificado por, e assinado e-entregue em la.
vor do Avalista, e é legalmente vinculatório
para o referido Avalista, de acordo com
seus termos; e

CondiçderGeraiS: Definições
(c) tais outras matérias que possam ser

especificadas no Contrato ou que possam . Secçáo 1A1: As partes contratantes acei-
ser razoavelmente solicitadas pelo Banco tem todas as providas das Condições Ge-
mi conexão com o mesmo. —	 reis aplicáveis aos Contratos de Emprésti-

Seção 12.03. Data Efetiva. (a) Exceto se mo e de Fiança do Banco, datados de 16 de
ajustado de forma diversa pelo Banco e pe- março de 1974, com o mesmo vigor e efeito
lo Tomador, o Contrato de Empréstimo e . que teriam se fossem aqui completamenteo

ificados (ditas-Condições Gerais Apli-•Contrato-de Garantia passado a ter valida: P'pef

„ _
'	 Sução ‘3.01. '(a).- norma do .BanCo; ao

• tale desposa.	 .

AB;;TIGO
•

'	 ;Outros Convénios::

eoncèder emPrestanos à iene Membros on
com kgarantio dos moinai, nao pedir, em
cirZumitancias Matilde, garantia específica

;do membro em questão, mas assegurar-se
de que nenhuma outra dividi externa tenha
priofidade sobre acua empréstimos- na alo-

• Colo, realização	 distribuiçao de moeda
- Ostrangeíra retida sob o controle ai em be-

nefíciO do referido- membro. rara esse fim,
deo qualquer' vinculo seja criado sohre
qualquer atiVo público (segundo-se define a
seguir), como garéntia por-qualquer dívida
externa, cum venha a resultar ou possa vir a

'resultat em prioridaidepara o beneficio do-
-credor desea, diitida externa, na atoado, -
realização ou-distribuição de moeda estran-
geira, tal vínculo deverá, a não ser que o

- Banco ajuste de outra forma, ipso facto e
ceia despesa _porá o Banco, arsegurár igual
e proporcionalmente o principal, os juros e
outros eitcaígos idcidentes 'Obre o- &uives,
timo, e o Avalista ao 'Mar ou permitir a

em conceder ao Toinador um empréstimo
equivalente a US8 109,900.000 (cento e nove
milhões de dólares) em várias mõedas,
acordo com os termos e condições estabele-
cidos no Contrato de .Empréstimo e no Con-
trato de Projeto da mesma data do
presente, assinados entre o Estado do Para-
ná (doravante denominado O Estado) e o
Banco, mas somente sob- a condição de que
o Avalista concorde em avalizar as obriga-
ções do Tomador relativas a esse emprésti-
mo e a assumir certas obrigações junto ao
Banco, segundo o aqui estabelecido; e

ARTIGO!-
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Sendo que o Ávalista, em consideração
ao fato de o Banco assinar o Contrato de
Empréstimo com O l'omador, e o Contrato
do Projeto com o: Estado, concordciu em
avalizai tais obrigaçõeo do Tomador é em
assumir as obrigações aqui previátas;

As portai signatário do presente contra,
to concordam com o a seguir estipulado:.

criado deis. vínculo, deverá fazer provi-
sões expressas para esse efeito; - fica
eetabelecido, entretanto que, se por qual-
quer rodo constitucional ou por outro. mo-
tivo legal essa provisão- não puder ser feita
em relação ao vínculo sobre-o ativo de qual-
quer de suas subdivisões políticas ou admi-
nistratiVas, o Avalista deverá, imediata-
mente e sem despesa para o Banco, garantir
o principal, os juros e outros encargos inci-
dentes sobre o Empréstimo, por meio de urn
vínculo equivalente sobre outros_ ativos pú-
blicos satisfatórios ao Banco.

(b) O compromisso antecedente do se
aplicará a: (i) qualquer vinculação eobre
prioridade, estabelecido na época da com-
pra da mesma, unicamente para assegurar o
pagamento do preço de compra de tal pro-
priedade; e (ii) qualquer vínculo resultante
do curso ordinário de transações bancárias

avalizando um débito com vencimento ate
um ano depois da data em que foi assumi-
do.

(c) Conforme empregado nesta Secçaó, o
termo «ativos públicos significa o ativo do
Avalista, de qualquer subdivisão política
ou administrativa do mesmo e de qualquer
entidade de propriedade ou controlada par
ele ou que opera por conta ou em benefício
do Avalista ou de qualquer de tais subdivi-
sões, incluindo ouro e outros ativos em
moeda estrangeira retidos por qualquer ins-

:titiddo que execute as funções de um ban-
co central op fundo de estabilização de moe-
da ou funções similares, para .° Avalista.

Secção 3.02. (a) O Avalista convenciona
que não efetuará qualquer ato ou permitirá
que qualquer de suas subdivisões políticas
ou administrativas ou suas agências, ou
qualquer das agências dessas subdivisões
políticas efetue qualquer ação que possa
impedir ou interferir no cumprimento pelo
Toniador de suas obrigações contidas no
Contrato de Empréstimo e tomará ou fará
com que sejam tomadas todas as providên-
cias razoáveis necessárias ou apropriadas
para permitir ao Tomador o cumprimento
de.tais obrigações.

(b) Sein limitações ou restrições quanto
às provisões do parágrafo (a) da presente
Secção, o Avalista deverá: (i) -fazer com que
a agência (oh agências) do Avalista respon-
sável (ou responsáveis) pelo estabelecimen-
to ou reajuste das taxas do Tomador para a
venda de eletricidade e por transferência de
fundos da Reserva Global de Garantia, atue
em relação a qualquer solicitação do
'rapador. (1) para o estabelecimento e o rea-
juste dessas taxas dentro de um período de
não-mais de 30 dias após o recebimento e tal
solicitação; e (2) para transferência de tais
fundos na -época em que forem iiecesdrios
para complementar a receita do Tomador,
contanto que o Tomador cumpra com as
exigências do Avalista para tanto; e (ii) to-
rne ou faça com que sejam tomadas todas as
providências razoáveis necessárias à pron-
ta emissão, ao Tomada-, de licenças de im-
portação e outras autorizações e licenças
que forem necessárias para a aquisição e
importado de Mercadorias e serviços re-
queridos para a execução do Projeto, de
acordo com as provisões do Contrato de
Empréstimo.

ARTIGO IV

O Representante do Avalista; Endereços

-Secção 4.01. O Ministro da Fazenda do
Avalista é designado como representante
do Avalista para todas as finalidades da
Secdo 11.03 das Condides Gerais.

Secção 4.02. Os seguintes endereços silo
especificados para os fins da Secção 11.01
das Condições Gerais:

Para o Avalista:
Ministério da Fazenda
Edfício Ministério da Fazenda
Esplanada dos Ministérios
Brasília, Brasil
Endereço para cabogramas: Telex:
MINIFAZ	 NR31442
Brasília
Pára o Banco:
Internatimal Bank for Reconstruction

and Development
1818 H Street, N.W.

CERTIFICADO

Certifico pelo presente que o documento
antecedente é cópia fiel dO original arquiva-
do no Banco Internacional de RetOnstrudo
e Desenvolvimento.

Em testemunho da verdade, afixo minha
assinatura e o selo do Banco, -'aos 20 dias do
mês de junho de . 1979. --- (assinado) S. H.
Choi, pelo Secretário.

Consta um selo corporativo do Banco In-
ternacional de Reconstrudio e Desenvolvi-
mento, em relevo.

Consta, ainda, carimbo consular com o
reconhecimento da firma de S. H. Chol, que
confere com o' original registrado em fls.
197, livro n! 5, do Registro dê firmas do
Consulado do Brasil em Washington, reco-

Dione Maria Ganes Sçhaitza, Tradutora
Pública Juramentada, matriculada na Jun-
ta Comercial do Estado do Paraná, tradu-
ziu, em razão do seu ofício, o documento
(Acordo de Projeto) apresentado nesta data
de 11 de julho de 1979, cujo teor é o seguin-
te:

ACORDO DE PROJETO

(Segundo Projeto de Distribuição de For-
ça da COPEL) — entre o --- Estado daPara-

- e — International Bank For Recais-
truction and: Development Datado de 20
de junho-de 1979.

ACORDO DE PROJETO

gu
' Empralitinio n! 1721 BR

Acordo, ditado de :20 de junho de 1970,
entre-o Estado do Paraná (doravante-deno-
minado o Estado) e International Bgnk for
Reconstruction and Development (doravan-
te denominado o Banco).

Sendo que (A) de acordo com o Contrato
de Empréstinio cut mesma data 40 presente,
efetuado entre-o, Banco-e s Cionpanhia Pa-
ranaense de Energia Elétrica — COPEL
(doravante denominada Tornador), o Banco
concordou em emprestar ao Tomador uma
iniportancia equivalente a cento é nove
milhões de dólared•($ 109,000,000-.00) em vá-
rias moedas, seguido os termos e condido
estabelecidos no Contrato de Empréstimo a
na Contrato de•Garantia da mesma data,
Ontre a República Federativa do Broa
(doravante denominadro Avalista) eu-Ban-
co, mas apenaS sob a condição de ciai o Es-,
todo concordeem assumir certas cibrigliçõei
junto ao Banco, da acordo com o aqui pre-
visto;

Sendo que (E) o &dado garante e repre-
senta que está autorizado pelas leis do Es-
lado a assumiras obrigações contidas neste
Contrato; e

Sendo que o Estado, em consideração ao
fato de entrar o Banco no Contrato de Em-
préstimo com o Tomador, e efetuar o Con-
trato de Garantia com o Avalista, concor-
dou em assumir as Obrigações aqui
estipuladas a seguir:

Ás Partes do preonte contrato, por meio
deste, concordam com o que se segue:



,• •
nhecirnento esse deyideemente selado, ca.	 Curitiba, 11 de julho der1979.	 Dionerimbado e datado de 22 de junho de 1979, Maria ,Gomes Schaltza. — Tradutora Jura-assinado por A. Ferrari de Campos, mentada.
Encarregado do Serviço Consular.

Era o que continha o _referido documento.
Dou fé. (T. n? 6620 19/7/19 Cri 911360.00)

MINISTÉRIO DAS COMUNICACCIES
EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEÓRAPOS

•
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" ARTIGO I

Definições

Secção 1.01— Sempre que usados neste
Contrato -exceto se o contexto o exigir de
maneira diver gia, os vários terntos definidos
no Contrato de Empréstimo, no Preambulo
ao Contrato de Empréstimo e nas Condi-
Océ Gerais terão Mi respectivos significa-
dos estabelecidos nos mesmos.

ARTIGO-II

Execução do Projeto
• Secçao 2.01. O Estado deverá (a) tomar
todas as proVidéncias razoáVeiS que pot=
sim ser necessárias para possibilitar ao To-
mador a execução do Projeto, - cotia a devida
deligência e efiCiênCia, incluindo a provisto
d• 410491! retItterida de- Estado para tanto; e
(li) não -efetuar ou permitir que qualquer de
!nas agências efetue qualquer ato que
¡possa iinpedir ou interferir emir a exectiçao
pele Tomado*, de convênios, acordos e
cumprimento de obrigações contidos no
Contrato dó Empréstimo.

Secção 102. Sem- quaisquer-limitações ou
reltrições sobre às rieovigleir da Secção 2.01
deste Contrato, 'o Estado; sá comPromete,
especificamente, sempre que exista motivo
razoável para acreditar-sé que os fundos
disponíveis para o Tornador serão inade-
quados para cobrir &á. gastos estimados,
-necessários para a execução do projeto, a
fazer .arranjos, satisfatórios para o Banco,
pára fornecer imediatamente ao Toinador,
ou providenciar pára que lhe sejam forneci-
dos os fundos necessários-pára cobrir essas
despesas.

Secção 2.03. O Estado deverá fornecer ao
Tomador, oti fazei com que sejam forneci-
dos; tão prontamente quanto necessários,
oer fundoeque _serão requeridos da parte do
Estado para assegurar e operação da Uaina
Hidrelétrica de Foz do Areia dentro do pra-
zo estimado.

Secção 2.04. Exceto se o Banco ajustar de
Maneira diversa, o Estado deverá reinvestir
todos os dividendos pagos ao Estado em di-
nheiro, pelo . Temador, até a data da-conclu-
sito do Projeto mi até 31 de dezembro de
1983; prevalecendo á data que ocorrer pri-
meiro.

Seção 103. TOdas as-previsões-deste Con-
trate continuarão em pleno viger, não obs-

,	 .1n-entinto,

tante ocorrerem quaisquer suspensões ou
Cancelamento dentro do Contrato de Em-

ARTIGO IV

Provai:1es diversas
Qualquer notificação ou solicjtetção re-

querida, admitida, ou enviada Segundo este
Contrato, e qualquer acordo entre as partes

conterriplado net& Contrato, deverá ser fei-
to por escrito. Tal rrettficação ou solicitação
será considerada corno tendo sitio entregile
ou; efetuede quando for entregue em mãos
°C por mala postal, telegreema, cabograma,
telex ou radiograma, rio endereço da parte a
girem é dirigida, sendo esse endereço o-aqui
a seguir especificado, ou qualquer outro en-
dereço indicado por meio de notificação à
Parte gire envia tal notificação cie faz at refe-
rida solciitação. Os endereços das partes
assim especificados' sio os irejuintes:

Para o Banco:
International Bank for
Reconstruction and Development
1818 H Street, N.W.
Washington, D.C. 20433
United State. of America

Endereço para Cabogramas;
INTBAFRAD
Washington, D.C.

Telex:
440098 (ITT)
248423 (RCA)
64145 (WUI)

Pará o-Estado.
Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado das Finanças
Rira Dr. Muriti, 915
80.000 — Curitiba --- Paraná
Brasil

Endereço para Cabogramas:
Secretaria dás Finanças
Curitiba
Brasil

Telex:
5356
Sr Mio 4.02. Qualquer ação requerida ou

permitida, e qualquer documento 'necessá-
rio ou admitido que devam ser executados
sob o presente Contrato em favor do Estado
poderão ser efetuados e executados pelo Se-
cretário de Finanças de Estado ou pela pes-
soa(s) indicada(s) pelo Secretário, por escri-
to, e o Estado deverá apresentar ao Banco
evidência suficiente de autoridade e uma
amostra autenticada da assinatura de tal
(ou-tais) pessoa(s).

Secção 4.03. Este Contrato poderá ser as-
sinado em várias vias, ceda uma das quais
será considerada como um original, e todas
elas, coletivamente, como um único 'instru-
mento.	 •

Em Testemunho da Verdade, as partes do
presente Contrato, através de seus repre-
sentantes devidamente autorizados, assi-
nam o mesmo em seus respectivos nomes,
rio Distrito de Columbia, Estados Unidos
da América, no dia e ano anteriormente
mencionados.

Pelo Estado do Paraná — (assinado)
Douglas Souza Luz, — Representante Auto-
rizado — Por: — International Bank for
Reconstruction and Development — (assi-
nado) N. Ardito .13arletta, — Vice-
Presidente Regional para a América patina
e Caribe. — Dione Maria Gomes Schaltza.
— Tradutora Jurarnentrida.

Em folha anexa ao Acordo de Projeto
consta o Certificado de seguinte teor:

INTERNATIONAL BANK FOR
RECONSTRUCTION AND DEVELOP-

MENT
•

CERTIFICADO

Certifico pelo presente que o documento
antecedente é cópia fiel do originalarquiva-
do no Banco Internacional de Reconstrução
e Desenvolvimento.

Em testemunho da verdade afixo minha
assinatura e o selo do Banco, aos 20 dias do
mês de junho de 1979. — (assinado) S H.
Choi, pelo Secretário,

Consta uni selo corporativo do Banco In-
ternacional de Reconitrução e Desenvolvi-
mento, em relevo. 	 -

Consta, ainda, carimbo consular com o
reconhecimento da firma de S. H. Choi, que
confere com o original registrado em fls.
197, livro n? 5, do Registro de firmas do
Consulado do Brasil em Washington, reco-

EXTRATO DE CONTRATO
Contrito- de 27 de junho de 1979, celebra-

do entre a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos,. representada pela Administre
são Central, e a firma COMCEL — Coas-
truções-Modu-Celulares S/A, objetivando-o
fornecimento e instalação de 07 (sete) aftfar

cias postai. pré-fabricadas, situadas em vá-
rias localidades do Território Nacional, no
valor de cr6-3.437.758,00 (ia% milhões, (PM'
trocentos e trinta a sete mil, setecentos e
cinquenta e seis cruzeiros), dentro do prazo
de 180-(c.eato e oitenta) dias corridos.-

,(No 8687 ,, 21.07.79 — er1680,00)

no imóvel Foz do Iguaçu — Parte I, mu-
nicipio e comarca de Foz dolguacu
com a área de 19,967,1,92 Mil (dezenove mil,
novecentos e oitenta e sete metros, cento e
noventa-.e dois centímetros quadrados). Va-
lor: Cr$ 1.600.000,00 (Hum milhéO e seiscen-
tos mil cruzeiros). Forma de Pagamento: A
vista. Data: 30-11-77. Tabelionato: g? Ofício
de Notas — Carlos Luiz Salm/rapo. Livro:
67/N, fls. 02V.

Of. 334/79 — Ag. Nac.

Extrato do Contrato n° 13/19 -- Proc.•
INAMPS/SRDF410998/79 -- Tomada de
Preços n! 22/71 Na formada decisão exara-
da às fls. 91/92; do processo citado, foi fir-
mado em 10 de julho de 1979 o Contrato' n?
13/79, entre o Instituto Nacional de Assis-,
tiniria _Médica da Previdência Social e a fir-
ma Selecta-Administração de Bens Ltda.,
para preettação de serviços de Limpeza e
Conservação de urna área de aproximeda-
mente 1.343,10 mll, rio Poeto de Assistência
Médica, Oeste Brasília, num total de 240
(duzentos e quarenta) horas diárias e de
1280 horas mensais; pelo Prazo de 24 (vinte
e quatro) Meses, a Partir de 1 de julho , de
1979 a 30 de junho de 1981, podendo ser
prorrogado automaticaMente por igual
período. A despesa, no valor - de Cri
129.292,80 (cento e vinte e nove mil, duzen-
tos e noventa e dois cruzeirore oitenta cen-
tavos); mensais perfazendo o total amua de
Crê 1,561.513,60 (Hum milhão, quinhentos e
cinqüenta-e-um mil, quinhentos. e treze- cru-
zeiros e sessenta centavos), e global de Cr$
3.103.027,20 (três milhões, cento • três Mil,
vinte e sete cruzeiros e vinte centavos), cor=
rerá a conta da dotação orçamentária,
2006/5232-313-15,-tendo eido-emitida a Nota
de Empenho n? 174, de 03 de julho de 1979.

Secção 2.05»0 Estado deverá fazer com
que suas agênciae encarregadas do -desen-
volvimento urbano .prestema necessária as-
sistêncietto Tornador; quando solicitadas a
tanto pele mesmo, segundo o previsto na
Secção 3.06 (a) (ii) do-Contrato de Emprésti-
mo.

Secção.2.06. (a) O Estado deverá, por soli-
Citação do Banco, trocar idéias com o meg.:
Mo em relação ao cumprimente de imas
obrigações sob o presente Contrato, o pro-
gresso do Projeto e outros assuntos
relacionados às . finalidades do Empréstimo.

(b) X) Estado deverá informar imediata-
mente ao Banco sobre qualquer condição

- que interfira, ou ameace interferir corri o
progreeso do Projeto,com o cumprimento
dez finalidades do Empréetimo, ou tom o
cumprimento das obrigações do Estado pé-

	

\ 	 10-mesmo, nanado o:presente-Contrato.

ARTIGO 'ir
Data efetive; TérndnÇè;

Cancelamento e Suspensão
Seção 3.01. O-Contrato entrará- em vigor e

será efetivo a partir da data em que o Con-
trito de Empréstimo se tornar efetivo.

Seçao-3.02. Este Contrato e todas as obri-
gações do Banco e do Estado sob o presente

Alevertiolerminar ria data-ern-que terminar o
Contrato- de :Empréstimo, de acordo com

- seus termos, e o Elenco deverá prontamente
notificar ao Estado da ocorrência desse fa-
to,

SISTEMA NACIONAL
DA PREVIDENCIA SOCIAL

• Instituto NaCional -
de Assistência Médica
da Previdência Social

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

Contrato de Locação de Serviços

O Superintendente Regional do INAMPS,
em São Páulo, faz saber que foi realizado o
seguinte contrato:

Extrato do Contrato n? 036/79 — Proces-
so 321-000/07709179 — Tornada de Preços
n? 20/79. Na forma da decisão exarada às
fls. 42, do processo citado, foi firmado em
27/04179, com vigência a partir de 01 de
maio de 1979, o contrato n? 038179, entre o
INAMPS e a firma Alerta Serviços de Segu-
rança S/C. Ltda., referente à execução dos
serviços de Custódia diária, por empreitada
mensal, a serem prestados nos prédios si-
tos à Praça Nina Rodrigues, 62 e Rua São
Paulo, 551 nesta Capital, pelo prazo de 12
(doze) meses. A despesa, no valor total de
Cr$ 845.764,32 (oitocentos e quarenta e cin-
co mil, setecentos e sessenta e quatro cru-
zeiros e trinta e dois centavos), correrá por
conta da dotação orçamentária própria,
tendo sido emitida a nota de empenho n?
2001./9116/313-99/210/79.

N? 338 Ag. Nac.

Resumo de Contrato
de Locação de Serviços

O Superintendente Regional do
I.N.A.M.P.S., em São Paulo, faz saber que
foi realizado o seguinte contrato:

Extrato de Contrato n? 031/79 -- Proces-
so n? 321-000/6989/19--- Tomada de Preços
n? mas. Na forma da decisão exarácia às -
lis. 53, do processo citado, foi firmado, em
27 de abril de 1979, com vigência a partir de
5 de abril de 1979, o Contrato n? 031/79, en-
tre o INAMPS e a firma Alerta Serviços de
Segurança S/C Ltda, para prestação -de
serviços de custódia diária, por empreitada
mensal, prestados nos prédios eitos à Av. 9
de julho, 611 e Rua Santo Antonio, 580/590,
nesta Capital, pelo prazo de 12 (doze) me-
ses. A despesa, no valor total de Cri
2.495.882,88 (Dois milhões, quatrocentos e
noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta e
dois cruzeiros e oitenta e oito centavos),
correrá por conta da dotação orçamentária
própria, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n? 018179-2001/91162001/9116 -- 313-99.

Of. N? 339/79 Ag. Nac.

Superintendência Regional no Paraná.
Proc. IAPAS-DG /1.015.974/79 dé 18-6-79 —
Síntese da Escritura Pública firmada entre
o ex-Instituto Nacional de Previdência So-
cial — INPS, como outorgado comprador e
o--Sr. Andréa Ouso e sua mulher como ou-
torgantes vendedores, de imóvel localizado
em Foz do Iguaçu --PR. Descrição do Imó-
vel: Lote de terreno número 58-A, resultan-
te da subdivisão do lote número 58, situado

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA
E ASSISTÉNCIA SOCIAL

Of. n°340/79 -- Ag. Nac.

Extratode Contrato

Extrato do Contrato n? 05/79 — Processo
O? 522-000/00928, de 03/05/79 -- Tomada de
Preços n! 08/79. Na forma da decirilloexara-
da às fls. 35 e 35-v, do processo citado ,foi
firmado em 11-7-79, o .Contrato nt 05/79,
entre o INAMPS-SE. e a firma J.P. Servi7
ços Gerais Ltda., para prestação de servi-
ços de custódia de vildlincia, nos diverso.
prédios do Instituto, num total de 10:800 ho-
ras mensais, pelo prazo de 12 (doze) meses.
A despesa, no valor total de , Crê
2.606.319,16 (dois milhões, heiscentos e cin-
co Mil, trezentos é dezenove cruzeiros e de-
zesseis centavos), correrá à conta da dota-
ção orçamentária própria, tendo sido emiti-
da a Nota de Empenho n? 2001/91 -16/313-
99/173,, de 29-6-79. Sergio providenciados
empenhos na dotação própria e no inicie de
cada exercido subseqüente, sempre que a
vigência do contrato ultrapassar o período
acima mencionado.

Aracaju, 13 de jrilho de 1979;

Aut. n? 072/79 — Ag. Nacional.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 11)'
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• MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Empresa Brasileira de 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA 14/79

Pesquisa Agropecuária 	 Aviso

Projeto de Fortalecimento da Pes- 1 — A Empreta Brasileira de Pesquisa
Agropecuária — EMBRAPA, com sede em

quina 8 Divulgação de Tecnologia Bresilia-DF,‘ no SCS, Quadra 700,
, Agropecuária — PROCENSUL	 41, representada por s	

Bloco
ua Comissão Moe-

dora, torna público que fará realizar Con

ineriCano de Desenvolvimento — B I D — 	

-
Cooperação Financeira do Banco batera- corrência Pública para a Construção de

obras no Centro, Nacional de Pesquisa de
Através dos Contratos de Empréstimos n's Soja.

-- 318/0C-BR e 484/SF-BR.

>I? 13/79
- Nacional de Pesquisa de Soja em Londrina,

obras serão execute-dai na Sede da Empre- 1979.
ás Capixaba de Pesquisa Agropecuária — 5 O Capital Social Mínimo para partici-
EMCAPA eia Cariacica, Estado do Espíri- palo é de Cl 20.000.000,00 (Vinte milhões

. to Sante, Oonicerca de 1.400m, sob o regime de cruzeiros), integralizado ou realizado até
de Empreitada Global RealustáVal.	 6 meses da data da Concorrência. —

Manoel-do Nascimento Pinto, Presidente da
3 — Os interessados poderão adquirir o Comissão:

Edital e demais documentos e Obter infor-	 AF N? COM/79/495.
mações na Sede da EMBRAPA, sala 805,
nos dias úteis das-8:30 is 11:30toras.	 Dias 25 26 27/7/79.

4 — A `Documentação e Propostas serão CONCORRÊNCIA PÚBLICA N? 15/79

às 15:09 horas do dial de setembro de 1979. 	 Aviso

1 — A Empresa Brasileira de Peequisa
Agropecuária — EMBRAPA , com sede em
Brasília-- DF, no SCS, Quadra 7 -00, Bloco
aB, representada por Sua Comiseão Julga-
dora, torna público que fará realizar Con:
corrência Pública para obras na Gerência
Local de Ca:Minhas.

NCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL 2 — As Obraà selo executadas no Centro
CO 

Estado do Paraná, com cerca do 1.700 int
— AVISO-- '	 sob o regime-de Empreitada Global Reajus-

'
1 — A Empresa Brasileira de Pesquisa tável.

	
.	 .

o. Os interessados poderão adquirir o
Agropecuária — EMBRAPA, com Sede em Edital e demais documentos e obter infor-
Brasília DF no SCS - Quadra 700 - Bloco ,	 ,
«13— e andar representada per sua.Cornis-

mações na Sede da EMBRAPA sala 805
nos dias úteia das 8:30 às 11:30-horas.

sio Julgadora, torna público .que fará reali-
zar Concorrência ~Uca para a construção 	 4 As propostas e documentação serão
da Sede da EMCAPA Empresa Capixaba recebidas na Sede da EMBRAPA sala 936
de Pesquisa Agropecuária.%e 2 _	 às 15:00 horas do dia 12 de setembro de

•

reciibidakne Sede-da EMBRAPAi. sala .936,

5 — O Capital Social míniino para partici-
pação•é de Cri 39.000,000,00 (Trinta Milhões
de Cruzeiros), ,integralizado ou realizado
até 6 meses da data da Concorrência. --
Bel. Arcado Figueiredo — (advogado) --
Preaidentsda Comissão Julgadora

N? 8664-20-7-79 — Cr$ 3.852,00

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
cONconRÊNciA — EDITAL N? 12/79

"
Anulação

O Conselho .de Adridriiatralo eni sessão
de n? 21 de-2 de julho de 1979, através Reno -
inçai) n! 1,389/79, resolve autorizar a anUla-
dto de Concorrência referente ao Edital n?
12/79, realizada em 19 de fevereiro de 1979,
para Seleta() -de Empresas de Consultoria
Para coordenação, supervisão, controle,
eventuais alterações e/oU compleinentadío
ais projeto, na Rodovia BR262/Es Trecho
Vitória — Entroncamento BR401, Subtré-
cho Vitória — Entroncainente Cariacica.

Rio de Janeiro, 17" de julho de 1979. —
Eng? Salvem Borbotem& da SUVA,. Chefe do
CrupoEXecutivodeCoaconcias

CONCORR$NCIA EDITAL N! 88/79

TransferênCia-e-Retificação

De ordem. do-Senhor Diretor Geral do De-
partamento Nacional de Estradas . de Roda-
aim (DNER), avisamos aos interessados,
que por motivo de ordem administrativa, a
Concorrência, referente ao Edital n! 88/79,
para construção de obras de Arte Espe-
ciais, na Rodovia BR-040/MG, Trecho Belo
Horizonte — Entroncamento BR,35431MG
(lotes 2 e 3), mercada para-o dia 20 (vinte)
do mês de julho de 1979, às 10:00 horai, foi
transferida para o dia 10 dez) do mês de
agosto de 1979, no =saio horário e local
anteriormente fixado.

Outro:mann, informamos que o referido
Edital, sofreu a seguinte retificação:

Item 5 — Subitem 5.2

Onde se lê:
5.2;Capacidi(4é Técnica
a. Relação detalhada das obras de-arte es-

peciais constituintes nos últimos 5 (cinco)
anos, conforme .quadros 5.2.1 e 5.2.1-A, ane-
lios a este Edital. Deverão ser juntados aos
quadros acima referides, atestados corres-
pondentes às obras li relacionadas, forne-
cidos pelos respecti‘ros contratantes ou có-
pia autenticada dos mesmos.

Leia-se:
5.2 Capacidade Técnica
a. Relalo detalhada-das obras de-arte es-

peciais constituidas nos últimos 10 (dez)
anos, conforme nuadros 5.2.1 e 5.2.1-A, ane-
xos a este Edital. Deverão ser juntados aos
quadros acima referidos, atestados

-correspondentea às obras ali relacionadas,
fornecidos pelos respeotivos" contratantes
ou cópia autenticada dos mesmos.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1979. —
Eng? Sal van Borborema da Silva, Chefe do
GrUpo Executivo de Concorrências

CONCORRÊNCIA EDITAL N? 89/79

Transferência
De ordem doSenhor Diretor Geral do De-

partamento Nacional de Estradas de Roda-
gem (DNER), avisamos aos interessados,
que por motivo de' ordem administrativa, a
concorrência, referente ao Edital n? 69/79,
mercada pára o dia 14:30 horas, compreen-
dendo os serviços de terraplenagem, obras
de arte correntes, obras de arte especiais,
drenagem, serviços complementeres : e cons-
truçáo civil, na Rodovia BR-230/422/PA,
Trecho Gleba Itupiranga — Repartimento
— Tucurui, Lotes 1 e 2, foi transferida,
*mine-the.*

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1979. —
Eng? Salvan Borborema da Silva, Chefe do
Grupo Executivo de Concorrências.'

, 2— As obras serão exedutadas na .Gerèn-
eia Local- de CanOinhai, do. SerViço de Pro-
dução de Seniêntes %elites; Mn Ca:Minhas,
Estado--de Santa Catariria, coin cérea de
2.100ml I .; sob o regime de Empreitada
GloballrreajustáVel.

— Os interessados Poderá() adquirir o
Edital e demais documentos e obter infor-
MaçOes na Sede da EMBRAPA; sala 805,
ries dias úteis das 8:30 às 11:30 horas.

4 — A Documentação e. Propostas serio
recebidas na Sede dá EMBRAPA, sala 936

Comissao de Licitações
CONCORRÊNCIA N? 02/79
Alienação de 01 (um) imóvel

AVISO DE EDITAL
A 'Escola Federal de Engenharia- de Itaju-

bá, avisa os interessados que fará realizar
concorrência para alienação de um imóvel-
prédio e terreno — em Itajubá, tendo o ter-
reno 491 ml 1 de área, com frente para a rua
Cel. Francisco Braz, onde mede 22,60m,
confrontando pelo lado direito com-terrenos-
do Espólio Alaor Gama Pinto e pelo lado
esquerdo com terrenos de Italo Reinaldo
Dotto e outros.

IP N? 2/79
1 — Propósito
Comunicar que o Instituto Brasileiro do

Café, por seu Departamento de Assiste/teia
à Cafeicultura, aceita inscrição do dia 10 de
julho a 09 de agosto do corrente ano, para o
Curso de Classificação e-Degustação de--Ca-
fé o qual funcionará no seguinte endereço:

Divisão de Assitêndia à Cafeicultura --
DACAF	 •

Rua 13 de maio, 1.558 -- 1? andar
São Paulo — SP
2 -- Do Proceêàáment o	-
Os candidatos serão inscritos mediante

apresentação de Certificado do 1..0 grau (8
séries) completo ou equivalente, prova de
ter na data da matrícula, a idade mínima de
18 anos.

Os candidatos selo submetidos a um
Teste eliminatório de capacidade gustativa.
Em caso de excedentes, após o referido tes-
te, serão realizadas provas de português e
matemática para seleção de 15 (quinze) ciin-
didatos a serem matriculados no Cruso.

Julho de 1979 4283

às 15:00 horas do dia 17 de setembro de
1979.

5 — Capital Social mínimo parapartici-
pado é de Cr$15.000.000,00 (Quinze Milhões
de Cruzeiroii), integralizado ou realizado
até .6 meses da data da Concorrência. —
Aroldo Figueiredo, — (Advogado),
Presidente da Comissão JUlgadora.

(N? 6482-- 16-7-79 — C:12.820,09).

Dias: 25-26-27/7/79.

As propostas serio recebidas rui portaria
da EFEI-CamPus Universitário — Prof. Jo-
sé Rodrigues Seabra, Bairro Pinheirinho,
até às 9 horas do dia-20 de agosto chi corren-
te ano.

A abertura e julgamento das propostas
será feita às 14 horas do mesmo dia, sendo
o cirtério da 'escolha do vencedor baseado
no maior lance oferecido. O valor mínimo
das propostas á de 3.500-UPC.

Cópias do Edital poderio ser obtidati
sede da Comissão de Licitações da EFEI.

Itajubá, 11 de julho de 1979.
Comissão de Licitações.

Os candidatos considerados aptos deve-
rão apresentar, ainda, os seguintes docu-
mentos:

a) Carteira de identidade, atido de elei-
tor, certificado de reeervista e cartão de
identificado do contribuinte (CPF);

b) Atestado de bons antecedentes;
. c) Atestados de vacinado-variólica,

sanidade bucal e de que nio sofram doença
infecto-contagida e anomalias que os in-
compatibilizem com os, trabalhos de classi-
:ficado e degustado;

d) 4 (quatro) fotografiaa mOdelo.3i4.
OBS.: Para os estrangeiros, será solicita-

do documentação específica.
3 — Disposições Gerais
O Curso é gratuito, terá a duração de 3

;nese!, com-aulas-diárias, obedecendo o ho-
rário das -9 às 12 horas e das 14 às 18.horas.

Seu início está preiristo paira o dia 10 de
setembro de 1979. — José de Paula Motta
Filho, Diretor

(Ofício o? 1218/79 Ag. - Nacional)

Quarta-feira, 25
	

VARIO OFICIAL (Seção 1	 Parte 11)

EDITAIS E AV,ISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA FEDERAL DE .

ENGENHARIA DE ITAJUBÁ

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E DO COMÉRCIO
INSTITUTO

BRASILEIRO po CAFÉ

COLEÇÃO DAS LEIS
1979 -	 •

VOLUME I
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO ,PODER EXECUTIVO
Leis de janeiro a março

Divulgação n.° 1.309

Cr$ 30,00

VOLUME II
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de janeiro a março
Divulgação n.° 1.310

Cr$ 106,00



a

4264 Quarta-feira 25 	
DIARIO gFICJAL (Seção 1 	 Parte II)

RME-NrARIC) DA . •JURISPRUDÊNCIA
DO • - TRIBUNAL, FEDERAL DE, - RECURSOS'

-	 ,(Organizado pelo ,R:edação -da Revista do TFR).,..

• DIREÇÃO- -
Sérgio .Pinto -de Lima

.Publicaçaó- mensal .da Departamento de Imprensa Nacional

DIVULGAÇÃO N.:)- 1.315 .
-A venda, a partir de 30 de jilll10

Assinatura anual (1:2- ~leoa) 	  'Cr$ • 1.50.0,00
NiluierO 1. (julho de 1979) avulso ......... 	 	  Cri 	150A0

OS PEDIDOS DE ASSINATURA E DE VENDA AVULSA

PODEM SER FEITOS:

Em Brasília

Na Sede do DIN -- Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800 -

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda -- Sede': Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda
Posto de Venda II — Palácio da Justiça, 3.° pavimento — Corredor D Sala 311

Em Curitiba

Departamento de Imprensa Oficial do Estado — Rua dos Funcionários —
Bairro Juvêve

'Em Recife

Companhia Editora de Pernambuco — Rua Coelho Leite, 530 -- Santo 'Amaro

Em Belém

Imprensa Oficial do Estado — Av. Almirante Barroso, 735

E.m.Manaus

Imprensa Oficial do Estado -- Rua Leonardo Malcher, 1.189

Em Niterói
Imprensai Oficial do Estado do Rio de Janeiro — Rua Marquês de Olinda, 29

Em Teresina

Companhia Editora do Piauí — COMEPI — Praça Manoel Deodoro, 774

Em Fortaleza

Imprensa Oficial cio Ceará — IOCE — Av. Washingto
Soares, 1,300 — Água Fria

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


